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DISCURSO DE POSSE NO COMANDO GERAL DA 

POL1CIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

o Brasil vive teapos de grandes dificuldades, as quais, nin

gu6m pode negar, reLletem •obremaneíra nas Policias Militares, que es

tio colocadas, como 6 seu dever institucional, na primeira linha de 

atendimento das emergências sociais, n4o s6 no aspecto da Segurança 

Ptiblíca, mas em todos os outros que, de alguma forma, afetam a ordem 

pdblica. 
Portanto, ao assumirmos o comando da Policia Militar do Esta-

do de São Paulo, gostar1amos de transmitir, aos seus integrantes, a 

certeza de que somos sabedores dos obstáculos que serão enfrentados e 

contra os quais pode-se adotar a atitude do conformismo, deixando-se 

levar pelos fatos ou ousar combatê-los, o que somente pode ser feito 

com sucesso, mediante trabalho e dedicação plenos. Assim conseguiremos 

superá-los! 
Da nossa parte n4o esperem o imobilísmo, o desanimo, ao con

trllrio, pretendemos impulsionar a instituição pelo incentivo ao pro

fissionalismo, na busca incansável de um melhor padrão de atendimento 

e de recuperação da imagem e noção de serviço pü.blico, uma das maiores 

preocupações do governo do Estado. Desde já assumimos esse compromisso 

diante das autoridades, da comunidade e de nossos comandados aqui pre

sentes. 
Aos acomodados, descrentes e despreocupados com a policia, 

conclamo a voltarem, totalmente, suas energias para a Corporação ou a 

ela renunciarem, pois nlo se pode tolerar a ineficiência num serviço 

pdblico vital, como o ê a policia ostensiva. Nenhum governo oLerecerá 

bons vencimentos sem a respectiva contrapartida de serviços. Podemos 

afirmar que tanto a pol1tica de vencimentos quanto a evolução, quali

tativa e quantitativa, dos serviços estão entrelaçadas. Uma n4o poderá 

se sustentar sem a outra. Disso devem estar conscientes todos os poli

ciais militares, dos mais altos postos aos soldados mais modernos. 
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No exerclcio do comando vaaos buscar melhor reconhecimento da 

sociedade ao nosso trabalho. Isso taremos dando ênfase ao aperreiçoa

.mento da atividade rim, ou seja, ao exerclcio da policia de preserva

ção da ordem põblica, tanto no tocante ao volume de serviços presta

dos, como na qualidade do atendime~to da ocorrência e, tamb6m, na 

11aior interação sistémica coa a Pollci- Civil, ct'M1nist6rio Pdblico, o 

Poder Judicilrio • aa Porças Armadas. Tu(fe o llfáis, na Corporaçao, ser6 

acess6rio dessas propostas e a elas dever& ser amoldado. 

Nesse sentido, devemos destacar a import&ncia do ensino e da 

instrução, para o êxito na consecução desses objetivos, dai porque es

ta 6.rea ser6 priorit6.ria para n6s. Sabemos que homens bem preparados 

tecnicamente agem com cautela, dando às ocorrências policiais a sere

nidade necesslria para um bom desfecho. Isso deve ser buscado, cons

tantemente, em nossa Corporação. Portanto, incentivaremos, ainda mais, 

a instrução cotidiana, além de modernizar os curriculos escolares, com 

aquilo que houver de melhor em matéria de policia. Os reclamos que a 

sociedade, hoje, dirige à Corporação, em especial no tocante aos di

reitos e garantias individuais, deverão ser atendidos a partir dases

colas policiais militares. Ali está o cerne da questão. 

Aos nossos antecessores, digo que podem ficar confiantes de 

que manteremos o que nos está sendo legado, honrando as tradições e os 

valores cultuados ao longo dos 162 anos da Milicia Bandeirante, sem 

que isso signifique perder de vista a necessidade de reformas, que a 

6poca atual nos impõe, porque assim espera o povo paulista, que duran

te todo esse tempo nos depositou sua confiança, acreditando numa poli

cia est6vel com investidura militar, onde a hierarquia e a disciplina 

rigidas, consagradas em lei, justamente para bea poder mantê-la, devem 

servir de orientadoras seguras da evoluçao institucional. 

Essas linhas de comando estão de pleno acordo com os princi

pios de trabalho implantados pelo Excelentissimo Senhor Governador do 

Estado, Luiz Antonio Fleury Filho, e pelo Excelenttssimo Senhor Secre

tlrio da Segurança Pdblica, Odyr Porto. 

Nesse momento de passagem de comando faz-se mister externar

mc,s, ainda, os melhores agradeci:mentos ao coronel Joao Sidney de Al

meida que, marca de sua excelente formação e personalidade firme, bem 
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•oube conduzir a corpora9&0, mm ano diflcil. Queira, ~enhor Coman

dante, aceitar os IJOSSOII votOII d• Z'900lll:leci .. nto • gratidao. 

Encerrando, deixaao• a todo• uma INUlsag .. de rê e de esperan

ça no Brasil e na Policia #ilitar, cujo futuro depende do trabalho 

perseverante de cada 1111 de n6s. • preciso, mais do que nunca, acredi
tar em nõs mesmos, na nossa rorça. 

' 

Quartel ea São Paulo, 26 de janeiro de 1994 

JOS! FRANCISCO PROFÍCIO 

Coronel PM Comandante-Geral 

- o -
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JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

Nos 4ltiaos teapos viaos recrudescer ea alguna aetorea ao

ciais as criticas à Justiça Militar, coa proposta• drlsticas de redu

ção de competOncia. E outras, chegando a insensatez de pedir aua ex

tinção. Não nos causa estranheza a divergência de opiniões, caracte

ristica fundamental dos regiaes deaocrlticos, poréll, não se pode dar 

valor às afirmativas fundadas ea argumentos casuisticos ou simplistas, 

de quem, percebe-se, conhece a questão apenas pela rama. Sem o intuito 

de polemizar, mas, pautado no rigor, que deve orientar toda manifesta

ção de um Comandante Geral, decidimos trazer à opinião pdblica alguns 

esclarecimentos sobre a Justiça Militar, particularmente, a estadual. 

t dif1cil precisar o exato momento histõrico em que surgiu a 

Justiça Militar, mas é certo que, na Grécia antiga ela existia, sendo 

exercida pelo ARCONTE, juiz sacerdote, conhecedor dos delitos milita

res. Mais tarde, coube ao direito romano apresentar a Justiça castren

se com padrões melhor definidos, uma evolução tão notável que o con

ceito de Roma sobre crime militar, apesar das controvérsias suscita

das, mantém-se nos dias atuais. o decl1nio da Justiça Militar ocorre 

somente na época feudal, quando são perdidas as referências de pátria, 

inexistem aspirações nacionais e campeia a indisciplina na tropa. 

Diante desse caos, é a França, berço de ideais liberais, um dos pri

meiros pa1ses a reorganizar sua Magistratura Militar, junto à qual, no 

século XIII, teve origea a Gendaraerie, a policia militar francesa, 

voltada para a segurança pdblica e servindo de modelo a quase todas as 

modernas policias de ordea pQblica. 

Em Portugal, coa a aprovação doa •Artigos de Guerra• do Conde 

de LIPPE, em 1763, organiza-.. a Justiça Militar, de cuja tradição 

fez-se herdeira a prõpria Justiça castrense do Brasil, que foi criada 

ea 1808, por D. JOÃO VI. Nessa linba, no dia 25 de fevereiro de 1937, 

6 instalado o Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, 
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embora, desde 1922, funcionasse a auditoria militar para julgar os 

integrantes da Força P11blica, atual Policia Militar. Esse retrospecto 

na hist6ria mostra-nos que a Justiça Militar, em sua dimensão institu

cional, não guarda relaçlo com o movimento de 1964, como alegam al

guns, at6 porque transcende-o. Esse papel hist6rico e a utilidade per

manente da Justiça Militar foram reconhecidos pela Assembléia Nacional 

Constituinte de 1988, soberana e democrática, que a manteve, sendo 

certo que o mesmo ocorreu, posteriormente, na Constituinte paulista. 

A Justiça Militar não é corporativa, conforme dizem, afirman

do, seus adversários, pois não pertence à Policia Militar ou a qual

quer outra corporação militar. Seja ela federal ou estadual, integra o 

Poder Judiciário, conforme o art. 92, da Constitufção da Repdblica, e 

o art. 54, da Constituição do Estado de São Paulo, portanto, sujeita 

aos seus ditames, inclusive, quanto ao quinto constitucional, que, 

também, está no parágrafo 6.nico do art. 82, da Constituição paulista, 

funcionando na forma de escabinato, onde os ju1zes togados, que são 

civis, orientam a aplicação do Direito. Fundamentada no conhecimento 

intr1nseco, nas peculiaridades da organização e na profissão milita

res, não é, portanto, foro privilegiado, mas, sim, uma das Justiças 

Especiais, como é a Justiça do Trabalho e a Justiça Eleitoral. Lembra
mos que, no Congresso Nacional, existe proposta de criação da Justiça 

Tributária. cremos, ainda, que, eJD razão de sua condição e função, 

certamente especiais, os pr6prios policiais civis deveriam ser julga

dos por foro especializado. 

Os 1ndices de condenação no foro militar não são menores que 

no comum e as penas aplicadas slo as •esmas. Nota-se, desse modo, o 

esforço do legislador ordinlrio no sentido de compatibilizar os C6di

gos Penais Comum e Militar, dando, assim, o llAxi•o de unidade às leis 

substantivas penai~ do Brasil. Disso sabe e cuida o Ministério Pübli

co, que a tudo acompanha. Alils, na esfera estadual não existe Minis

t6rio POblico especificamente •ilitar, aendo certo que o meSJlo promo

tor atuar&, em rod1zio, na Juatiça coaua • na Castrense. Estando o Mi

nist6rio POblico inconforaado coa•• deci•O.• da Justiça Militar, ca

ba-lhe recorrer a inat&ncia auperio:r, ~. na 9r~ .. ioria doa Esta

doa brasileiro• • o pr6pr1o Tribunal ~ Juati~. podendo, ainda, 
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dirigir recursos ao Superior Tribunal de Justiça, sendo, ambos, foros 

civis. Tudo isso vem corroborar e comprovar que existem suficientes 

mecanismos civis com o fito de exercerem o controle da Justiça Mili

tar. 

Diante do que nos propusemos a expor, afirmamos, com a devida 

vênia, que os cr1ticos da Justiça Castrense, não se ap6iam em argumen

tos técnicos, preferindo conduzir a discussão para o campo ideol6gico, 

deixando transparecer ressentimentos pessoais, ou então desgosto pelos 

valores militares, tornando-se, assim, dif1cil o diãlogo. 

Pare encerrar, lembramos que as Instituições somente se con

solidam ao longo do tempo e à custa de muito trabalho. Conscientes 

disso, os pa1~es mais desenvolvidos, cultural e politicamente, procu

ram preservã-las, amoldando-as, com cautela, à realidade que se apre

senta, sem jamais destrui-las, pois reconhecem sua importâ~cia como 

fiel do equil1brio social. Esse é um exemplo que devemos seguir. 

São Paulo, 17 de dezembro de 1992 

EDUARDO ASSUMPÇÃO 

Historiador e Comandante Geral da 

Policia Militar do Estado de São Paulo 

- o -
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PODER DE POLICIA NA IDENTIFICAÇÃO 

DE PESSOAS 

.ÃLVARO LAZZARINI, Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, Professor de Direito Adminis

trativo da Academia de Policia Mili

tar do Barro Branco e da Escola Pau

lista da Magistratura e Membro da 

International Association of Chiefs 

ot Police (EUA) 

SUH.ÃRIO: 1. Introduçao 2. Poder de Policia e seus atributos 3. A 

prevenção dos ilicitos penais 4. Identificação e ato de identificar 

pessoas 5. Infrações penais relacionadas com a identificação de pes

soas 6. Dever da pessoa de portar documento de identidade 7. Hipóte

se de ocorrência, pelo menos em tese, de infrações aos artigos 307 e 

308 do Cõdigo Penal ou, ainda, 68 da Lei das Contravenções Penais 

Atitude a ser tomada pelo policial 8. conclusões 

l. INTRODUÇÃO 

Instigante questão é a da identificação de pessoas por parte 

da Policia, no regular exercicio do Poder de Policia. 

o tema mereceu uma primeira reflexão quando do meu trabalho 

Do Poder de Policia na Identificação de Transeuntes (1), seguindo-se 

outras, em especial, quando Alexandre Alves Lazzarini, Juiz de Direito 

em Slo Paulo, publicou artigo que cuida da disseminada prática de õr-

(1) LAZZARINI, Alvaro. Do Poder de Policia na Identificação de Tran
seuntes, revista O Alferes, Academia de Policia Hilitar do Estado de 
Hinas Gerais, Anos, n. 12, jan/!ev/mar 87, p. 23-31 
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gãos, governamentais ou não, de exigir e reter documentos de identida

de de pessoas, retenção esta que, como sustentou, fere a Constituição 

da República e a dignidade da pessoa, que vê a sua honestidade posta 

em dúvida, sendo a retenção indevida contravenção penal definida no 

art. JQ da Lei n. 5.553, de 6 de dezembro de 1968, o que muitos desco

nhecem (2). 

o tema mereceu vivo debate na Academia de Policia Militar do 

Barro Branco, sob a coordenacão de Hermes Bittencourt Cruz, então s~u 

Coronel PM Comandante, quando, em 20 de agosto de 1991, Paul G. Che

vigny, Professor of Law da New York University, reuniu-se com os Pro

fessores do Departamento de Ciências Jur1dicas da Academia. o ilustre 

visitante estava, em São Paulo, estudando a violência policial paulis

ta e o primeiro ponto em que tocou foi, justamente, a identificação de 

pessoas por parte de policiais militares, o que, no seu dizer, é ato 

de violência policial, no que teve a minha objeção, de pronto, com a 

explicação ao mesmo e ao audit6rio da legitimidade da exigência e a 

vedação legal da retenção de documentos de identificação pessoal. 

Como Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado 

de São Paulo, Manuel Alceu Affonso Ferreira acolheu manifestação de 

Carlos Ari Sundfeld, Chefe de sua Consultoria Juridica e que aprovara 

exaustivo parecer do Procurador do Estado Duciran Van Marsen Farena, 

tomando, então, a iniciativa de propor ao Senhor Governador anteproje

to de lei que, no !mbito estadual, pretende dar ênfase' à proibição de 

retenção de documento de identidade como condição de acesso a quais

quer edificios públicos ou privados, tudo conforme oficio GSJDC - n. 

2007/92, de 20 de outubro de 1992, referente ao Proc. SJDC n. 

249.484/92 e dirigido a Alexandre Alves Lazzarini. 

Dai verificar-se que, de fato, instigante é a questão da 

identificação de pessoas, havendo, pois, necessidade de estudá-lo em 

relação ao Poder de Policia, para que o policial militar não extrapole 

a sua autoridade, por excesso ou desvio de poder, sujeitando-se às 

(2) ALVES LAZZARINI, Alexandre. Retenção de documentos é contravenção, 
jornal O Estado de São Paulo, caderno Justiça, ed. de ll de abril de 
1992, sábado, p. B 
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sanções de abuso de autoridade. 

2. PODER DE POLÍCIA E SEUS A'l'RIBU'l'OS 

Conceitualmente, o Poder de Polícia, que legitima o poder da 

policia e é a prõpria razão de ela existir, é um conjunto de atribui

ções da Administração Pública, como poder pOblico e indelegáveis aos 

entes privados, tendentes ao controle dos direitos e liberdades das 

pessoas, naturais ou juridicas, a ser inspirado nos ideais do bem co

mum (3). 

o Poder de Policia tem previsão no art. 145, II, da Consti

tuição de 1988 e, legalmente, está conceituado no art. 78 do Cõdigo 

Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), que con

sidera regular o seu exercicio "quando desempenhado pelo 6rgão compe

tente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal 

e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem 

abuso ou desvio de poder" (art. 78, parágrafo ünico). 

Hely Lopes Meirelles apresenta como atributos do Poder de Po

licia o seu discricionarismo, a auto-executoriedade do ato de polícia 

e a coercibilidade deste mesmo ato (4). Partindo desta colocação de 

Hely Lopes Meirelles, tive oportunidade de afirmar, em monografia so

bre o tema Do Poder de Policia (5), que o discricionarismo é o uso da 

liberdade legal de valoração da atividade policiada, inclusive, com a 

gradação da sanção administrativa ao infrator, no que se diferencia da 

arbitrariedade, do livre arbítrio, de todo condenado, porque, diante 

dos principios da legalidade, moralidade administrativa e impessoali

dade, hoje com dignidade constitucional (art. 37, caput, da constitui

ção de 1988), o Poder de Policia há de ser exercido dentro dos limites 

(3} LAZZARINI, .Ãlvaro et alii. Direito Administrativo da Ordem Pübli
ca, 2. ed., 1987, Forense, Rio de Janeiro, p. 27 

(4} LOPES HEIRELLES, Hely. Direito Administrativo Brasileiro, 18~ ed., 
1993, Malheiros Editores, p. 119 e ss. 

(5) LAZZARINI, .Ãlvaro. Do Poder de Policia, Julgados dos Tribunais de 
Alçada civil de São Paulo, Lex Editora, São Paulo, 1980, v.63, p.11-23 
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iaposto• pela lei .. geral e nlo ao arbitrio do policial. 

Quanto l auto-erecutoriedade do ato de policia, continuei, 

deve-se ter presente que o policial, agente adJDinistrativo que 6, tem 

a faculdade de decidir e executar diretamente a sua decisão, que se 

apresenta coao legitiaa, face ao principio da verdade e legitimidade 

que inforaa todo ato adainistrativo. o policial, em outras palavras, 

nlo necessita de autorizaçlo judicial para executar o seu ato de poli

cia, eabora responda perante o Poder Judiciãrio pelo abuso de autori

dade que cometer, quer por excesso de poder, quer por desvio de poder. 

o Poder Judiciãrio, assia, exaaina o ato de policia a poste
riori, para verificar se a decisão estã contida dentro dos 

limites da lei e se se conforaa com a realidade e a razoa

bilidade. 

No que se refere a coercibilidade do ato de policia, 

tive que ele 6 imperativo para o seu destinatãrio, ou seja, 

ele "não 6 facultativo para o administrado, de vez que todo 

ato de policia tem a coercibilidade estatal para efetivã-lo", 

o que possibilita ao policial as providências cabiveis para a 

realização do que decidiu, reaovendo os eventuais obstãcU,los 

que a pessoa do administrado oponha, tudo, pelo 6bvio, dentro 

do proporcional, do razoãvel, diante da realidade do caso concre

to. 

o Poder de Policia se concretiza através da Policia 

Administrativa e da Policia JudJ~t&ria. Aquela 6 preventiva e 

6 regida pelas noraas é principiOA do Direito Administrativo, 

existindo em todos os setores da Administração PO.blica; esta, 

a Policia Judiciãria, 6 repressiva, pois aurilia o Poder Ju

diciãrio na repressao criminal, ou aelhor, na repressao da in

:traçao penal jA cometida, sendo, assim, eabora atividade admi

nistrativa, regida pelas noraas e principias do Direito Processual 

Penal. 

Quando o 6rgão policial tem a sua atividade-fim na 

prevenção da criainalidade, este 6rgão exerce atividade de Po

licia de Segurança, que 6 uma das aodalidades da PoUcia Adm.inis

trativa, e que, coa exclusividade s6 pode ser exercida pela Policia 
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Militar (6). 

Nada impede que o mesmo 6rgão policial exercite o Poder de 

Polícia na sua plenitude, isto é, estando na atividade de policia ad

ministrativa de segurança, automãtica e necessariamente, passe à ati

vidade de policia judiciAria, na repress4o imediata da infração penal 

que não conseguiu evitar. o policial militar, a quem cabe a policia 

ostensiva, na preservação da ordem püblica, tem, assim, competência 

constitucional (Constituição de 1988, art. 144, & 5.) para proceder à 

repressão imediata, pois, violada a ordem püblica pela prãtica da in

fração penal, a ele cabe restabelecer, de imediato, a ordem püblica, 

tomando as medidas adequadas para tal, agora, sob a égide dos princí

pios e normas do Direito Processual Penal. 

Anoto que o que qualifica a Policia em preventiva (Policia 

Administrativa) ou repressiva (Policia JudiciAria) serã sempre a ati

vidade policial em si mesma desenvolvida, vale dizer a distinção é bem 

precisa, pois a atividade que procura evitar a prática da infração, 

administrativa ou penal, é a preventiva, certo que praticada a infra

ção· penal a atividade desenvolvida passa a ser repressiva, ou seja, de 

Policia Judiciária (quando a infração for administrativa a repressão é 

administrativa, não tendo lugar atividade de policia judiciária). 

3. A PREVENÇÃO DOS ILÍCITOS PENAIS 

A Polícia Administrativa, que é atividade policial-preventi

va, interessa mais de perto ao tema em exame, que diz respeito à iden

tificação de pessoas por policiais. 

A atividade policial-preventiva, em especial a que tem por 

objeto prevenir a prãtica de ilícitos penais (Policia de Segurança), 

(6) LAZZARINI, Alvaro. A Segurança Püblicá e o Aperfeiçoamento da Po
licia no Brasil, Separata da revista o Alferes, Academia de Polícia 
Hilitar do Estado de Hinas Gerais, Belo Horizonte, v. 34, jul/set 
1992, p. 28 e ss.; idem Revista Forense, Rio de Janeiro, v. 316, p. 15 
e ss.; idem Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 184, 
p. 47 e ss. 
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no dizer de Mário Masagão, saudoso Professor de Direito Administrativo 

e Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ê mul

tiforme e intlmeros são os meios de que se lança mão para bem exercê

la, não se lhe podendo traçar, antecipadamente, o quadro. Para preve

nir eficazmente a prática de crimes, continua M&rio Masagão, a Policia 

tem de recorrer a meios por vezes imprevisiveis, que se oponham com 

extrema mobilidade e sensibilidade aos expedientes cogitados pelos me

liantes. Sendo tal atividade policial discricionária, podem ser indi

cados os seus limites negativos, que consistem nos direitos que ela 

deve respeitar. A policia preventiva pode fazer, assim, tudo quanto se 

torne útil à sua missão, desde que, com isso, não viole direito de 

quem quer que seja. Os direitos que principalmente confinam a ativi

dade da Policia Administrativa são aqueles que, por sua excepcional 

importância, são declarados na própria constituição (7). 

se, para prevenir eficazmente o ilicito penal, a Policia Ad

ministrativa deve recorrer a meios que se oponham aos expedientes co

gitados pelos meliantes, utilizando-se do seu discricionarismo, inda

ga-se da legitimidade da exigência policial de que a pessoa exiba do

cumento comprovador de sua identidade, inclusive, se o policial pode 

reter o documento exibido. 

4. IDENTIFICAÇÃO E ATO DE IDENTIFICAR PESSOAS 

A indagação remete-me, inicialmente, a Almeida Júnior, quando 

cuida da importância da identificação e assevera que as relações so

ciais reclamam reconhecimentos, não raro elevados, pela cooperação de 

técnicas especiais, à categoria de identificações (8). 

Na Odisséia - continua o grande mestre da Medicina Legal - a 

velha ama de Ulisses quase reconhece o herói, confrontando-lhe a fi

sionomia presente com a imagem que dele conserva na memória (Canto 

(7) HASAGAo, Hlt.rio. curso de Direito Administrativo, 5. ed., 1974, 
Editora Revista dos Tribunais, Slo Paulo, n. 323, p. 167 

(B) ALlfEIDA JÚNIOR, A •• Lições de Medicina Legal, 1961, 5. ed., Compa
nhia Editora Nacional, Slo Paulo, p. 12 
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XIX, 380-82); ma• consegue-o logo depois, descobrindo ell sua coxa, 

pouco aciaa do joelho, uaa antiga e caracter1stica cicatriz de dentada 

de javali (468-76). Pen6lope, por sua vez (Canto XXIII), nlo adaite o 

esposo no leito conjugal sea priaeiro identifica-lo coa cuidado, ape

lando para a recordaçlo de segredos privativos do casal (identificaçlo 

por elementos psíquicos). A coaplexidade da vida aoderna, ainda con

forae o aludido aestre, evidencia a cada aoaento a necessidade da 

identificaçlo. Nas escolas, por exemplo, 6 indispens6vel verificar 

se, quando chaaado a exaae, o estudante coaparece ea pessoa, ou aanda 

alguélll por ele. Em dia de eleiçlo, não se exigindo documento relativo 

a identidade do eleitor, vota.a ausentes e at6 defuntos. Nas transações 

bancarias iapõea-se precauções, a fia de que audaciosos nlo toaea o 

noae de terceiros e nlo receba• dinheiro alheio. Do portador do diplo

aa de a6dico ou bacharel, ou de carta de aotorista, pode-se querer 

averiguar se ele, e não outro, foi quea prestou os necess6rios exaaes 

de habilitação. cwapre, ea suma, deaonstrar que o suposto sujeito ati

vo ou passivo de um direito, de fato o 6, ea virtude de deterainado 

evento ocorrido ea seu passado. E 6 porque os abusos nesse particular 

ocorre• coa frequência, que se incluiu no C6digo Penal o delito de 

ralsa identidade. 

Quanto ao ato de identiricar a pessoa, 6 ainda Alaeida Jõ.nior 

que, ea continuação, ensina: •o ato de identificar se decoapõe ea três 

fasea: aJ um priaeiro registro (ou fichaaento) de deterainado grupo de 

caracteres peraanentes do individuo, capaze~ de o distinguirem de 

qualquer outro individuo; b) um segundo registro (ou aera inspeçlo) 

do aesao grupo de caracteres, quando, ea época posterior, o individuo 

6 de novo encontrado; c) ua julgaaento (aediante coaparaçlo entre os 

dois registros), pelo qual se afiraa ou se nega a identidade". 

As fases "b" (segundo registro) e •c• (julgaaento) são de in

teresse neste estudo, que nlo deve preocupar-se coa a fase •a• (pri

aeiro registro), por ser t6cnico-burocr6tica, conquanto essencial para 

as ~uas outras fases. 

Nos dias atuais, saliento, a.necessidade de identificaçlo de 

pessoas se torna preaente. Os 6rglos de coaunicaçlo social noticia• a 

todo instante a onda de viollncia que assola, taabélll, o Brasil e os 
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apelos, inclusive de empresas, para que os usuários de seus serviços 

sempre exijam a identidade daqueles que se apresentam em suas portas 

como seus funcionários, evitando, assim, surpresas desagradáveis, com 

atos de banditismo, etc., etc. 

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, por 

exemplo, nas suas Normas de Serviço, exige que os Oficiais de Justiça 

se identifiquem, no desempenho de suas funções, através da apresenta

ção da carteira funcional, certo que, na lavratura dos atos notariais, 

os tabeliães e escreventes deverão exigir a exibição dos documentos 

necessários à identificação das partes. 

Quanto aos advogados, o seu Estatuto ,(Lei Federal n. 4.215. 

de 27 de abril de 1963), no seu art. 65, é expresso no impor o deveI 

ao advogado de exibição da carteira ou do cartão de identidade, quando 

exigida pelos ju1zes, autoridades ou, até mesmo, demais interessados, 

a fim de verificar a real habilitação profissional. 

Não se é de estranhar, portanto, que o policial, no regular 

exerc1cio do Poder de Policia, também, possa exigir, justificadamente, 

prova de identidade das pessoas, dentro de sua valoração discricioná

ria que, como focalizado anteriormente, não se confunde com arbitra

riedade. Pode, atê mesmo, reter para os registros policiais necessá

rios o documento de identidade, tudo como será examinado, pois as pes

soas têm o dever de comprovar a identidade, e isto independe de ordem 

judicial (atributo da auto-executoriedade do ato de policia). 

o paradoxo do nosso direito, porém, está no sentido de que o 

preso, também, tem direito à identificação dos responsáveis por sua 

prisão ou por seu interrogatõrio policial (art. 5g, LXIV, da Consti

tuição de 1988). 

5. INFRAÇÔBS PBNAIS RELACIONADAS COII A IDBN'l'IFICAÇJ.o DB PESSOAS 

Inicio, justamente, quanto l retenção de documento de identi

dade. A Lei Federal n. 5.553, de 6 de dezembro de 1968, dispõe sobre a 

apresentação e uao de docwnentos de identificação pessoal, ou seja, da 

carteira ou cédula de identidade, carteira de trabalho e do titulo de 

eleitor, entre outros, proclamando, no entanto, no aeu art. lg, que "A 
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nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito 

p(iblico ou de direito privado, é 11cito reter documento de identifica

ção pessoal", pois esta retenção constitui contravenção penal confor

me o seu art. JR, que dispõe: •constitui contravenção penal, punível 

com pena de prisão simples de um a três meses ou multa de cinquenta 

centavos a três cruzeiros novos, a retenção de qualquer documento a 

que se refere esta lei", dispondo, em seu parágrafo õnico que "Quando 

a infração for praticada por preposto ou agente de pessoa jurídica, 

considerar-se-á responsável quem houver ordenado o ato que ensejou a 

retenção, a menos que haja, pelo executante, desobediência ou inob

servância de ordens ou instruções expressas, quando, então, será este 

o infratorH. 

Alerto, porém, que é legitima a retençao por parte do poli

cial para os devidos registros policiais, como elaboração do Boletim 

de ocorrência ou ato similar, observado, em tudo o art. 2R, caput e 

parágrafo õnico, da Lei Federal n. 5.553, de 6 de dezembro de 1968, 

que dispõe: "Quando, para a realização de determinado ato, for exigida 

a apresentação de documento de identificação, a pessoa que fizer a 

exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados que 

interessarem, devolvendo em seguida o documento ao seu exibidor", 

pois, "Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem judicial 

poderá ser 1retido qualquer documento de identificação pessoal". 

o ato a que alude a norma retro-transcrita é o ato jurídico 

em geral, que tem como espécie o ato administrativo de competência 

também do policial, consubstanciado no registro policial de que tra

tei, não sendo poss1vel reter documento, a pretexto de ser ato, quando 

do fato de alguém necessitar ter acesso a quaisquer edif1cios põblicos 

ou privados, consoante a manifestaçao da Secretaria da Justiça e da 

Defesa da Cidadania e do artigo do Juiz Alexandre Alves Lazzarini, ci

tados no infra-item 1 (INTRODUÇÃO). 

Se os responsáveis pela segurança de tais edif1cios entendam 

de identificar aa pessoas que os. frequentam - e isto entendo salutar 

na atual conjuntura que vivemos-, nlo se precisa reter documentos, 

poia basta anotar oa aeus dados necessãrios, o que, aliãs, darã maior 

segurança a informação, poia nao ficarã no a6 aspecto formal da 
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exigência, ficando a entrada documentada. 

O registro policial, aliás, não exige o largo tempo de reten

ção previsto na lei (cinco dias). Lembro, a propósito, que o exercício 

do Poder de Policia tem limites, não só na lei, como também nos prin

cípios da realidade e da razoabilidade, que são indicativos se houve 

ou não abuso de autoridade na hipótese de não ser razoável, diante da 

realidade, a retenção do documento de identificação pessoal. 

Vencido o tema da contravenção por retenção indevida de tal 

documento de identificação pessoal por parte de quem o exige, seja 

pessoa física ou pessoa jurídica por seus agentes ou prepostos, trago 

à colação recente acórdão do Tribunal do Estado de São Paulo no senti

do de que 11 0 direito de ficar calado e não colaborar não compreende o 

de falsear a própria identidade. A mentira que a lei deixa impune é só 

a utilizada pelo suspeito para contestar os fatos em que se baseia a 

acusação" (9). Este acórdão, na sua fundamentação, lembrou precedente 

da Corte de Cassação Italiana, adotado pela Terceira Câmara do Tribu

nal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, no sentido de que "Para 

a necessária tutela da ordem jurídica, os órgaos do Estado a quem se 

confia essa tutela têm o direito e o dever de averiguar e conhecer a 

qualificação de quem, por meio do delito, violou essa ordem, e o acu

sado tem o dever de dar a sua correta identificação pessoal, a fim de 

que o verdadeiro réu seja castigado". 

Nelson Hungria, aliâs, comentando o crime de falsa identidade 

(artigo 307 do Código Penal), diz cumprir não olvidar que a identidade 

compreende o estado civil e a condição social (10). Magalhães Noronha, 

por sua vez, observa que "o dispositivo fala em identidade, ou seja, o 

que identifica a pessoa: estado civil (filiação, idade, matrimônio, 

nacionalidade, etc.) e condição social (profissão ou qualidade 

(9) Acórdão unânime da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, em 27 de maio de 1993, na apelação criminal n. 
140.786-3, de Cotia, relator Désembargador Dante Busana, Jurisprudên
cia do Tribunal de Justiça, Lex Editora, S4o Paulo, v. 146, p. 304-308 

(10) HUNGRIA, Nelson. Comentários ao Código Penal, v. IX, 2. ed., 
1959, Forense, Rio de Janeiro, p. 307 
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individual). Pratica, destarte, o crime quem usa nome falso, quer com 

o patronimico, quer simplesmente com o chamado prenome. Também comete 

o delito quem se atribui falsa cidadania, filiação, capacidade, etc. 

E do mesmo modo age aquele que declara falsamente, p. ex., ser mili

tar, sacerdote, médico, etc., o que importa falso estado social. Assim 

tem julgado nossos tribunais. Como bem decidiu o Tribunal de Apelação 

da Guanabara - continua o aludido criminalista - : A identidade da 

pessoa não é dada só pelo nome, mas por este e pelos atributos que a 

ele se ligam, como filiação, idade, profissão, etc. Arrogar-se quali

dade funcional que não se tem, constitui crime de falsa identidade, 

quando é invocada para obter vantagem" (11). 

Não é demais dizer que o uso de documento de identidade 

alheia, como definido no art. 308 do Código Penal, é também crime de 

falsa identidade, como esclarece Magalhães Noronha (12), pois "a lei 

não se contenta com a especificação do documento, pois usa a expressão 

genérica: qualquer documento de identidade. Refere-se a todo titulo, 

certificado ou atestado que seja admissivel como meio de reconhecer 

como sendo o próprio portador. Como tal podem ser apontadas a cader

neta de identidade e a profissional". Observo que a Lei Federal n. 

5.553, de 6 de dezembro de 1968, que dispõe sobre a apresentação e uso 

de documentos de identificação, refere-se, no seu art. lQ, como tais 

as suas pftblica-forma, fotocópia autenticada e, inclusive, comprovante 

de quitação com o serviço militar, titulo de eleitor, carteira profis

sional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, 

comprovante de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro. 

A legislação penal, ressalto, não se limita só aos crimes de 

falsa identidade retro-examinados. Na Lei das Contravenções Penais 

(Decreto-lei Federal n. 3.688, de 3 de outubro de 1941), o seu artigo 

68 define da contravenção penal de recusa de dados sobre a própria 

identidade ou qualificação. 

(11) MAGALHÃES NORONHA, Edgard. Direito Penal, 4. v., 1962, Saraiva, 
São Paulo, p. 266 

(12) MAGALHÃES NORONHA, Edgard. Obra, v. e ed. cits., p. 269 
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Manuel Carlos da Costa Leite, saudoso magistrado paulista, 

ensina que "o artigo prevê uma contravenção que se aproxima bem do 

crime de desobediência, pois que aquele que desobedece à ordem justi

~icada, ou legal da autoridade pdblica, recusando-se a lhe fornecer os 

dados relativos à sua identidade, pode estar incorrendo nas sanções do 

artigo 330 do C6digo Penal. o elemento subjetivo, o dolo, isto ê, a 

vontade livre e consciente de desobedecer, sabendo tratar-se de fun

cionãrio competente e de ordem legal (Bento de Faria) ê a caracter1s

tica do crime. A contravenção independe da vontade livre e consciente 

de desobedecer, ficando somente na recusa. São, assim, elementos in

tegrantes da contravenção: ,a) recusar indicações ou dados concernen

tes à pr6pria identidade, estado, profissão, domicilio e residênciai 

b) à autoridade que justificadamente, os exigiu ou solicitou; c) a 

voluntariedade da recusa" (13). 

o aludido autor, linhas ap6s, sustenta que "A ação policial 

preventiva estã a exigir dos agentes policiais o conhecimento dos ci

dadãos de suas circunscrições e lhes dã, assim, competência para in

terpelar qualquer pessoa sobre a sua identidade. Assim deverã, antes 

de pedir os dados necessãrios, declinar suas qualidades de funcionãrio 

policial. Justificada sua qualidade e atitude, não poderã haver recu

sa por parte do interpelado" (14). 

Recente ac6rdão do Tribunal de Alçada criminal do Estado de 

São Paulo (15), a propósito da contravenção penal do art. 68 que exa

mino, afirmou que "A recusa de dados sobre a própria identidade ou 

qualificação, por si só, caracteriza a infração contravencional, quan

do solicitada por autoridade". A hip6tese ê a recusa da pessoa, aos 

policiais militares que se encontravam no regular exerc1cio de suas 

(13) COSTA LEITE, Manuel Carlos da. Lei das Contravenções Penais, 
1976, Editora Revista dos Tribunais, S4o Paulo, p. 442 

(14) COSTA LEITE, Manuel carlos da. Obra e ed. cits., p. 445 

(15) Acôrd4o unânime da Quinta Câmara do Tribunal de Alçada criminal 
do Estado de São Paulo, em 29 de janeiro de 1992, na apelação n. 
668.603-5, relator Juiz Heitor Prado, Revista dos Tribunais, São Pau
lo, v. 683, p. 321-322 
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funç6es, quanto à sua identificação. t da fundamentação do ac6rdão 

tratar-se de norma meramente sancionadora, que pressup6e a existência 

de ato de autoridade determinando as informaç6es sobre a identidade da 

pessoa, cuja recusa, por si s6, caracteriza a infração contravencio

nal, porque "O elemento material ê a recusa de fornecer as indicaç6es, 

e a infração tem caráter comissivo, mas pode, em alguns casos, reves

tir a feição omissiva, e o arrependimento não escusa, uma vez que ê 

posterior à consumação da infração. consuma-se a infração no momento 

mesmo da recusa" (José Duarte, Comentários à Lei das Contravenções 

Penais, Forense, 1944, p.596). Por outras palavras - continua o ac6r

dão -, como salientado pelo Dr. Gabriel Eduardo scotti, ilustre Procu

rador de Justiça oficiante, para a tipificação da figura contravencio

nal, basta a recusa voluntária, não se indagando dos motivos que leva

ram o agente a negar-se ao atendimento da solicitação (Romeu de Al

meida Salles Jr, in Contravenções Penais, 1980, p. 362), nem mesmo à 

alegada amizade com um dos policiais militares o desobrigava, por esta 

simples circunstância, "de fornecer os dados exatos de sua identifica

ção pessoal, a fim de possibilitar a lavratura do auto de infração, 

por violação ao C6digo Florestal. A elaboração de boletim de ocorrên

cia na Delegacia, por tratar-se de ato subsequente, não descaracteriza 

a infração contravencional", concluiu o referido julgado. 

Naturalmente, o policial militar que se apresente fardado, 

não precisará declinar sua qualidade de servidor püblico policial, in

vestido de autoridade püblica, ou seja, autoridade policial. o uni

forme exterioriza a sua autoridade, conforme o seu regulamento de re

gência, ou seja, "O uniforme ê o s1mbolo da autoridade ••• " (16). o 
soldado de policia, jâ sustentei em diversas oportunidades (17), 

(l-6) Regulamento de Uniformes da Polícia Militar do Estado de sao Pau
lo, aprovado pelo Decreto Estadual n. 28.057, de 29 de dezembro de 
l987, art. 2g 

(17) LAZZARINI, A.Ivaro et alii. Direito Administrativo da Ordem Públi
ca, ed. cit., pp. 52-69. LAZZARINI, A.Ivaro. Autoridade Policial do Po
licial Militar, revista o Alferes, Academia de Polícia Militar do Es
tado de Minas Gerais, Belo Horizonte, A.5,n.13,abr/mai/jun 87, p.17-32 
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encarna a autoridade do Estado, certo que o Supremo Tribunal Federal 

jA proclamou que soldado de policia, em policiamento de uma cidade, "é 

a encarnação mais presente e respeitada da autoridade do Estado, a 

presunção jurídica é sempre no sentido de que ele age em função do Es

tado" (18). 

Comentando o art. 68 da Lei das contravenções Penais, José 

Duarte, Desembargador no antigo Distrito Federal, em clássica obra 

(19), salientou que a norma contravencional em pauta emprega o advér

bio justificadamente, patenteando, assim, que a exigência deve ser le

gal ou, pelo menos razoável, quando cabe no Poder de Policia. O intui

to é evitar abusos. A recusa a uma ilegalidade, a um ato arbitrário 

da autoridade prepotente, não se poderá considerar contravenção. Se 

fora assim, as pessoas poderiam sofrer vexames a todo momento, inutil

mente. 

como se verifica, há uma obrigação, um dever de toda pessoa 

de colaborar com o policial, pois, novamente com as lições de José 

Duarte, quando ele exige os dados referentes à identidade, fã-lo no 

exerc1cio de suas funções e, naturalmente, no interesse põblico, que 

lhe cabe aquilatar e valorar discriicionariamente, havendo, portanto, 
11 0 dever de obediência. t, sempre, no interesse da administração põ

blica, cujos serviços executa ou promove, que a autoridade faz a soli

citação. Dai ser prejudicial a recusa. A lei fala em identidade e, de

pois, destacadamente alude ao estado, profissão, domicilio e residên

cia" (20). 

6. DEVER DA PESSOA DE PORTAR DOCUMEN'l'O DE IDENTIDADE 

Embora seja certo que "ninguém serã obrigado a fazer ou dei

xar de fazer alguma coisa em virtude de lei" (art. SQ, II, 

(18) Supremo Tribunal Federal; Recurso Extraordinário n. 80.839 - PR, 
Revista Trimestral de Jurisprudência, Brasília, v. 75, pp. 607-610 

(19) DUARTE, José. comentários à Lei das contravenções Penais, 2. ed., 
1958, Forense, Rio de Janeiro, v. II, n. 663, p. 343 

(20) DUARTE, José. Obra, ed. e v. cits., n. 654, p. 339-340 

Revista A FORÇA POLICIAL São Paulo nQ 1 jan./mar. 1994 23 



da Con•titui9lo de 1988) • que o. 6r9ãos da Adllinistração PO.blica de

va• obedilncia ao• prJnc1plo• de leglll.Jdade, i•pessoalidade, moralida

d• • publJcJdade (art. 37, caput, da Constituição de 1988), se•pre se 

reconheceu, como retro aspecto, que .. decorrência do Poder de Poli

cJa, o policial, no regular exerc1cio de suas atividades, pode exigir 

a exibi9ão de documento de identidade pessoal, desde que justificada

mente. 
Agente Administrativo que é, o policial, como focalizado, tem 

a autoridade pO.blica correspondente à sua investidura legal. Diante 

dos textos dos arts. 307 e 308 do C6digo Penal e 68 da Lei das Contra

venções Penais, estã implicito, outrossim, o dever, a obrigação da 

pessoa de portar documento de identidade, devendo exibi-lo, inclusive 

para a prova da sua condição social (profissão ou qualidade indivi

dual), quando solicitado ou exigido pelo policial. 

A Lei Federal n. 5.553, de 6 de dezembro de 1968, igualmente 

isto deixa bem certo, pois, como a examinei (infra item 5), ela justa

mente dispõe sobre a apresentação e uso de documentos de identificação 

pessoal, cuidando, inclusive, da retenção de tais documentos por parte 

de pessoa f1sica, bem como pessoa jur1dica de direito püblico ou di

reito privado. 

Induvidosamente, portanto, 6 legitima a exigência por parte 

do policial, e assim se presume dado o principio da verdade e da legi

timidade dos atos administrativos a que me referi anteriormente, de 

documento de identidade pessoal. Assim não o fosse, não haveria como 

compreender as infrações penais aludidas. Se o legislador penal as 

previu, definindo-as, é porque reconheceu o dever da pessoa de portar 

documento de identidade pessoal, não podendo recusã-lo quando exigido 

pelo policial, no regular exerc1cio do Poder de Policia, principalmen

te em determinados locais de incidência delituosa. 

Não me resta, portanto, nenhuma ddvida de que o dever da pes

soa de portar documento de identidade pessoal está bem amarrado pela 

lei, pela doutrina e pela jurisprudência, não admitindo, pois, nenhum 

sofisma a respeito. Ele tem, assim, rigor cient1fico-jur1dico inaba

lãvel. 

Este dever se torna bem oportuno para a pessoa para fazer 
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prova de que ••ti identificado civil.Ilente, poia o civil••nte identifi

cado nlo seri aubll.etido a identificaçlo criainal, aalvo naa hip6t•••• 

previstas em lei (art. 51, LVIII, da conatituiçlo d• 1988). 

7. HIPÔ'l'BSB DB OCORRbiCIA, PIU.O IIEBOS Blf 'l!BSB, DB INFRAÇ(lBS ADS AR'l'I

GOS 307 B 308 DO CÔDIGO PBNAL OU, AINDA, 68 DA LJII DAS CON'/!RAVBNç6BS 

PBNAIS - Nl.'I'l'UDB A SER 'l!OlfADA PELO POLICIAL 

Recusando-se, porém, a pessoa a exibir o seu documento de 

identidade pessoal ou, então, apresentando-o e deixando ddvida a seu 

respeito, o que deve o policial fazer, isto 6, qual a atitude a tomar? 

Esta ddvida pode surgir, mormente quando em atividade de po

liciamento de rua, na qual não hã outros meios para saber se a pessoa 

é ou não a que diz ser, inclusive quanto a sua condição social. 

S6 resta, então, conduzi-la à Delegacia de Policia competen

te, com atribuições na ãrea, para dirimir a ddvida que se instaure ou, 

se caso, saber da razão da recusa, embora a elaboração de boletim de 

ocorrência na Delegacia, por tratar-se de ato subsequente, não desca

racterize a infração contravencional do art. 68 da Lei das Contraven

ções Penais, conforme acõrdão da apelação n. 668.603-5, do Tribunal de 

Alçada criminal do Estado de Sao Paulo, infra indicado no item 5, nota 

15. 

Lembro que, em tese, poderá estar ocorrendo flagrância na 

contravenção penal do art. 68 da Lei das Contravenções Penais ou os 

delitos dos arts. 307 ou 308 do Cõdigo Penal, estando, pois, os poli

ciais, autoridades policiais que são nos limites de suas investiduras 

legais, obrigados à aludida condução coercitiva, diante da norma con~ 

tida no art. 301 do Cõdigo de Processo Penal. Observo, porém, que só 

policiais assim podem agir. Guarda Municipal não, pois, guarda patri

monial que é, tem vedada qualquer atribuição a respeito, isto e, como 

se decidiu em Quinta Cãmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, por votação unânime, na apelação criminal n. 

124.767-3/5, de Americana, sendo relator o Desembargado~ cunha Bueno, 

em acõrdão de 03 de março de 1994, ainda não constante de repert6rio 

de jurisprudência, guarda municipal "não tem poderes sequer para 
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exigir documentos de um cidadão. Hão podem, tampouco, submeter qual

quer pessoa a uma busca pessoal. sua ação está circunscrita à guarda 

de bens municipais, e não à segurança pdblica". 

Quanto à condição social da pessoa, aliás, se dúvida houver a 

respeito, dificilmente na rua poderá o policial avaliar, solucionando 

no local. S6 na Delegacia de Policia, pelos meios adequados que esta 

disponha, poder-se-á saber se o conduzido tem profissão ou habilidade 

individual legal e, em caso de desocupado, se a falta de meios de sub

sistência decorre de desemprego momentâneo ou, então, de,pura vadia

gem, esta contravenção penal definida no art. 59 da Lei das Contraven

ções Penais. 

A condução da pessoa à Delegacia de Policia, portanto, não se 

apresenta como arbitrariedade, como abuso de autoridade, e sim decorre 

do exato cumprimento do múnus estatal de quem exerce o Poder de Poli

cia, com os seus atributos do discricionarismo, auto-executoriedade e 

coercibilidade já examinados (infra-item 2). 

t, pois, legitima a atitude do policial que se veja às vol~as 

com a hip6tese ora examinada. 

8. CONCLUSÕES 

De todo o exposto, posso concluir que, no regular exercicio 

do Poder de Policia, o policial tem a faculdade (facultas agendi) de 

solicitar ou exigir de qualquer pessoa documento de identidade pes

soal, inclusive, para provar a sua condição social, ou seja, a sua 

profissão ou qualidade individual. 

Esta faculdade, que se reconhece s6 a quem detenha Poder de 

Policia, tem inequivoco rigor cientifico-juridico, pois fundamenta-se 

na legislação em geral, na boa doutrina e na jurisprudência de nossos 

tribunais, além de ser da tradição de nosso Direito. 

O seu objetivo juridico ê possibilitar ao policial, em espe

cial o com competência de Policia de Segurança, ou seja, o que exerce 

atividade de prevencão da criminalidade, o que ê modalidade da denomi

nada Polícia Administrativa, um melhor controle da marginalidade, 
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principalmente em áreas de maior incidência da delinquência. 

Da1 não se reconhecer arbitrariedade nesta exigência, que se 

apresenta como exteriorização discricionária do ato de policia preven

tiva, que é auto-execut&vel e coercitivo para a pessoa a que se desti

na, inclusive na hip6tese de condução coercitiva à Delegacia de Poli

cia competente, diante da recusa ou dõvida a respeito da sua identida

de. 

A retençao do documento de identificação pessoal, todavia, é 

vedada, salvo pelo tempo necessário à coleta dos dados exigidos para 

os registros policiais e nos limites do prazo legal, sob pena de o po

licial ser responsabilizado pela infração contravencional penal a que 

alude a Lei Federal n. 5.553, de 6 de dezembro de 1968. Neste ponto 

deve o policial guiar-se pela realidade e pelo que é razoável dele es

perar-se. 

Ã falta de normas jurídicas particulares, aliás, o policial 

deverá nortear-se pelas regras de experiência comum subministradas pe

la observação do que ordinariamente acontece, como também pelas regras 

de experiência técnico-policial, ministradas nos cursos de formação, 

especialização e aperfeiçoamento a que sejam submetidos e que dizem 

respeito a quem abordar e como fazê-lo, de modo a evitar abusos e, as

sim, vexames à pessoa, como também situação de perigo, pelo menos ju

rídico, ao policial. 

Em ocorrendo abuso de autoridade, por excesso ou desvio de 

poder, de imediato, o superior hierárquico do policial deverá coibi

lo, no plano administrativo, sem prejuízo das providências que caberá 

ao Poder Judiciário tomar na forma que dispuser a legislação pertinen

te. 

São Paulo, 08 de março de 1994 

ÃLVARO LAZZARINI 

- o -
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AS POLICIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 

MILITARES COMO INSTRUMENTO DE DEFESA 

DA CIDADANIA 

.ÃLVARO LASSARINI, Deseabargador do 

Tribunal de Justiça do Estado de sao 

Paulo, Professor de Direito Adlninis

trativo da Academia de Policia Mili

tar do Barro Branco e da Escola Pau

lista da Magistratura e Membro da 

International Association of Chiefs 

of Police (EUA) 

SUHÃRIO: 1. Introdução 2. Poder de Policia 3. Campos de atuação das 

autoridades policiais 4. As atribuições e prerrogativas das Policias 

Militares e Corpos de Bombeiros Militares como instrumento de defesa 

da cidadania 5. Conclusões 

1. INTRODUÇÃO 

Na temática da segurança ptíblica, não é demais enfatizar que, 

pela sua importância, ela não pode ficar ao sabor de sentimentos meno

res, de argumentos emocionais, mas deve ser pensada com a máxima ra

cionalidade, porque a policia, atividade juridica do Estado, deve ter 

seus problemas solucionados à luz das Ciências do Direito e da Admi

nistração Pública, pois o conhecimento cientifico, abrangente de expe

riências diversas e sedimentado pelo tempo, representa caminho seguro 

na tomada de posições. 

Não posso, bem por isso, em um primeiro momento, deixar de 

lembrar que a idéia de Estado 6 inseparável da idéia de Policia e que 

(*) Palestra no I SEMINÃRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DA AMAZÔNIA: "APRE
VENÇÃO DA CRIMINALIDADE". Belêm, ParA, 24 de janeiro de 1994. 
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o fundamento da ação de policia 6 o Poder de Policia, conforme 6 paci

fico na dou~rina e o atesta Jos6 Cretella Jdnior na sua vasta obra. 

Numa sociedade, com efeito, hã de estar garantida a convivên

cia pacifica de todos oa cidadãos de tal modo que o exerc1ci~ dos di

reitos de cada um não ae transforme em abuso e não ofenda, não impeça 

e não perturbe o exercicio dos direitos alheios. 

A busca do bem comum é missão primordial do Estado e de nin

guém maia do que o Estado. Para isso ele se constituiu, a fim de que, 

através de uma legislação adequada, instituições e serviços capazes de 

controlar, ajudar e regular as atividades privadas e individuais da 

vida nacional, possa cumprir a sua prec1pua missão de tudo fazer para 

convergir a realização dos ideais do bem comum. 

Da1 afirmar-se que a segurança das IJessoas e dos bens é o 

elemento básico das condições universais, fator absolutamente indis

pensável para o natural desenvolvimento da personalidade humana, como 

estl previsto no art. 12 da bicentenária Declaraç4o dos Direitos do 

Homem e do Cidad4o. 

Verdadeira clásula pétrea, o art. 5g, caput, da Constituição 

de 1988 impõe a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à se

gurança e à propriedade nas condições que explicita nos seus incisos, 

que cuidam Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. 

A Policia, assim, tem importância capital para o respeito 

desses direitos e garantias fundamentais da cidadania e, portanto, pa

ra a realização do bem comum. 

2. PODER DE POLÍCIA 

Para realizar e preservar o bem comum, em verdade, o Estado 

deve ter a sua Polícia, que não cogitará, tão-sõ, da sua segurança ou 

da segurança da comunidade como um todo, mas sim, e de modo especial, 

da proteção, da garantia da segurança de cada IJessoa, de cada cidadão 

portanto, abrangendo o que se denomina de segurança püblica o sentido 

coletivo e o sentido individual da proteção do Estado. 

Conceitualmente, o Poder de Policia, que legitima o poder da 

policia e a própria razão de ela existir, 6 um conjunto de atribuições 
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da Adlllinistraçlo Pdblica, coao poder pllblico e indelegaveis aos par

ticulares, tendentes ao controle doa direitos e liberdades das pes

soas, naturais ou jur1dicas, a ser inspirado noa ideais do bem comum, 

e incidentes nlo s6 sobre elas, como tamb6m em seus bens• atividades. 

o Poder de Policia, locução empregada uma Qnica vez na cons

tituição de 1988, ou seja, no seu art. 145, II, que cuida da institui

ção de taxas, em razão do exerc1cio do poder de policia e isto não no 

capitulo sobre a Segurança Põblica e sim no do Sistema Tributário Na

cional, a justificar, ainda agora, o conceito legal desse poder admi

nistrativo consubstanciado no art. 78 do C6digo Tributário Nacional 

(Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), na redação dada pelo Ato 

Complementar n. 31, de 28 de dezembro de 1966, ou seja, "Considera-se 

poder de policia a atividade da administração pública que, limitando 

ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de 

ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção 

do mercado, ao exercicio de atividades econõmicas dependentes de con

cessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 

respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos", con

siderando-se regular o seu exerc1cio "quando desempenhado pelo 6rgão 

competente da lei aplicável, com observância do processo legal e, tra

tando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso 

ou desvio de poder" (art. 78, parágrafo único). 

A Constituição de 1988, porém, cuidou, no que nos interessa, 

de distribuir corretamente as atribuições decorrentes do Poder de Po

licia, embora apresente, ainda, alguns senões. Fê-lo no art. 144, 

quando previu que a segurança põblica, como dever do Estado, é direito 

e responsabilidade de todos. 

Sendo a segurança pQblica um estado antidelitual, ela s6 será 

exercida, na República Federativa do Brasil, pela Policia Federal, Po

licia Rodoviária Federal, Policia Ferroviária Federal, Policias Civis, 

Policias Militares e corpos de Bombeiros Militares. Por assemelhação, 

devem ser lembradas as Guardas Municipais, porque integram a previsão 

do Capitulo da segurança Põblica (art. 144, parágrafo 8g), observando

se, no entanto, que a doutrina e jurisprudência são pacificas no 
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entendimento de que "A Constituição atribui às guardas municipais a 

tarefa de proteção dos bens, serviços e instalações do Municipio. Não 

lhes cabem, portanto, os serviços de policia ostensiva, de preservação 

da ordem pública, de policia judiciãria e de apuração das infrações 

penais", conforme se decidiu em Quinta Câmara Criminal do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime, em 27 de maio de 

1993, na apelação criminal n. 1409.786-3, de Cotia, sendo relator o 

Desembargador Dante Busana (Jurisprudência do Tribunal de Justiça, ano 

27, v. 146, p. 304-346). Neste sentido, também, hã ato normativo do 

Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo a 

propõsito de portaria de juizes de direito que atribuiram a guardas 

municipais competência vedada, por não prevista na Constituição de 

1988, como, por exemplo, de cumprimento de mandados de prisão. 

Em relação a tais 6rgãos policiais, é importante deixar claro 

aos seus integrantes e ao povo em geral que a ordem cronolõgica apre

sentada no art. 144 da Constituição de 1988, em absoluto, não indica 

um escalonamento hierárquico, que implicaria supremacia de um sobre o 

outro ou, ao inverso, subordinação de um para com o precedente na re

ferida previsão. Nem há de se considerar que um deve coordenar as ati

vidades do outro ou dos outros, o que, na prática, implicaria em reco

nhecer supremacia do 6rgão coordenador sobre o coordenado. 

Bem por isso, em razão de sua investidura no órgão policial a 

que pertence, os seus agentes públicos têm a correspondente autoridade 

policial, conforme tratei, exaustivamente, em Direito Administrativo 

da Ordem Pública (1) e, mais especificamente, em trabalho monográfico 

sobre a Autoridade Policial do Policial Militar (2). 

Estas pessoas físicas, que operam em nome do Estado no desem

penho da atividade policial, devem exercer o Poder de Policia, que 

(1) LAZZARINI, .Ãlvaro et alii. Direito Administrativo da Ordem Públi
ca, 2a. ed., 1987, Forense, Rio de Janeiro, p. 52 e ss 

(2) LAZZARINI, .Ãlvaro. Autoridade Policial do Policial Militar, revis
ta o Alferes, Academia de Policia Militar do Estado de Minas Gerais, 
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, a. s, 
abr/mai/jun 1987, n. 13, p. 17-31 
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legitima a sua ação, na ãrea de sua competência e nos seus estritos 

limites constitucionalmente previstos., observando-se que a Constitui

ção de 1988, em tema de segurança pti.blica e de ordem pti.blica não re

cepcionou a legislação infraconstitucional anterior, revogando-a, por

tanto, razão de considerar-se irregular o exercicio de poder de poli

cia quando desempenhado pelo õrgão incompetente, por extrapolar os li

mites de sua competência, o que caracterizarã excesso de poder ou des

vio de poder, isto é, abuso de autoridade. 

Aquele que, de fato, entenda de exercer atribuição não decor

rente da esfera de competência constitucional do õrgão policial a que 

se integra, ao certo, estará se havendo com excesso de poder ou desvio 

de poder, ou seja, com abuso de autoridade, sujeitando-se, assim, à 

responsabilidade criminal, civil e administrativa na forma da lei. A 

competência é, sempre, um elemento vinculado, objetivamente fixado pe

lo legislador, razão de não ser competente quem quer, mas quem pode, 

segundo a norma de direito (3). 

3. CAMPOS DE ATUAÇÃO DAS AUTORIDADES POLICIAIS 

As autoridades policiais - como tais considerados todos aque

les agentes públicos que, em qualquer cargo ou função pública exercem 

alguma atividade policial - atuam em dois campos do Poder de Policia, 

denominados de policia administrativa e de policia judiciária, certo 

que tanto uma policia como outra são exteriorização de atividade tipi

camente administrativa, em que pese falar-se que existe a denominada 

policia judiciária, policia esta que não se confunde com órgão do Po

der Judiciário, como possa parecer aos leigos. 

A policia administrativa é preventiva, o que vale dizer que 

as autoridades policiais, no seu exercicio, atuam preventivamente, 

conforme as normas e principios juridicos do Direito Administrativo. A 

(3) TACITO, Caio. o Abuso do Poder Administrativo no Brasil - Concei
tos e Remédios, Departamento Administrativo do serviço PO.blico e Ins
tituto Brasileiro de Ciências Administrativas, Rio de Janeiro, 1959, 
p. 27 
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policia judiciária é repressiva: a autoridade policial que a exerce, 

tem uma atuação tipicamente administrativa de auxiliar da repressão 

criminal, pois quem esta exerce é o Poder Judiciário, através da Jus

tiça c~iminal, detentora do monop6lio estatal de distribuir a justiça 

criminal. Por este motivo é que a atuação da autoridade policial de 

policia judiciária é balizada pelas normas e principios do Direito 

Processual Penal, que, neste ponto, relaciona-se com o Direito Admi

nistrativo. 

Não é, porém, o r6tulo do 6rgão policial que deve qualificar 

a atividade. o que a qualifica em policia administrativa (preventiva) 

ou policia judiciária (repressiva ou auxiliar) será, e isto sempre, a 

atividade de polícia em si mesma desenvolvida. 

Isto está a demonstrar que a linha de diferenciação entre o 

que seja policia administrativa e policia judiciária é bem precisa, 

porque será sempre a ocorrência ou não de um ilicito penal. 

A doutrina e a jurisprudência são bem firmes no sentido de 

que o õrgão policial que está agindo preventivamente, deve passar, ne

cessária e automaticamente, para a atividade policial repressiva, caso 

ocorra o ilicito penal que não conseguiu evitar, o que se denomina de 

repressão imediata. 

Esta repressão imediata, que é atividade de policia judiciá

ria, pode ser exercida pela Policia Militar, a quem cabe a preservação 

da ordem pública (art. 144, parágrafo 5g, da constituição de 1988). se 

a ordem pública foi violada, com atos de violência contra pessoas ou 

seus bens, à Policia Militar cabe, por força da norma constitucional, 

a missão de restabelecer esta mesma ordem pública, atuando na denomi

nada repressão imediata, quando, então, tomará todas as providências 

que a hipótese de infração penal exigir, conforme a previsão da lei 

processual penal de regência, a fim de levar o caso policial-criminal 

a outro õrgão policial, o civil ou o federal, a que caiba a atividade 

cartorâria de documentação do e.aso, através do anacrônico inquérito 

policial, ou então, se necessário, a apuração da infração penal, exce

to se militar, nos termos do art. 144, parágrafo 4G, da constituição 

de 1988 em relação à Policia Civil. 

A policia administrativa, esclareço, t:J~ desenvolve em todos 
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os setores da Administração PO.blica, sem exceção, recebendo denomina

ções as mais diversas conforme o objeto de sua atuação, como por exem

plo: policia das construções, policia sanitária, policia de costumes, 

policia da atmosfera, polícia florestal e de mananciais, polícia de 

proteção de incêndios e emergências, etc., etc. 

Quando, porém, o objeto seja a prevenção da criminalidade, o 

que sõ pode ser exercido por õrgão especifico previsto na Constituição 

da Repüblica, a denominação é de policia de segurança. 

A policia de segurança tem por objeto prevenir a criminalida

de em relação à incolumidade pessoal, à propriedade, à tranquilidade 

püblica e social, pois segurança pública, ~o contrário do que se possa 

entender, conceitualmente é considerada como um estado antidelitual, 

ou seja, uma situação na qual - e é uma utopia - não haveria nenhuma 

infração penal. Quando se fala, portanto, em ~egurança pública não se 

está falando em segurança do trabalho, em segurança de vôo, em segu

rança contra incêndios e emergências, em segurança das construções, em 

segurança de tráfego de veículos, etc., etc. Segurança pública, repi

to, diz respeito à prevenção de infrações penais, é um estado antide

litual, em que se procura evitar a prática de crimes ou de contraven

ções penais. 

Policia de segurança, portanto, não se confunde com policia 

judiciária, porque a atividade daquela é de prevenir a prática deliti

va, enquanto que a desta é a de documentar e/ou apurar a infração pe

nal que não se conseguiu evitar. Autores como Carlo Consonni Folcieri 

(4) e Aldo M. Sandulli (5) isto deixam bem claro em suas obras. 

(4) CONSONNI FOLCIERI, Carlo. Policia Judiciária, verbete do Nuovissí
mo'Oigesto Italiano, tradução do Desembargador Geraldo Arruda, Revista 
de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Lex 
Editora, São Paulo, v. 89, p. 34-37 

(5) SANDULLI, Aldo H •• Manuale di Diritto Amministrativo, XIIV ed., 
1974, Casa Editrice Dott. Eugenia Jovens, Napoli, Italia, p. 675 
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4. AS ATRIBUIÇÕES E PRERROGATIVAS DAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE 

BOMBEIROS MILITARES COMO INSTRUMENTO DE DEFESA DA CIDADANIA 

Enquanto que a policia judiciária é exercida, sem exclusivi

dade (6), pelas Policias civis dos Estados e Distrito Federal - hoje 

não mais há territ6rios - , a policia de segurança, com absoluta ex

clusividade, s6 pode ser exercida pelas Policias Militares brasileiras 

(7), dada a sua competência constitucional e legal de policia ostensi

va e de preservaç!o da ordem pública. 

As Policias Militares são exemplo vivo de que a idéia de Es

tado é inseparável da de Policia. Elas, de um modo geral, no Brasil, 

são mais do que sesquicentenárias -a do Estado do Pará data de 1820-, 

sem contar as suas origens portuguesas da Guarda Real de Policia, vin

da para o Brasil com a Familia Real, nos princlpios do século XIX, e 

da qual derivaram não s6 as Policias Militares do Brasil, como também, 

em Portugal, a Guarda Nacional Republicana (GNR), que, com o distico 

PELA LEI E PELA GREI, é a nobre herdeira das tradições dos Corpos Mi

litares de Policia, criados, anteriormente, naquela nação. 

As Policias Militares brasileiras, a exemplo da coirmã lusi

tana, é a garantidora diuturna da convivência pacifica de todos os ci

dadãos de tal modo que o exercicio de cada um não se transforme em 

abuso e não ofenda, não impeça, não perturbe o exercicio dos direitos 

al~eios. 

outro instrumento de defesa da cidadania é o Corpo de Bombei

ros Militares, autônomo ou integrado às Policias Militares. os Corpos 

de Bombeiros Militares, porém, não exercem atividades tipicas de segu

rança pública, por estas serem as que dizem respeito à prevenção de 

infrações penais, com ações preventivas da criminalidade 

(6) LAZZARINI, Alvaro. A Segurança Pública e o Aperfeiçoamento da Po
licia no Brasil, Separata da revista O Alferes, Academia de Policia 
Militar do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, v. 34, n. 34, 
jul/set 1992, p. 28 e ss.; idem Revista Forense, Rio de Janeiro, v. 
316, p. 15 e ss; idem Revista de Direito Administrativo, Rio de Janei
ro, v. 184, p. 47 e ss. 

(7) LAZZARINI, Alvaro. idem, ibidem 
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ou repressivas imediatas, como jã abordado. A atividade-fim desses 

Corpos de Bombeiros é a de segurança contra incêndios e emergências, 

que não dizem respeito à matéria criminal, porque se consubstancia na 

prevenção e combate a incêndios, busca e salvamento e, agora, na defe

sa civil, prevista no art. 144, parãgrafo SD, final, da Constituição 

de 1988. Esta gama de atribuições dos Bombeiros Militares diz respei

to, isto sim, à tranquilidade pOblica e à salubridade pOblica, ambas 

integrantes do conceito de ordem pOblica, aliás, como amplamente de

senvolvi em trabalhos sobre o Direito Administrativo e Prevenç4o de 

Incêndios (8) e sobre o Corpo de Bombeiros e o Poder de Policia (9). 

Na Revisão Constitucional ora em andamento no congresso Na

cional, no que diz respeito ao capitulo Da Segurança Pli.blica, pairam, 

porém, ameaças de alguns setores politico-ideológicos sobre as Poli

cias Militares, com reflexos nos Corpos de Bombeiros Militares e, ain

da, em um órgão do Poder Judiciário que ê a Justiça Militar Estadual. 

A vingar a tese que tais setores defendem, não tenho a menor 

dúvida do enfraquecimento, senão destruição, destes eficientes e efi

cazes instrumentos de defesa da cidadania que são as Policias Milita

res e Corpos de Bombeiros Militares, diante da realidade brasileira. 

Minha posição está bem definida em escritos, aulas, discur

sos, palestras e conferências, em debates em órgãos de comunicação 

(8) LAZZARINI, 
dios, Revista 
114-132 

.Ãlvaro. Direito Administrativo e Prevenção de Incên
de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 186, p. 

(9) LAZZARINI, .Ãlvaro. Poder de Policia e o Corpo de Bombeiros, revis
ta o Alferes, Academia de Policia Militar do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, v. 10, n. 35, out/dez 1992, p. 11/33; idem BOA-Boletim 
de Direito Administrativo, Editora NDJ Ltda., S4o Paulo, Ano VII, se
tembro de 1992, n. 9, p. 509-520; idem Revista de Jurisprudência do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Lex Editora, S4o Paulo, 
fevereiro de 1993, v. 141, p. 9-28; idem o Corpo de Bombeiros e o Po
der de Policia, ediç4o do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Es
tado de S4o Paulo, Imprensa Oficial do Estado de S4o Paulo, S4o Paulo, 
1992, p. 11-23 
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social, em São Paulo e em outros Estados e Distrito Federal. Esta mi

nha posição intran&igente a respeito rendeu-me, inclusive, uma repre

sentação do nobre Deputado Hélio Bicudo, do PT de São Paulo, dirigida 

ao Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo a pretexto 

da eu estar, como Desembargador, dando parecer em matéria afeta à Câ

mara dos Deputados, aliás, como o jornal o Estado de s. Paulo noticiou 

na oportufli dade. 

Repito o que inicialmente enfatizei: a temática da segurança. 

pública, pela sua importância, não pode ficar ao sabor de sentimentos 

menores, de argumentos emocionais, mas deve ser pensada com a máxima 

racionalidade, porque a polícia, atividade jurídica do Estado, deve 

ter seus problemas solucionados à luz das Ciências do Direito e da Ad

ministração Pública, porque o conhecimento cientítico, abrangente de 

experiências diversas e sedimentadas pelo tempo, representa caminho 

seguro na tomada de posições. 

Dai eu não poder concordar com alguns brasileiros que querem 

a desmilitarização da Policia Militar, inclusive por ser ela, segundo 

alegam, força reserva do Exército. Escondem, no entanto, que, à exce

ção das mulheres e eclesiásticos, todo cidadão, em condições de convo

cação e mobilização, é reservista e, portanto, reserva das Forças Ar

madas. o serviço militar continua obrigatório no Brasil. 

Esta inconsequente pregação pretende que o policial militar 

perca o status de militar de policia e, agora, como servidor civil, 

possa sindicalizar-se, tornando toda a Policia Estadual uma verdadeira 

massa de manobra para inconfessáveis objetivos ideológico-partidários, 

perigosamente, como se pode sent:ir, para o Estado, para o seu povo, 

para cada cidadão brasileiro, para o estrangeiro que aqui viva ou te

nha interes~es legitimos, lembrando-se quanto aos estrangeiros que a 

Constituição de 1988, no seu art. Sll, caput, lhes garante, ao lado dos 

brasileiros, "a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade", nos termos que indica nos 

seus incisos. Deixar-se-á de ter a proteção de uma organização poli

cial que tem como ponto de honra ser estável, eficaz e organizada, co

mo o são as Policias Militares brasileiras. 

O fato de o policial militar ser mili.tar, precisa ficar bem 
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certo aos cidadãos brasileiros e de organizações estrangeiras, gover

namentais ou não governamentais, não está a indicar que o Brasil man

tém um modelo ex6tico de policia. O militar de policia, que não é po

lícia de militar, é encontrado em paises da Europa e de outros conti

nentes, cuidando da ordem pública e integrado nos respectivos sistemas 

de defesa nacional, tudo em perfei~a harmonia. A Policia Militar do 

Brasil, em absoluto, não se confunde com Hilitary Police dos Estados 

Unidos da América do Norte, organização tão difundida pelos 6rgãos de 

comunicação, no mundo inteiro. As atividades da Hilitary Police ameri

cana, no Brasil, são exercidas pelos serviços de policia existentes 

nas Forças Armadas. Esses é que são similares à Hilitary Police ameri

cana e não os da Policia Militar brasileira, que não tem formação bé

lica e sim policial, nas áreas das ciências juridicas e de administra

ção pública. 

Na França, Bélgica, Espanha, Portugal e Itália, entre outros 

paises democráticos e indiscutivelmente evoluidos como sociedade, e em 

que encontramos nossas raizes, funciona bem o sistema de segurança pú

blica, com indices de contenção das atividades criminosas considerados 

satisfat6rios. O militar de policia nesses paises são os gendarmes 

(França e Bélgica), os guardas civis (apesar do nome são militares que 

guardam civis, na Espanha), os guardas nacionais republicanos (Portu

gal) e os carabinieri (Itália). 

Na Inglaterra, os agentes da Hetropolitam Police são formados 

no Peel Center.. - Hetropolitam Police, em Hendon, onde permanecem cerca 

de quatro meses militarmente organizados, embora tenham o status ci

vil, por questões de ordem hist6rica, política e social, diante da 

realidade do pais, bem diversa da do Brasil de dimensões continentais. 

A revistâThe Police -Chief, publicação oficial da centenária 

International Association of Chief of Police, sediada nos Estados Uni

dos da América do Norte e da qual sou membro, na qualidade de profes

sor da Academia de Policia Militar do Barro Branco, no seu número de 

abril de 1993, por sua vez, publicou artigo informando que, naquele 

pais, os seus departamentos de policia encontraram a solução de recru

tar policiais, buscando-os justamente entre os militares norte ameri

canos, preferindo-os aos civis pelas razões que explicitou e que podem 
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ser resumidas na rigida hierarquia e disciplina do militar, que são 

dteis para o exercicio da atividade policial. 

Não há, portanto, fundamento cientifico para a extinção das 

mais do que sesquicentenárias Policias Militares. Reafirmou que o au

mento do nivel de eficiência policial, como instrumento de defesa da 

cidadania, exige que não se despreze a hierarquia e a disciplina mili

tares, úteis que são na condução e execução dos atos de policia. 

De outra parte não se pode esquecer que o policial militar 

para que bem possa ser o verdadeiro instrumento de defesa da cidada

nia, deve ter prerrogativas, que não são privilégios pessoais e sim 

mecanismo eficiente e eficaz para que bem possa exercer a sua grave 

atividade pública. 

Dentre estas prerrogativas está a de ser julgado nos seus 

crimes funcionais pela Justiça Militar Estadual, não se podendo impu

tar a esta, em especial a de São Paulo, o aumento ou diminuição de 

mortes nos confrontos da Policia Militar com marginais, tenham eles 

passagem ou não pela Justiça, sejam primários ou não. Os confrontos, 

ao certo, não são procurados e nem podem ser evitados pela Policia Mi

litar, a menos que esta não cumpra o seu múnus estatal de policia os

tensiva e de preservação da ordem pública, como previsto no art. 144, 

parágrafo 5g, da Constituição de 1988. Nesse sentido, aliás, já dis

sertei em monografia, quando salientei que os policiais militares e os 

bombeiros militares necessitam de prerrogativas funcionais, "sob pena 

de ficarem tolhidos na sua liberdade de opção e decisão, ante o temor 

de responsabilização pelos padrões comuns da culpa civil e do erro 

técnico, razão de terem normas especificas para sua escolha, investi

dura, conduta e processo por crimes funcionais e de responsabilidade, 

que lhes são privativos, como assevera Hely Lopes Meirelles, a propõ

sito dos agentes politicos do Estado, que são aquelas pessoas fisicas 

que exercem funções governamentais, judiciais e quase judiciais. Os 

policiais militares e bombeiros ~ilitares - continuei - têm, bem por 

isso, prerrogativas e responsabilidades prõprias de preservação da or

dem pública, como policia ostensiva, como também as de defesa civil, 

estabelecidas na Constituição Federal e em leis especiais, razão de, 

pelo menos desde a Constituição de 1946, como retro-anotado, serem 
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julgados pelos seus crimes funcionais, ditos militares, pela Justiça 

Militar Estadual• (10). 

Em tais confrontos, ali4s, não 6 legitimo pretender-se, por 

imoral que 6 a pretensão, que, para justificar morte de marginal, deve 

haver, tambêm, baixa policial militar. Este recebe preparo jurídico e 

t6cnico-policial para defender-se e ao cidadão, ao povo em geral, no 

estrito cumprimento do dever legal, embora, muitas vezes, venha a su

cumbir diante da violência do marginal. 

A Justiça Militar Estadual, fique bem claro, vem cumprindo o 

seu múnus estatal de órgão do Poder Judiciário. Na sua runçao jurisdi

cional, ela processa e julga os policiais militares e bombeiros mili

tares nos seus crimes funcionais que atentem contra a cidadania, con

denando-os ou absolvendo-os, conforme as provas produzidas nos autos, 

pelo Ministério Público Estadual, que é o 6rgão acusador, e pelo Advo

gado de Defesa, que está regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil, a exemplo do que ocorre em qualquer processo criminal da 

Justiça Criminal Comum. 

Não compete, aliás, e isto deixo bem expresso, à Justiça Mi

litar Estadual o processo e julgamento dos crimes de abuso de autori

dade, previstos na Lei n. 4.898, de 1965. A competência é da Justiça 

Criminal Comum, quer em primeiro ou, então, em segundo grau de juris

dição, inclusive, em Estados que têm, em segundo grau de jurisdição, 

Tribunal de Justiça Militar e que se resumem a s6 três, ou seja, os 

Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e São Paulo (nos demais Es

tados da Federação e no Distrito Federal, os recursos são julgados pe

los desembargadores dos respectivos Tribunais de Justiça do Estado, 

mesmo nos crimes militares). 

o cidadão brasileiro, as autoridades em geral devem ter em 

conta que o denominado tributo de sangue, de que já falavam os romanos 

e que vem sendo desconhecido dos brasileiros, s6 incide sobre os mili

tares, em especial os policiais ~ilitares e bombeiros militares, que 

(10) LAZZARINI, Alvaro. A Justiça Militar Estadual, Revist~ de Infor
mação Legislativa, Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Fede
ral, Brasllia, a. 29, n. 118, abr/jun 1993, p. 53-60 
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doam, diuturnamente, o seu sangue, as suas vidas em defesa dos cida

dãos a que servem, em razão de suas atribuições de policia ostensiva e 

de preservação da ordem pública, como também de defesa civil. 

Para que bem possam ser instrumento de defesa da cidadania, 

deve-se-lhes reconhecer prerrogativas, que, repito, não são privilé

gios pessoais, inclusive as de serem processados e julgados, como vem 

ocorrendo desde a década de 1930 no Estado de São Paulo, pela Justiça 

Militar Estadual, nos seus crimes funcionais, isto é, naqueles prati

cados em razão de sua grave missão prevista na Constituição da Repú

blica. 

Lembro, mais uma vez, que o militar de policia representa um 

segmento diferenciado do serviço público a que a doutrina, nacional e 

estrangeira, denomina de policia • . Ele não é um servidor público 

comum, pois, insisto, exerce o seu múnus estatal mesmo com o 

sacrificio da prõpria vida, o que não se exige de qualquer ou

tro mortal, ou seja, de qualquer outro cidadão a quem, em ver

dade, defende. Há, bem por isso, desigualdade jurídica entre um e ou

tro, que não se pode negar, apesar dos sofismas que certos setores fa

zem. 

Na citada monografia sobre A Justiça Militar Estadual, 

aliás, transcrevi Joseph campbell que, entrevistado por ,Bill 

Moyers, a propõsito do mito e o mundo moderno, observou que 

"quando se torna juiz ou presidente dos Estados Unidos, um 

homem deixa de ser o que era e passa a ser o representante 

de uma função ete~na; deve sacrificar seus desejos pessoais e 

até mesmo suas possibilidades de vida em nome do papel que 

agora desempenha", acrescentando, em seguida, que outro ritual im-r 

portante para a sociedade diz respeito àquele que se alista com, mi

litar e veste um uniforme: "você - são suas as palavras - desiste de 

sua vida pessoal e aceita uma forma socialmente determinada de vida, a 

serviço da sociedade de que você é membro. Eis porque - finaliza - me 

parece obsceno julgar pessoas em termos da lei civil, por atos que 

elas praticam em tempo de guerra. Elas n4o estavam agindo como 

indivíduos, mas como agentes de algo acima delas, a que se 

haviam consagrado inteiramente. Julgá-las como se fossem seres 
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humanos comuns ê totalmente imprõprio", concluiu Joseph Campbell 

(11}. 
Venho, aliás, sustentando que, também por isso, a lei deverá 

apenar com maior rigor aquele que cause violência contra o policial 

militar na sua atividade ou em razão dela, vale dizer quando a vitima 

é o policial militar (12). Os estudos de Jairo Paes de Lira sobre a 

Violência Preordenada contra o Policial-Militar (13) isto estão a in

dicar, ou seja, um maior rigor penal quando a vitima for o policial ou 

seu familiar, em razão do exercicio da atividade policial. Insisti 

neste ponto em palestra que desenvolvi no I Seminário de Segurança Ptí.

blica da Amazônia, organizado pela Policia Militar do Estado do Pará e 

realizado em Belém (PA), em janeiro de 1994, tendo publicado, também, 

artigo a respeito em a Folha de s. Paulo, no qual dei conhecimento pa

ra o grande.público que a Policia Militar do Estado de São Paulo já 

encaminhou, em setembro de 1993, ao Ministro da Justiça, proposta de 

anteprojeto de lei que cuida do enfrentamento de criminosos contra 

agentes dos Poderes Constituidos, como também contra seus familiares, 

em represália a atos legitimas por eles praticados e como forma de 

coação ou afirmação de prestigio criminoso, buscando acovardar o poli

cial e encurralar a Policia Militar, fazendo prevalecer o poder do 

crime. Cobrei, na oportunidade, dos 6rgãos de comunicação social 

(11) CAMPBELL, Joseph e HOYERS, Bill. O Poder do Mito. Organizado por 
Betty Sue Flowers, tradução de Carlos Felipe Moisés, Associação Palas 
Athena, Editora Palas Athena, São Paulo, la. ed., 1990, sa. reimpres
são, janeiro de 1993, p. 12-13 

(12) LAZZARINI, Alvaro. Revisão constitucional e as Justicas Militares 
Estaduais, intervenção como debatedor na 3a. conferência sobre o tema, 
no III CONGRESSO DAS JUSTIÇAS MILITARES ESTADUAIS, Belo Horizonte 
(MG), 18 de junho de 1993, 13 páginas, monografia em fase de publica
ção 

(13) PAES DE LIRA, Jairo. Violência Preordenada contra Policial-Mili
tar, edição do autor, Centro de Aperfeiçoamento e Estudos Superiores 
da Policia Militar do Estado de São Paulo, São Paulo, novembro de 
1990, 100 páginas 
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atenção para tio grave problema da violência contra o policial, para 

que o povo brasileiro, que nele tem o instrumento de defesa de sua ci

dadania, nlo amargue, mais do que hoje, situação de insegurança, com a 

policia encurralada pelo criminoso (14), por força de uma legislação 

complacente para com ele e perversa para com o policial. 

Venho defendendo, igualmente, a necessidade de adequação do 

Cõdigo Penal Militar e do Cõdigo de Processo Penal Militar a realidade 

das Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, diversas que 

são da realidade do que acontece nas Forças Armadas, cuja missão cons

titucional é bem outra, ou seja, da defesa da PAtria contra o inimigo 

externo. Tais diplomas legais, com efeito, deveriam ter capítulos es

pecíficos, cuidando de infrações penais referentes aos policiais mili

tares e bombeiros militares, lembrando, mais uma vez, que a atividade 

de um bombeiro militar nada tem de comum com a do policial militar, 

pois aquele cuida da prevenção e extinção de incêndios, busca e salva

mento, com o perigo identificado ou identificável de imediato, enquan

to que este, o policial militar, cuida da violência do delinquente, 

com ações preventivas ou repressivas imediatas contra a marginalidade, 

ou seja, contra pessoas físicas que, normalmente, têm a iniciativa da 

ação, com expedientes inusitados, o que levou Mário Masagão a obser

var que a policia preventiva, e é a hip6tese da atividade de policia 

de segurança exercida pela Policia Militar, é multiforme e inümeros 

devem ser os meios de que deve lançar mão, não se lhe podendo traçar 

antecipadamente o quadro, porque, para prevenir eficazmente a prática 

de crimes, tem de recorrer a meios por vezes imprevisíveis, que se 

oponham extrema mobilidade e sensibilidade aos expedientes cogitados 

pelos meliantes (15). 

Isto tudo deve ser cogitado pelo legislador penal militar, 

dada a dinamica do cumprimento da missão policial militar, em que a 

(14) LAZBARINI, Álvaro. Viol•ncia. O Policial como vitima, jornal Fo
lha de s. Paulo, ediçao de sábado, dia 26 de fevereiro de 1994, cader
no sao Paulo/Cotidiano, p. 2 

(15) HASAGAo, HArio. curso de Direito Administrativo, 5a. ed., 1974, 
Editora Revista dos ~ribunais, sao Paulo, n. 323, p. 167 
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decisão de fazer ou nlo fazer, no flagrante da infraçlo penal, deve 

ser tomada rapidamente, ea fraçlo de segundo. o policial militar, em 

verdade, nlo pode fugir do estrito cumprimento do dever legal de, em 

defesa da cidadania, fazer escolhas criticas em questlo de fraçlo de 

segundo, a que alude o conhecido George L. Kirkham, ilustre Professor 

da Universidade da Fl6rida, Estados Unidos da Am6rica, em artigo inti

tulado De Proressor a Policial (16), critica escolha que sera sempre 

tomada com aquela inc~moda certeza de que outros, aqueles que tinham 

tempo para pensar., estariam prontos para julgar e condenar aquilo que 

fizeram ou aquilo que não tinham feito. 

O legislador penal militar, igualmente, deve cuidar de prever 

procedimentos penais militares mais ageis e eficazes, para que o pro

cesso do policial militar e do bombeiro militar oriente-se pelos prin

cípios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e celeridade, com o que tais servidores pdblicos militares 

estaduais, desde logo, tenham consciência da correção ou não de sua 

conduta, com a absolvição ou condenação que a hip6tese enseja, bem co

mo com o reflexo que a decisão tera não s6 em relação aos demais ser

vidores militares estaduais, como tamb6m perante os cidadãos em geral 

que terão ciência do decidido pelo Poder Judiciário, através de sua 

Justiça Militar Estadual. 

5. CONCLUSÕES 

As Policias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares, que 

as integram organicamente ou são autOnomos, como exposto, de fato e de 

direito, dentro de suas areas de atuação, previstas na constituição de 

1988 e na legislação infraconstitucional de regência, têm como missão 

a defesa da ordem pública, ou seja, a de evitar violência contra as 

pessoas e seus bens, sendo, enfim, os i1~strumentos com que contam os 

cidadaos, diuturnamente, para a defesa da cidadania. 

Para que tais instrumentos sejam eficientes e eficazes na 

(16) KIRKHAH, George L •• De Professor a Policial, Seleç~es do Reader's 
Digest, março de 1975, Brasil, p. 84 
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defesa da cidadania, não se pode descurar, a bem da verdade, das par

tes que os integram, reconhecendo-se-lhes as virtudes, como também pu

nindo-se os erros através de uma legislação penal militar adequada, 

com procedimentos penais militares ãgeis e eficazes, devendo ser sa

lientado qua as necessãrias prerrogativas do policial militar e do 

bombeiro militar não se confundem com privilégios pessoais e devem es

tar previstas em beneficio do pr6prio cidadão, em defesa da cidadania. 

São Paulo, 06 de março de 1994 

ÃLVARO LAZZARINI 

- o -

Revista A FORÇA POLICIAL São Paulo nR 1 jan./mar. 1994 45 



MUNICIPALIZAÇÃO DO TRANSITO: 

IMPOSSIBILIDADE 

DIÓGENES GASPARINI, Advogado, Mestre 

e Doutor em Direito pela PUCSP 

1. Os convênios, com vista à municipalização do trânsito, 

celebrados entre o Estado e alguns Municípios têm despertado, em 

outros Municípios, um desusado interesse de. terem sob suas 

responsabilidades o policiamento e a fiscalização do trânsito em seus 

respectivos territõrios e provocado pronunciamentos, ora de mérito, 

ora de legalidade, onde as vantagens e a constitucionalidade da 

transferência dessas atribuições das Policias Militares são sopesadas 

com muito rigor. Isto tudo animou-nos a elaborar, calcado em outros, o 

presente estudo. 

2. Ninguém desconhece que, entre nõs, o Município integra a 

Federação (arts. 1. e 18 da CF), com ampla autonomia política 

(capacidade para se auto-organizar e para se autogovernar, elegendo o 

Prefeito e os Vereadores), legislativa (capacidade para produzir e 

policiar o cumprimento de suas leis), administrativa (capacidade para 

instituir, organizar e prestar os serviços submetidos à sua cura e 

para dispor sobre a administração, utilização e alienação de seu 

patrimõnio) e rinanceira (capacidade para decretar e arrecadar seus 

tributos, fixar os preços de seus serviços, auferir e aplicar as 

rendas advindas da utilização de seus bens e da prestação de seus 

serviços), respeitada a Constituição e os princípios 

estabelecidos nessa Lei Maior e na Constituição Estadual (art. 29 da 

CF). "Dentro desse esquema•, salienta Hely Lopes Meirelles, "é 

que se realiza a administração municipal, através da Prefeitura, como 
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6rgão 

(Direito 

executivo, e da camara de Vereadores, como õrgão legislativo" 

Administrativo Brasileiro, 17a. ed., atualizada por Eurico 

Andrade Azevedo et alii, S4o Paulo, Malheiros, 1992, p. 665). 

3. A autonomia legislativa, a <ínica que no caso interessa, é 

entendida como a capacidade que tem o Município para produzir e 

policiar o cumprimento das leis que versam sobre todas as matérias de 

int~resse local e para suplementar a legislação federal e estadual no 

que couber. De fato, assevera José Afonso da Silva (CUrso de Direito 

constitucional Positivo, 9a. ed., revista, S4o Paulo, Malheiros, 1992, 

p. 546) que a autonomia legislativa do Município é a que se assenta na 

capacidade de elaboração das leis municipais sobre áreas que são 

reservadas à sua competência exclusiva e suplementar. Celso Ribeiro 

Bastos e Ives Gandra Martins (Comentários à constituição do Brasil, 

saraiva, 1993, 3. vol., tomo II, p. 220) não fogem a esse entendimento 

ao asseverar que "A competência legislativa é, pois, 

basilar da autonomia municipal. o município, no 

uma expressão 

âmbito de sua 

competência, edita leis que têm a mesma hierarquia das leis estaduais 

e federais, salvo se no exercício da competência suplementar, quando 

então as suas normas terão de se amoldar às dos outros níveis de 

governo". 

4. Embora ao Munic!pio seja assegurada constitucionalmente 

essa capacidade legislativa, não se pode compreendê-la senão com 

limitações. Com efeito, por compor a autonomia municipal já se tem 

como limitada essa atribuição, pois é o poder que o Município tom para 

gerir seus prõprios interesses dentro dos limites tracejados pela 

Constituição Federal. A capacidade legislativa do Município está 

circunscrita aos parâmetros que a Constituição Federal lhe fixou, ou 

seja, somente lhe cabe dispor sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, I 

e II, da CF). Oestarte, qualquer legislação que escape, desgarre, 

desse contorno será irremediavelmente inconstitucional, como será 

inexoravelmente inconstitucional a lei estadual ou federal que invada 

esse bem protegido circulo da capacidade legislativa municipal. 
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s. Ao Município cabe legislar, ex vi do que prescreve o art. 

30, I, da Constituição Federal, sobre todos os assuntos de interesse 

local. Interesse local da Constituição de hoje 6, inequivocamente, 

igual a peculiar interesse da Constituição de ontem. Dito dispositivo 

constitucional, nesse particular, não deixa qualquer d6vida que em 

lugar da tradicional clãusula do peculiar interesse, consignada nas 

Constituições Federais anteriores, o constituinte de 1988 preferiu a 

do interesse local, sem, contudo, inovar no conte6do. 

6. A novidade ocorreu, tão-sõ, na locução interesse local. 

Esta é nova. Sendo assim, interesse local não é outra coisa senão 

aquele que prepondera, que sobressai quando confrontado com o do 

Estado-membro ou com o da União. Não se cuida, portanto, de interesse 

exclusivo, privativo ou ünico do Município. Correto, como sempre, é o 

entendimento de Hely Lopes Meirelles quando versa esse tema e assegura 

que o "Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 

interesse privativo da localidade; não é interesse ünico dos 

munícipes. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 

unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 

aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 

porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da União 

e do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacional 

que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação 

brasileira". 

Dito isto, logo em seguida esse municipalista de escol 

conclui: "O que define e caracteriza o interesse local, inscrito como 

dogma constitucional, A a predomin8ncia do interesse do Município 

sobre o do Estado ou da União" (Direito Municipal Brasileiro, 6a. ed., 

atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro et alii, São Paulo, 

Malheiros, 1993, p. 98). No mesmo sentido confira, entre outros, os 

ensinamentos de Michel Temer,. preciso intérprete da Constituição 

Federal, (Elementos de Direito Constitucional, Sa. ed., ampliada e 

revista de acordo com a Constituiç4o de 1988, S4o Paulo, Revista dos 

Tribunais, 1989, p. 105), assim proclamados: "Doutrina e 

jurisprudência, ao tempo da Constituição anterior, se pacificaram no 
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dizerem que 6 do peculiar interesse aquele em que predomina 

Munic1pio no confronto com os interesses do Estado e da 

Interesse local 6 expressão idêntica a peculiar interesse". 

o do 

União. 

7. i, portanto, de pouca ou de nenhuma valia fundar-se 

qualquer atuação legislativa municipal no inc. I do art. 30 da 

constituição Federal se a matéria objeto dessa legislação não disser 

respeito ao interesse local, como ocorre com os serviços de telefonia, 

telégrafo e transporte coletivo internacional, ainda que realizados em 

seu territ6rio, dado que integrantes de um sistema maior, nacional, 

onde prepondera o interesse da União. 

o mesmo se passa por esse e outros motivos com os serviços de 

policiamento e fiscalização de trânsito. Ante tal dispositivo 

constitucional, o Munic1pio s6 pode legislar, como vimos, sobre 

assuntos de interesse local onde, seguramente, não se encaixam os 

serviços de policiamento e fiscalização de trânsito, atê porque, como 

se verá, fazem parte da atividade estatal relativa à ordem pública, e 

esta ê da competência exclusiva da União. Sob esse aspecto é not6rio 

que a atual Constituição Federal não outorgou ao Munic1pio nada além 

do que lhe concediam as Constituições passadas. 

8. Já se vê, pelo até aqui foi explanado, que ao Munic1pio 

não cabe executar os serviços de policiamento ou fiscalização de 

trânsito, dado que não lhe cabendo legislar não lhe compete a policia 

administrativa respectiva. Ademais, os serviços de trânsito integram 

atividade relativa à ordem põblica, cuja legislação pertinente ê da 

alçada exclusiva da União, uma vez que os interesses envolvidos são 

nacionais, embora prestados ou executados sob a exclusiva 

responsabilidade dos Estados-membros que os viabilizam por meio de 

suas Policias Militares (art. 144, parágrafo 5g, da CF). A ordem 

pública, como a todo instante vem sendo afirmado, carrega a idéia de 

atividade nacional que, por isso mesmo, não se contém nos estritos 

limites do interesse local e escapa ao poder legislativo municipal, 

conforme se 

dias de hoje, 

infere da afirmação do STF, em lição que vale para os 

segundo a qual a "noção de ordem pública ê nacional" 
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(Recurso Extraordinário n. 14.658, relatado pelo douto Luiz 

Gallotti). 

Logo, é inafastável a conclusão: o que respeita à ordem não é 

da competência do Municipio, mas da União como responsável pela cura 

dos interesses nacionais. Sendo a ordem pública valor nacional, não 

pode, por conseguinte, ser de interesse local, regulável pelo 

Municipio. Cl6vis Beznos, ao firmar a relevância do fato segundo o 

qual a questão relativa à ordem püblica diz respeito ao interesse 

peculiar do Municipio, professa igual entendimento. 

9. Bem por isso, quando o condutor de um veiculo desobedece a 

ordem semaf6rica ou faz uma conversão em local proibido, não está 

violando apenas o interesse local. Está, isto sim, agredindo e ferindo 

um valor maior, nacional, integrante da ordem pública, ou seja, está 

afrontando a segurança pública, cuja manutenção cabe à policia da 

ordem pública. Nesse sentido é a inteligência de Diogo de Figueiredo 

Moreira Neto (Curso de Direito Administrativo, 9a. ed., revista, 

aumentada e atualizada pela Constituição de 1988, Rio de Janeiro, 

Forense, 1990, p. 355) quando acentua que "A esta altura da exposição, 

convém sublinhar que a segurança de uma sociedade nacional não é o 

somatório da segurança de cada individuo; trata-se de um conceito 

referido às instituições nacionais, ao Estado e à sua ordem juridica, 

enquanto representa a justa manifestação dos interesses e aspirações 

nacionais". 

10. De outro lado, José Afonso da Silva (ob. cit., p. 659) 

enfatiza que "Há, contudo, uma repartição de competências nessa 

matéria entre a D11ião e os Estados, de tal sorte que o principio que 

rege é o de que o problema da segurança pública é de competência e 

responsabilidade de cada unidade da Federação, tendo em vista as 

peculiaridades regionais e o fortalecimento do principio federativo, 

como, aliás, é da tradição do sistema brasileiro". ! inconcebivel, 

então, que se reconheça ou se outorgue a particular ou mesmo ao 

Municipio qualquer poder para responder. legislando ou executando, em 

atividades que dizem com a segurança pública, como é o policiamento 

50 Revista A FORÇ~ POLICIAL São Paulo ug 1 jan./mar. 1994 



ou fiscalização de trãnsito. De qualquer modo trata-se de um.a 

atividade que por sua prõpria natureza e fim é executável além da 

estreita circunscrição municipal. 

11. Portanto, os serviços de policia de preservação da ordem 

pdblica, onde está situada a policia de trãnsito, a toda força, não 

são predominantemente locais, dado que se destinam a coibir violação 

da ordem juridica, a defender a incolumidade do Estado e dos 

individuos e a restaurar a normalidade de situações e comportamentos 

que se opõem a esses valores. De fato, a quebra da ordem juridica e os 

atentados contra o Estado e os individuos são comportamentos que 

repercutem além do territ6rio do Municipio, que transcendem suas 

fronteiras, que refogem ao interesse local. Escapam, pois, os 

predominantemente municipais e determinam, em razão disso, outra ordem 

de competência a cujos integrantes cabe coibi-los. 

12. No que respeita à função legislativa é certo que o 

Municipio, não s6 pelas razões já expostas, não tem competência para 

dispor sobre trânsito. Tal poder foi expressamente reservado, em 

caráter privativo, à União. Com efeito, prescreve a Constituição que 

compete privativamente à União legislar sobre trãnsito (art. 22, XI). 

Destarte, sobre essa matéria, Estados, Distrito Federal e Municipios 

não podem legislar. "Nas competências privativas", afirmam Celso 

Ribeiro Bastos e Ives Gandra da Silva Martins, "apenas aquele poder 

enunciado, constitucionalmente, pode exercê-las" (ob. cit., 1992, 3. 

vol., tomo I, p. 242). 

Anote-se que o Municipio, sequer, poderia ser agraciado em 

lei complementar, editada pela União com base no parãgrafo dnico do 

mencionado art. 22 da Lei Maior federal, com autorização para legislar 

sobre questões especificas relacionadas a trânsito. A outorga de 

autorização para legislar sobre aspectos especificos das matérias 

contidas no indigitado art. 22 somente pode contemplar o Estado

membro. Os Municipios e o Distrito Federal são excluidos de qualquer 

privilégio quando um.a ou outra dessas outorga for desencadeada. 
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13. Nessa direção é a interpretação oferecida pelo corpo 

técnico da FUndação Prefeito Faria Lima-CEPAM (Breves Anotações a 
~onstituição de 1988, São Paulo, CBPAII-Atlas, 1990, p. 120). Com 

efeito, esse colegiado, ao comentar o citado ar~. 22 da Lei Maior da 

Federação, registrou que "São de ordem legislativa todos os assuntos 

enumerados neste artigo que abrangem matérias sobre as quais somente a 

União poderá legislar. Não poderão os Estados, Munic1pios e Distrito 

Federal legislar sobre quaisquer dessas matérias, sob pena de invadir 

competência exclusiva da União". 

José Afonso da Silva, sobre não discrepar desse correto 

entendimento, lhe dá consistência ao colocar entre as competências 

legislativas exclusivas da União a atribuição para regular o trânsito 

(ob. cit., p. 439). Essa exclusividade da União para legislar sobre 

trânsito também foi reconhecida pelo egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo ao julgar a Apelação Civil n. 118.792-1-São Paulo, cujo 

acórdão foi relatado pelo douto Desembargador J. L. Oliveira (RJTJSP 

125:910). No mesmo sentido confira-se a Apelação Civil n. 116.241-1-

São Paulo, em que foi Relator o eminente Carrigós Vinhaes. 

14. Não estando entre os assuntos de in~eresse local, a 

atuação legislativa municipal em matéria de trânsito pode caracterizar 

vicio de usurpação de competência privativa da União ou se sujeitar a 

outras medidas corretivas. Sendo assim, é absolutamente acertado 

recusar qualquer outra conclusão que se aparte da que prega a total 

incompetência municipal para legislar sobre trânsito, ainda que para 

disciplinar o que se realiza no interior do território do Munic1pio, 

que na aparência se caracterizaria como de interesse local. Não fosse 

assim, estar-se-ia negando, às claras, vigência à norma que atribui, 

de modo privativo, essa competência à União. Esse comportamento do 

exegeta, seguramente, não se afeiçoa com a boa técnica de 

interpretação do Direito. 

15. Como decorrência imediata dessa conclusão tem-se que não 

cabe ao Munic1pio a execução do policiamento ou fiscalização de 

trânsito, que nos últimos tempos vem sendo prestado pelas Policias 
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Militares, por força de legislação recepcionada pela nova ordem 

constitucional vigente. Essa atribuição, se não fosse pela delegação 

da União, que prestigiou o Estado-membro, que a executa por meio das 

Policias Militares, seria da União por força de critério básico de 

fixação da competência para o exercicio do poder de policia 

administrativa, acolhido pela mais abalizada doutrina. 

com efeito, preleciona Celso Antõnio Bandeira de Mello (CUrso 

de Direito Administrativo, 4a. ed., revista e ampliada, São Paulo, 

Malheiros, 1993, p. 368) que "Como critério fundamental, procede o 

dizer-se que é competente para dada medida de policia administrativa 

quem for competente para legislar sobre a matéria. Assim, a União 

exercerá em caráter exclusivo a policia administrativa sobre o que 

estiver arrolado no art. 22 da constituição e concorrentemente com 

Estados e Distrito Federal sobre o que consta do art. 24". 

o mesmo ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo 

cit., p. 114) ao afirmar que "Em principio, tem competência para 

policiar a entidade que dispõe do poder de regular a matéria. Assim 

sendo, os assuntos de interesse nacional ficam sujeitos a 

regulamentação e policiamento da União; as matérias de interesse 

regional sujeitam-se às normas e à policia estadual, e os assuntos de 

interesse local subordinam-se aos regulamentos edilf._cios e ao 

policiamento administrativo municipal". 

16. Não fosse isso suficiente para fundar a impossibilidade 

do exercicio do poder de policia de trânsito pelo Municipio, deve-se 

afirmar que pelo Decreto-lei federal n. 667, de 2 de julho de 1969, 

que reorganiza as Policias Militares e os Corpos de Bombeiros 

Militares dos Estados, editado pela União com base no art. sg, inc. v, 
da Constituição de 1967, restoú estabelecido que as Policias Militares 

são instituidas para a manutenção da ordem pública e segurança interna 

nos Estados e no Distrito Federal, cábendo-lhes em suas respectivas 

1urisdições (art. JQ): executar com exclusividade, ressalvadas as 

missões peculiares 

fardado, planejado 

das Forças Armadas, o policiamento ostensivo, 

pela autoridade competente, a fim de assegurar o 

cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercicio dos 
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poderes constituidos (a); atuar de maneira preventiva, com força de 

dissuasão em locais ou Areas especificas, onde se preswna ser 

possivel a perturbação da ordem (b); atuar de maneira repressiva, em 

caso de perturbação da ordem, precedendo o eventual emprego das forças 

armadas (c). Ao seu turno, o Regulamento veiculado pelo Decreto 

federal n. 88.777, de 30 de setembro de 1983, define em seu art. 2D, 

n. 27, policiamento ostensivo, estabelece que essa atribuição e$tá a 

cargo das Policias Militares e que o policiamento de trânsito tem essa 

natureza, ou seja, de policiamento ostensivo. Por esses diplomas 

legais é incontroverso que o policiamento ou fiscalização de trânsito 

cabe às Policias Militares. 

17. Por sua vez a Lei estadual de São Paulo n. 616, de 17 de 

outubro de 1974, que dispõe sobre a organização básica da Policia 

Militar, a exemplo de outras leis com iguais objetivos, estabelece no 

inc~ I do art. 2D, como competência dessa corporação, certas 

atividades, estando entre elas a de executar com exclusividade, 

ressalvadas as missões peculiares das Forças Armadas, o policiamento 

o~~ensivo fardado, planejado pelas autoridades policiais competentes, 

conceituadas na legislação federal pertinente, a fim de assegurar o 

cumprimento da lei, a manutenção da ordem pdblica e o exerc1cio dos 

poderes constituidos. 

Em outros dispositivos, essa Lei paulista prescreve que o 

policiamento ostensivo é a ação policial em cujo emprego o homem ou a 

fração de tropa engajados sejam identificados de imediato quer pela 

farda, quer pelo equipamento, quer pelo armamento ou viatura, que o 

policiamento ostensivo será executado no território estadual e 

enuncia, como atividade de segurança, entre outras, a de trânsito 

(art. JD, parágrafo dnico, n. 2). Por essa Lei também resta 

incontroverso que o policiamento ou fiscalização de trânsito cabe às 

Pol1ctas Militares. 

18. Em razão de correta interprc~~7ão dos dispositivos 

constitucionais federais·pertinentes, algumas Constituições estaduais 

trazem, expressamente, indicada essa competência em favor da Policia 
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Militar, que, assim, acabaram por recepcionar as leis disciplinadoras 

dessa matéria .no lmbito do Estado-membro. Nesse sentido estatuem as 

Constituições: do Paraná (art. 48), de Goiás (art. 124), de Mato 

Grosso do sul (art. 47), do Acre (art. 136), de sergipe (art. 126), da 

Bahia (art. 148, I), de santa catarina (art. 107, I, "d") e de 

Rondõnia (art. 148, II), entre outras. Paralelamente, outras 

Constituições estaduais simplesmente prescreveram que as Policias 

Militares teriam as atribuições estabelecidas em leis. Assim 

dispuseram as Constituições de São Paulo (art. 141), do Rio de Janeiro 

(art. 186), do Pará (art. 198) e de Pernambuco (art. 105, entre 

outras. Essas leis também restaram recepcionadas na medida em que 

atribuiram às Policias Militares a execução dos serviços de 

policiamento e fiscalização de trânsito. Como então transferir a uma 

entidade governamental municipal a competência para o desempenho do 

policiamento ou fiscalização de trânsito? Em alguns desses exemplos, 

se a Consti~uição Federal permitisse, o que não é o caso, seria 

necessário uma emenda à Constituição do Estado. S6 a lei, por 

evidente, não seria suficiente e muito menos o seria o convênio de 

municipalização do trânsito. 

19. Em matéria de trânsito, ao Municipio, em comum com a 

União e o Estado, somente cabe estabelecer e implantar a politica de 

educação para a segurança do transito, desde que estejam institu1das, 

em lei complementar, as devidas regras de cooperação, consoante 

estatui o parágrafo õnico do art. 23 da Constituição Federal. Antes 

dessa medida dita cooperação não se instala, conforme se infere da 

afirmação feita pelo corpo técnico da Fundação Prefeito Faria Lima

CEPAM (ob. cit., p. 122). 

Com efeito, esse colegiado asseverou que "Para disciplinar a 

forma pela qual as entidades federadas irão cuidar dessas matérias, 

deverá ser editada lei complementar, de caráter nacional, fixando as 

normas básicas de cooperação". Portanto, pode-se afiançar que somente 

essa competência, no que respeita à matéria transito, o legislador 

atribuiu ao Munic1pio e nenhuma outra pode o intérprete validamente 

extrair da Constituição para favorecer o Municipio, permitindo-lhe a 
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legislação 

pt1blica. 

• a policia administrativa nessa area da atividad~ 

20. A policia administrativa, conforme vem sendo entendida, 

divide-se em dois grandes ramos: policia geral e policia especial, 

admitindo cada ramo subdivisões. 

A primeira, também chamada de policia de ordem püblica, 

permite maior flexibilidade à Administração Püblica. t mais adequada â 

atuação discricionária da Administração Püblica, fundada nos conceitos 

de ordem püblica, bons costumes e moralidade, como constam do 

ordenamento juridico positivo, precisamente porque esses valores 

compõem seu objeto. Nesse ramo enquadram-se, entre outras, as 

atividades de policiamento ou fiscalização de trânsito e de 

policiamento florestal e de manancial, haja vista cuidarem de aspectos 

da segurança püblica. 

A segunda, seja porque tem por interesse matéria diversa da 

segurança, tranquilidade, salubridade e moralidade püblicas, em suma, 

porque preocupa-se com 

pública, seja porque 

assuntos não pertinentes ao conceito de ordem 

está sujeita a um regime juridico especial, 

subordina-se a uma previsão legal muito mais estreita, conforme 

entendem Georges Vedel (Droit Administratif, 3a. ed., Paris, 1964, p. 

569), Jean Rivero (Droit Administratif, 3a. ed., Paris, 1965, p. 371) 

e Benoit (Le Droit Administratif Français, Paris, 1968, p. 764). Nesse 

ramo enquadram-se as chamadas policia funerária, policia edilicia, 

policia sanitária, entre outras, que impõem restrições ao uso e gozo 

da propriedade e ao exercicio da liberdade. 

Não ê outra, quanto a essa divisão, a lição de Hely Lopes 

Meirelles (Direito Administrativo cit., p. 115) ao escrever que 

"Modernamente se tem distinguido a policia administrativa geral da 

policia administrativa especial, sendo aquela a que cuida 

genericamente de segurança, da salubridade e da moralidade püblicas, e 

esta de setores especificas da atividade que afetem bens de interesse 

coletivo, tais como a construção, a indüstria de alimentos, o comércio 

de medicamentos, o uso das águas, a exploração das florestas e das 

minas, para as quais há restrições prõprias e regime juridico 

56 Revista A FORÇA POLICIAL São Paulo na 1 jan./mar. 1994 



peculiar". Sendo assim, 6 fãcil perceber que o Municipio desfruta 

apenas do poder de policia especial, nos exatos termos da lei, nada 

lhe cabendo no tocante a policia de ordem pdblica, onde se aloja o 

policiamento ou fiscalização de transito. 

21. Para a preservação da ordem püblica, atua a chamada 

policia geral ou policia da ordem püblica, sendo uma de suas 

modalidades o policiamento de transito. A policia de ordem püblica, 

por consubstanciar atividade juridica, é, por isso mesmo, privativa do 

Estado, como ensina cardozo de Melo Neto (A Ação Social do Estado, São 

Paulo, USP, 1917, p. 7). Mario Mazagão (CUrso de Direito 

Administrativo, 6a. ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1977, p.71) 

e José Cretella Jünior (Tratado de Direito Administrativo, la. ed., 

Rio de Janeiro, Forense, 1966, v. I, p. 138) incluem a manutenção da 

ordem püblica entre a& atividades juridicas do Estado e como tal de 

sua privativa competência na policia de ordem püblica. !, assim, um 

aspecto da atividade juridica do Estado, desenvolvida para a tutela do 

Direito. 

22. Assentado que cabe à União legislar privativamente sobre 

transito, que nesse particular não cabe ao Municipio qualquer 

competência legislativa ou executõria e que o policiamento de transito 

6 da responsabilidade das Policias Militares, toca discutir a 

possibilidade da delegação doa serviços de transito à entidade 

constituida pelo Municipio sob o regime de Direito Privado ou ao 

Municipio. Em suma, toca saber da legalidade de qualquer dessas 

delegações para se ter como vãlido o exercicio da competência 

delegada, pois, na precisa lição de Caio Tãcito, "Não é competente 

quem quer, mas quem pode, segundo a norma de Direito" (Abuso do Poder 

Administrativo no Brasil - Conceitos e Remédios, 1959, p. 27). 

A competancia, portanto, resulta da lei, tomada essa 

expressão em sentido amplo (constituição, lei, medida provisõria), e 

nela encontra seus limites. Assim, nulo 6 o ato jur!dico praticado por 

quem não tem, para tanto, a devida competência. A competência não se 
í 

transfere nem se prorroga, mas pode, consoante regulado em lei, ser 
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delegada e avocada se não foi outorgada em carãter privativo à 

entidade ou agente a quea incumbe exerct-la. 

A tal intento, ensina Hely Lopes Meirelles (Direito 

Administrativo Brasileiro cit., p. 134), "Sem que a lei faculte essa 

deslocação não 6 possível a modificação discricionAria da competência, 

porque ela 6 elemento vinculado de todo ato administrativo, e, pois, 

insuscetível de ser fixada ou alterada ao nuto do administrador e ao 

arrepio da lei", e, dizemos n6s, se dita competência não foi concedida 

à entidade ou ao agente com a nota de intransferibilidade ou 

indelegabilidade ou se a própria natureza do serviço não impedir essas 

deslocaç6es competenciais. 

Se assim for, ê evidente a nulidade do ato, convênio ou 

programa de municipalização que a contenha e nulos serão os atos 

exsurgidos em decorrência. Qualquer ação estatal, sem o correspondente 

calço legal ou que exceda o ambito demarcado pela lei, 6 injuridica, 

expõe-se à anulação. Assim, se não há lei a fundamentar a ação püblica 

ou se está calcada em lei, ato ou convênio inconstitucional, não há 

competência que possa ser exercitada validamente. Não havendo 

competência para o agir do Município, não se tem como legitimar a ação 

de seu agente policial, mesmo que aquele ou este queira a atribuição, 

a competência. 

23. o poder de policia da ordem püblica nem mesmo com 

autorização legislativa e mediante convênio ou outro tipo de ajuste ê 

transferível, delegãvel, por integrar uma das atividades jurídicas do 

Estado. Ãlvaro Lazzarini, em artigo publicado no •o Estado de s. 
Paulo• de 30 de agosto de 1991, mostra essa indelegabilidade do poder 

de policia da ordem püblica ao asseverar que "A fiscalização de 

transito, que integra o conceito de policiamento de transito, bem por 

isso s6 pode ser exercida pela administração püblica enquanto poder 

püblico e não como particular (Ruy Cirne Lima, Princípios de Direito 

Administrativo, 5a. ed., pág. 107; Jean Rivero, Direito 

Administrativo, 1981, pãg. 15: Rêgis Fernandes de Oliveira, Taxas de 

Policia, 1980, pãg. 32)". 
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24. Com idêntico teor é a lição de Diogo de Figueiredo 

Moreira Neto (Curso cit., p. 94). com efeito, nessa oportunidade esse 

administrativista de primeira água ensina que "Em regra, cabe ao 

próprio Estado, em seus desdobramentos pol1ticos e administrativos, 

executar as atividades de administração pública. Tão volumosa e 

diversificada é, porém, essa tarefa demandada de um Estado 

contemporâneo, que passou a ser comum a transferência a particular dos 

encargos de execução mediante instrumentos jur1dicos adequados. A 

doutrina considera que certas atividades são, todavia, indelegáveis: 

as denominadas atividades jur1dicas do Estado, que lhe são próprias & 

impostas como condição necessária de sua existência. As demais, 

delegáveis, são as chamadas atividades sociais, que são conetidas ao 

Estado na medida em que ao legislador pareça útil à sociedade, não 

sendo consideradas fundamentais à sua preservação essencial. No campo 

do poder de policia, s6 há atividades próprias". 

25. Não bastassem essas fortes razões a vedar a delegação dos 

de policiamento de trânsito, há que se considerar a 

de dispositivo regulamentar especifico que impede a 

serviços 

existência 

transferência dessa atribuição a quem quer que seja. Com efeito, 

estabelece o art. 45, do Decreto federal n. 88.777, que regulamentou o 

Decreto-lei, também federal, n. 667/69, que "A competência das 

Policias Militares estabelecida no art. JQ, alineas 'a', 'b' e 'e', do 

Decreto-lei 667, de 2 de julho de 1969, na redação modificada pelo 

Decreto-lei n. 2.010, de 12 de janeiro de 1983, e na forma deste 

Regulamento é intransferlvel, não podendo ser delegada ou objeto de 

acordo ou convênio". 

26. Mantém-se, assim, em termos constitucionais e legais, 

estes em perfeita harmonia com aqueles, a tradição de não se atribuir 

a empresas governamentais municipais e ao próprio Municlpio 

parcela das competências e responsabilidades a cargo das 

qualquer 

Policias 

Militares. Diga-se, ainda, que os tribunais têm apoiado essa firme 

orientação e considerado exclusivo do Poder Público o exerc1cio da 

ativirladP. de policia administrativa. Assim decidiu o egrégio Tribunal 
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de Alçada Civil de São Paulo ao julgar a Apelação 275.612, de 

Piracicaba. 

Nesse aresto ficou consignado que "na sua defesa, a requerida 

argumenta, com vantagem, que inexistiu propriamente recusa à 

participação nos atos de fiscalização. Ocorre que a Prefeitura firmara 

com a empresa de consultoria e assessoria, com a finalidade de 

aumentar a arrecadação do ISS; os prepostos dessa empresa, contudo, ao 

invés de se dedicarem a trabalhos de assessoria, passaram a executar 

tarefas que por definição são atribuídas com exclusividade a 

funcionários, ou agentes fiscais, valendo-se, para assim.proceder, de 

um credenciamento fornecido pela Prefeitura". 

Especificamente em matéria de trânsito, ou seja exigência de 

multa por estacionamento irregular, aplicada por servidor da Companhia 

de Engenharia de Tráfego S/A, entidade da Administração indireta do 

Município de São Paulo, os jornais paulistas noticiaram a concessão de 

liminares contra essas autuações ("Folha de s. Paulo" de 11 de 

setembro de 1992) e, nessa linha, o Tribunal de Justiça de São Paulo 

julgou ilegal uma dessas autuações, acolhendo, assim, a tese da 

indelegabilidade da atividade de policiamento e fiscalização de 

trânsito, 

Guimarães 

1993) • 

consoante acórdão relatado pelo eminente Desembargador 

e souza (Apelação Civil n. 184.716-1-5, de 16 de março de 

27. Sobre mais, é notório que o Poder Público que delegasse a 

particulares funções tão essenciais, ou ainda, que os deixasse 

organizar tais serviços como lhes parecesse melhor, não teria mais 

razão de existir, confessada, como estaria, sua absoluta incapacidade 

para o atendimento de suas privativas atribuições. Desse modo, assiste 

inteira razão a José Geraldo de Jacobina Rabello, quando assevera, ao 

comentar o convênio celebrado pelo Estado de São Paulo com a Companhia 

de Engenharia de Tráfego S/A, que "longe de incentivar o afastamento 

da Policia Militar do trabalho em causa, cabia ao Estado. sim, 

aperfeiçoar mais e mais seu preparo, para um feliz desempenho de suas 

privativas funções, bem servindo a todos" ("Noticias Forenses", 

novembro de 1992, p. 27). 
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Ademais, acentua esse Juiz do Tribunal de Alçada Civil de São 

Paulo, "Se delega a tarefa a quem não seja da Policia Militar, ainda 

que fazendo substituir a atuação de agentes seus no cumprimento do 

encargo, não apenas atenta contra o mandamento da Constituição, mas 

também afronta o dever de segurança pdblica. A noção desta é de 

alcance muito mais amplo que o traduzido em mero conhecimento de como 

um veiculo deva ser conduzido pela via pdblica por seu motorista" (ob. 

e loc. cits.). Ainda que possível nos termos da lei a delegabilidade 

do poder de policia especial, sua extensão aos serviços de 

policiamento ou fiscalização de transito seria inconstitucional dado 

que matéria de policia geral e, portanto, de policia da ordem pdblica, 

integrada, necessariamente, à atividade -jurídica do Estado. Esta, como 

vimos, é indelegável. 

28. o disposto no parágrafo 5g do art. 144 da Constituição 

Federal também leva à indelegabilidade dos serviços de policiamento de 

transito, pois as atribuições de policia ostensiva e de preservação da 

ordem pdblica foram outorgadas às Policias Militares, um dos 6rgãos 

responsáveis pela segurança pdblica, exercitável para a preservação da 

ordem püblica e da incolumidade das pessoas e do patrimõnio. A 

conclusão é 6bvia e não há como fugir de seu rigor: os serviços de 

policiamento de trânsito, por se vincularem à preservação da ordem 

pdblica, não podem ser executados pelo Município em face da 

competência constitucional e legal recebida, com exclusividade, pelas 

Policias Militares. Também pensa assim José Geraldo de Jacobina 

Rabello quando assevera: "O que ocorre é que a lei atribui competência 

à Policia Militar, especificamente, para exercer a segurança pdblica, 

de modo a se preservar não apenas o patrimõnio e a ordem pdblica, mas 

também a incolumidade das pessoas (cf. Constituição Federal, art. 144 

caput e parágrafos 4. e 7.). Questões referentes a transito se situam, 

genericamente, no campo da segurança pdblica e, em termos restritos, 

no da incolumidade das pessoas. Autua9&ea no transito de veículos, em 

geral, nada mais alo do que consequências ou efeitos de infrações As 

regras que dizem respeito l incolumidade• (ob. e loc. cits.). 
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29. 

transito não 

por qualquer 

Se de um lado, pelas razões enunciadas, cs serviços de 

são, a toda prova, do Munic1pio, escapando-lhe, assim, 

competência legislativa ou execut6ria e se de outr9 é 

imposs1vel, em termos constitucionais, h6 forçosamente que se 

concluir: a prestação dos serviços de transito pelo Munic1pio ou por 

uma de suas empresas não tem como ser legitimamente sustentada. 

Hão h6 qualquer valia no fato de que seu desempenho, nessa 

Area, decorre de convênio celebrado com o Estado-membro que, por esse 

instrumento, lhe transferiu dita responsabilidade, dada a 

indelegabilidade do policiamento ou fiscalização de trânsito. A 

municipalização desses serviços, porque violadora do que prescreve o 

ordenamento jur1dico, não pode ser aceita, devendo os convênios que a 

permitiram ser denunciados. Ali6s, nesse sentido preconiza José 

Geraldo de Jacobina Rabello (ob. e loc. cits.). Afirme-se que não cabe 

à Administração Pdblica, ex v1 do principio da legalidade, dar guarida 

a atos, contratos ou convênio ilegais. 

- o -
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CAPACIDADE DO ESTADO PARA LEGISLAR SOBRE 

GUARDAS MUNICIPAIS E SEGURANÇA PRIVADA 

Ref.: Processo n. E-09/03383/203.93, 

de 30 de junho de 1991. 

Competência do Estado para legislar 

sobre seguranca püblica, em especial 

para disciplinar as atividades de 

vigilãncia privada e de guarda muni

cipal. Interpretação dos artigos 22, 

VI e VII, e 144, caput e parágrafos 

4., 5., 7. e s., da Constituição Fe

deral, e exame da recepção da Lei n. 

1.102, de 20 de junho de 1983. (*) 

SUMÁRIO: 1. Antecedentes 2. Segurança Püblica 3. Competência para 

legislar sobre Segurança Püblica 4. Respostas aos Quesitos 

Senhor Procurador- Geral 

1. AN'l'ECEDEN'l'ES 

1.1. Pelo Oficio MJ/SE/n.1103, de 23 de julho de 1991, o Se

cretário-Executivo do Ministério da Justiça, aludindo à perda de vali

dade do convênio celebrado entre a União e o Estado do Rio de Janeiro, 

(*) 0~1cio n. 36/91-DFMN, de 7 de outubro de 1991 dirigido ao Ermo.sr. 
Procurador RICARDO AZIS CRE'l"l'ON, DD. Procurador-Geral do Estado do Rio 
de Janeiro 
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em 23 de janeiro de 1990, diz não ter fundamento a Resolução SPC n. 

440, de 16 de janeiro de 1991, que regulamentou, no Estado, as ativi

dades de segurança privada; vez que haveria "prevalência da lei fede

ral que disciplina a matéria" e pede a edição de nova Resolução "pos

sibilitando assim o relacionamento deste Ministério com os empresários 

do setor da prestação de serviços especializados de segurança, vigi

llncia, transporte de valores e formação dos profissionais dessas 

áreas". 

1.2. Pelo Oficio SEPC n. 00668/200-91, de 30 de julho de 

1991, o Secretário de Estado da Policia Civil acusou o recebimento do 

referido Oficio MJ/SE n. 1103, de 23 de julho de 1991, informando que 

o assunto foi encaminhado à Assessoria Juridica de sua Secretaria, pa

ra devido exame. 

1.3. Em prosseguimento, acostou-se o pronunciamento do Dire

tor da Divisão de segurança de órgãos e Sistemas da Secretaria de Es

tado da Policia Civil, informando, em sintese, que há competência con

corrente na matéria, e o Estado do Rio de Janeiro não fez mais que su

prir necessidades administrativas de controle e de fiscalização das 

empresas de segurança privada, eis que, como também se procurou de

monstrar, a Policia Federal não teria condição de exercer com eficácia 

"o controle das Empresas de Segurança Privada, em termos de Empresas 

Prestadoras de Serviço e seus Vigilantes, em funcionamento nesta Uni

dade da Federação" o que seria, afinal, permitir que cerca de 27.000 

(vinte e sete mil) homens armados ameaçassem a pr6pria segurança do 

Estado, em vez de colaborarem com as autoridades competentes consti

tuidas. 

1.4. Adiante, pelo Memorando n. 2552/145-91, de 15 de agosto 

de 1991, a mesma autoridade, o Diretor da Divisão de Segurança de ór

gãos e Sistemas, apresenta, precedida de exposição de motivos, uma mi

nuta da Resolução, na qual propõe-se a consolidação de resoluções re

lativas ao setor, incluindo vigilância e transporte de valores, vigi

lância privada em geral e guarda municipal. 
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1.5. Recebe, finalaente, o processado, o opinaaento da Asses

soria Juridica da Secretaria de Estado da Policia Civil, insistindo na 

realização de •ua novo convênio• diante da situação de fato apontada 

pelo Diretor da DSOS, isto ê, a virtual impossibilidade de que a união 

exerça a fiscalização das 338 empresas de vigillncia, que soaaa ua 

efetivo de 27.602 homens armados, afora os 9 cursos privados de forma

ção de vigilantes. 

1.6. Diante disso, o Exmo. Sr. Secretãrio de Estado da Poli

cia Civil encaminha a V.Exa. solicitação de exame da matéria juridica 

envolvida, formulando sua Consulta nos seguintes 9'1esitos: 

Quesito I - Que funções toca ao Estado quanto a cadastramento, con

trole e fiscalização de empresas privadas que exploram 

serviços de vigilãncia e transporte de valores? 

Quesito II - Que funções toca ao estado quanto a empresas particula

res que explora• serviços de vigillncia de outros seto

res (condom1nios e estacionamentos, supermercados, segu

rança pessoal, parques industriais, etc.)? 

Quesito III - Que funções toca ao estado quanto a 6rgãos e departamen

tos internos ("corpos orgãnicos") de quaisquer empresas, 

inclusive da ãrea financeira, dedicados ao serviço de 

vigilãncia? 

Quesito IV - a) Pode o Estado do Rio de Janeiro impor normas queres

trinjam a atividade das guardas dos diversos Municipios 

ao seu formato constitucional de mera vigilãncia patri

monial? 

b) Como deve ser interpretado o texto constitucional que 

previu a criay4o de Guardas Municipais, em confronto com 

as funções que a Constituição atribui com exclusividade 

à Policia Militar? 
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c) Qual o instrumento normativo para a imposição de re

gras a respeito do tema (Lei, Decreto, Resolução)? 

o encaminhamento solicita, ainda, diante das respostas, um 

exame do anteprojeto de Resolução apresentado pelo DSOS à luz das res

postas aos quesitos. 

2. SEGURANÇA PÚBLICA 

2.1. Atê a promulgação da Constituição de 1988, o conceito de 

segurança pública era exclusivamente doutrinário. Sobre ele tive oca

sião de laborar, em conjunto com uma plêiade dos mais afamados admi

nistrativistas do Pais, na obra "Direito Administrativo da Ordem Pü

blica" (ed. Forense, Rio, 1986, 2a. ed. 1987), no artigo "Direito Ad

ministrativo da Segurança Püblica" e, posteriormente, através de estu

dos diversos, dentre os quais a "Revisão Doutrinária dos Conceitos de 

Ordem e Segurança Püblica - Uma Análise Sistêmica" e "A Segurança Pü

blica na Constituição", ambas publicadas na Revista de Informação Le

gislativa, do Senado Federal (respectivamente no n. 97, a. 25, jan/mar 

1988, e no n. 109, a. 28, jan/mar 1991). 

2.2. Em todos esses estudos conceituei a segurança pública 

como atividade, função, adscrita ao Estado, para manter, pres~rvar e 

garantir o supremo valor social da ordem pública, ou seja, "um conjun

to de estruturas e de funções que deverão produzir atos e processos 

capazes de afastar ou eliminar riscos contra a ordem püblica" (RIL, 

SF, a. 25, n. 97, jan/mar 1988). 

2.3. Com a promulgação da Constituição de 1988, este conceito 

deixou de ser meramente doutrinário, incorporado que foi ao caput do 

art. 144, exatamente como se propunha: uma atividade exercida para a 

"preservação da ordem püblica", acrescentando-se, enfaticamente, a in

columidade das pessoas e do patrimônio. Encerra-se, assim, em s de ou

tubro de 1988, um ciclo de aperfeiçoamento conceptual sobre as outrora 
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imprecisas expressões ordem püblica e segurança püblica, como, ainda 

em 1986, ressaltava o eminente SEABRA FAGUNDES em sua "Apresentação" à 

mencionada coletânea "Direito Administrativo da ordem Pública" (Ed. 

Forense, Rio, 1986, ps. XI e XII), possibilitando o tratamento preciso 

da ~unçao de segurança püblica e a definição dos 6rg4os estatais dela 

incumbidos, o que finalmente ocorreu na redação do referido dispositi

vo constitucional. 

2.4. Mas, enquanto a distribuição da competência orgânica da 

segurança pública ficou definida no art. 144 da constituição de 1988, 

com a instituição dos órgãos dela incumbidos, nos incisos I, II, III, 

IV e V, e a atribuição de competência funcional genérica desses 6rgãos 

recebeu também um tratamento constitucional, nos parágrafos 1., 2., 

3., 4. e s. do mesmo artigo, não teve a mesma sorte a definição da 

competência legislativa para explicitá-las, tornando-se necessário um 

trabalho interpretativo para inferi-la plenamente do texto constitu

cional. 

2.5. Essa falta de explicitação plena da competência legisla

tiva das unidades federativas em face de segurança pública, como se 

vê, já está produzindo consequências indesejáveis, reveladas nos con

flitos positivos e negativos que, como se não bastasse a situação cri

tica do setor, agravam ainda mais a prestação desse serviço essencial 

do Estado e, em boa hora, surge a oportunidade de enfrentar-se o tema, 

não s6 com vistas à solução dos conflitos administrativos caracteriza

dos neste processo como, oxalá, como contribuição do Estado à próxima 

revisão constitucional. 

3. COHPETINCIA PARA LEGISLAR SOBRE SEGURANÇA PÚBLICA 

3.1. A Constituição de 1967, com a redação que lhe deu a 

Bm.enda n. 1, de 17 de outubro de 1969, reservou à União apenas dois 

blocos de atividades de segurança pública: 
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1. explicitamente: 

as atribu1das à policia federal (art. 8Q, VIII, a, b, e 

e d) 

2. implicitamente: 

- a segurança do sistema monetário e dos metais garantidos 

(art 8., XVII, j). 

Em consequência, o regime constitucional anterior conferia 

aos Estados os poderes remanescentes para dispor sobre a matéria de 

segurança pública, mantendo a tradição federativa adotada desde 1981 

(art. 13, parágrafo lQ). 

3.2. Ainda sob o regime constitucional anterior, foi editada, 

com fundamento na competência impl!cita referida (do art. 8g, XVII, 

j), a Lei n. 7102, de 20 de junho de 1983, dispondo sobre a segurança 

para estabelecimentos financeiros e estabelecendo normas para a cons

tituição e funcionamento das empresas particulares que pretendessem 

explorar os serviços de vigilância e transporte de valores. 

3.3. A Constituição de 1988, embora declarando a segurança 

pública "dever do Estado, direito e responsabilidade de todos" (art. 

144, caput), criou um sistema nacional orgânico-funcional para sua 

prestação executiva: 

68 

1. - definiu 6rg4os responsáveis (art. 144, incisos Ia V); 

2. - distribuiu funções entre esses órgãos (art. 144, pará

grafos 1. a 5.); 

3. - previu lei nacional disciplinando a organização e o fun

cionamento dos órgãos, de modo a obter a eficiência das 

respectivas atividades em sistema (art. 144, parágrafo 
7Q). 
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3.4. Ao reservar atividades de segurança pdblica para 6rgãos 

federais (art. 144, I, II e III), o legislador constitucional atribuiu 

expresso e explicito poder à União para legislar sobre a competência 

desses 6rgãos (art. 22, XXII). 

Do mesmo modo, ao reservar à União a competência legislativa 

sobre "sistema monetário e de medidas, titulos e garantias dos metais" 

e •transferência de valores•, atribuiu-lhe implicitamente o poder de 

legislar sobre esses aspectos especificos da segurança püblica (art. 

22, VI e VII). 

Ainda, ao reservar-se a competência legislativa para baixar 

normas gerais de organização, efetivos e material bélico das policias 

militares e corpos de bombeiros militares, a União tomou a si mais es

te especifico aspecto da disciplina da segurança püblica (art. 22, 

XXI). 

Finalmente, ao prever, a Constituição, uma lei (nacional) 

disciplinadora da organização e funcionamento dos 6rgãos responsáveis 

pela segurança püblica, definidos no art. 144, a União ficou com pode

res para homogeneizar e coordenar as atividades de segurança püblica 

no contexto do sistema nacional por ela estabelecido (art. 144, pará

grafo 7Q). 

3.5. Excluindo, portanto, essas quatro reservas específicas 

de competência para a união, é consequente que todos os demais poderes 

para dispor sobre segurança püblica continuam remanescentes para os 

Estados, na forma do artigo 25, parágrafo lQ, da Constituição e de 

acordo, como visto, com a tradição constitucional republicana. 

Como preleciona CELSO BASTOS, •o critério das competências 

remanescentes significa que aos Estados é facultado exercer a sua ati

vidade juridica sobre todas as matérias que não tenham sido reservadas 

à União e ao Municipio" (incurso de Direito Constitucional, Ed. Sa

raiva, SP, 1988, lOa. ed., p. 115). 

Em outros termos, cabe aos.Estados, tanto disciplinar as fun

ções de policia judiciária e as atribuições da policia civil na apura

ção das infrações penais (art. 144, parágrafo 4Q), quanto dispor sobre 

a policia ostensiva e a preservação da ordem püblica (art. 144, 
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parãgrafo SQ), no âmbito de seus respectivos territõrios. 

3.6. Quanto aos Munic1pios, têm dever para com a segurança 

pública ("dever do Estado" genérico - art. 144, caput), a ser def1nido 

por quem tem competência para legislar a respeito (União e Estado, 

conforme exposto), mas carecem de õrgãos para desempenhar quaisquer 

funções prõprias. 

Foi-lhes permitido, como aliãs a qualquer organização priva

da, ter seus prõprios vigilantes comunais, as chamadas guardas munici

pais (art. 144, parãgrafo 8Q); tudo naturalmente, sob a disciplina ge

ral do Estado-membro a que pertençam, pois, se não fora assim, essas 

guardas estariam também elevadas no art. 144, nela figurando como um 

"sexto inciso", na qualidade de participantes do sistema nacional da 

segurança pública. 

3.7. Do exposto, deve-se ressaltar que em nenhum dispositivo 

a Constituição Federal atribuiu à União competência genérica para le

gislar sobre a segurança pública no âmbito dos Estados; ao contrário, 

do cometimento das quatro competências especificas sobre segurança pú

blica, discriminadas nos artigos 22, VI, VII e XXI, e 144, parágrafo 

7g, decorre, inequivocamente, que a competência genérica remanesceu 

com os Estados federados (art. 25, parágrafo lg). 

Em suma: observadas as quatro reservas federais, todas as de

mais atribuições estatais sobre segurança põblica, em especial, no ca

so, de policia ostensiva e de preservação de ordem põblica, sao da 

competência legislativa e administrativa dos Estados-Membros. 

4. RES'POSTAS AOS QUESITOS 

Ã luz da partilha de competências aé'ima explicada, pode-se 

dar respostas coerentes aos quesitos formulados pelo Sr. Secretãrio de 

Estado da Policia Civil. 
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QUESITO I - Que funções toca ao Estado quanto a cadastramento, con

trole e fiscalização de empresas privadas que exploram 

serviços de vigilância e transporte de valores? 

RESPOSTA - As atividades descritas no quesito inserem-se na reserva 

da União, como poder implicito ao de dispor sobre moeda, metais titu

lados e garantia de valores (art. 22, VI e VII) e, portanto, prevale

ce, recepcionada, a Lei Federal n. 7102, de 20 de junho de 1983, ex

clusivamente no que se refere à "vigilância e transporte de valores". 

Quanto ao artigo. 111 do Decreto federal n. 99.244, de 

10 de maio de 1990, não podendo extrapolar a competência especifica do 

art. 22, VI e VII, da Constituição, há de ser interpretado como refe

rido aos serviços de segurança privados que atuem nesse restrito se

tor - vigilância e transporte de moedas e valores. 

Por outro lado, decreto federal não pode dispor sobre 

matéria de competência estadual e, muito menos, delegar a um 6rgão 

desconcentrado que o faça por ato administrativo normativo, como diz o 

referido dispositivo, na estranha expressão "normatizar" que sobre ir

rita não é nem vernácula. 

QUESITO II - Que funções toca ao Estado quanto a empresas particula

res que exploram serviços de vigilância de outros seto

res (condom!nios, estacionamentos, supermercados, segu

rança pessoal, parques industriais, etc.)? 

RESPOSTA - As atividades referidas no Quesito inserem-se na compe

tência remanescente do Estado (art. 25, parágrafo lg), que sobre ela 

poderá legislar e atuar administrativamente, ainda porque são, inequi

vocamente, importantes para a preservação da ordem pdblica (art.144, 

parágrafo 5Q). 

Com efeito, não se poderia entender que o Estado fosse 

responsável por manter a ordem pdblica através de sua Policia Militar 

se não pudesse disciplinar a atividade do imenso contingente de 27.000 

vigilantes, distribuido em mais de 300 empresas especializadas: onde 

hA responsabilidade ai está a competência. 
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Outra fora a interpretação e o cometimento constitucio

nal às Policias Militares, para manter a ordem püblica no território 

dos Estados, não teria como ser cumprido. 

Ao Estado cabe, assim, exercer o Poder de Policia de se

gurança Püblica, para regular plenamente esses serviços de vigilância, 

em tudo aquilo que se relacione com a ordem püblica. 

QUESI'l'O III - Que funções toca ao Estado quanto a õrgãos e departamen

tos internos ("corpos orgânicos") de quaisquer empresas, 

inclusive da área financeira, dedicados ao serviço de 

vigilância? 

RESPOSTA - Na linha da resposta ao Quesito anterior, ao Estado cabe 

exercer seu Poder de Policia de Segurança P6blica para regular plena

mente os chamados "corpos orgânicos" de vigilância privada das empre

sas, excluídas, como referido na resposta ao Quesito I, os "corpos or

gânicos" das empresas que atuam especificamente no mercado financeiro, 

que se sujeitam à õrbita federal, em razão da reserva do art. 22, VI e 

VII, da Constituição. 

QUESI'l'O IV - a) Pode o Estado do Rio de Janeiro impor normas queres

trinjam a atividade das guardas dos diversos Municípios 

ao seu formato constitucional de mera vigilância patri

monial? 

b) Como deve ser interpretado o texto constitucional que 

previu a criação de Guardas Municipais, em confronto com 

as funções que a constituição atribui com exclusividade 

à Policia Militar? 

e) Qual o instrumento normativo para imposição de regras 

a respeito do tema (Lei, Decreto, Resolução)? 

RESPOSTA a} o Estado do Rio de Janeiro tem competência para a 

disciplina e o exercício do poder de policia de segurança pQblica em 

seu territõrio. 

o poder de policia, como ê sabido, se manifesta por duas 
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expressões: a preventiva e a repressiva. No que toca à manutenção 

da ordem pdblica, não 6 necessário que ocorra a sua ruptura para que 

o Poder Pdblico competente atue. Ao contrário, a ação preventiva 6 a 

que preferivelmente deve ser buscada. 

Desse modo, está perfeitamente acorde com o conteddo do 

art. 144, parágrafo 5g, da constituição, que o Estado exerça essa pre

venção atrav6s da edição de normas que impeçam a violação da ordem pd

blica - e, assim, da pr6pria ordem constitucional - estabelecendo pa

râmetros para a organização e funcionamento das guardas municipais, 

visando a contê-las na sua atribuição constitucionalmente admitida 

("poderão") de vigilância do patrimOnio e dos serviços municipais 

(art. 144, parágrafo SQ). 

E não se alegue que tais normas estaduais "invadiriam" a 

competência municipal. A autonomia, tal como está no art. 18, caput, é 

uma soma de poderes vinculados à Constituição ("nos termos da consti

tuição") e não arbitrários, de modo que eles s6 podem ser exercidos 

dentro do campo da competência que é adscrito a cada ente federado. 

b) Como consequência inafastável, a criação e a atuação 

das guardas municipais, facultativas para os Munic1pios (art. 144, 

parágrafo SQ), longe de estarem olímpicamente desvinculadas de quais

quer restrições, na linha de um conceito arbitrário de autonomia, es

tão submetidas à legislação estadual e à sua atuação administrativa, 

a cargo da Policia Militar, no desempenho de sua missão constitucio

nal, em tudo o que se refira à preservação da ordem pública (art. 144, 

parágrafo 5Q). 

Para que a Policia Militar possa exercer vinculadamente 

essa atividade, já que a missão de preservar a ordem pdblica é uma 

atuação administrativa - e toda atividade administrativa s6 pode ter 

suporte em lei - o Estado deve prover os instrumentos legais para essa 

ação, de cunho nitidamente preventivo. 

o conteddo desses instrumentos legais deverá ser, por

tanto, a definição do ciclo completo do poder de policia de segurança 

pdblica, no que tange às limitações de atuação das guardas municipais. 

Não se trata de organizá-las, pois isso é atribuição da 

lei municipal (art. 144, pa~ágrafo SQ), mas de limitar sua atuação em 
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tudo o qur• r.r- refere à ordr'.m públ ir;~. Esr::~s restrições e condiciona

mentor:, r-Y.prnnnon n~s limít11ç0r1r. rJr:: pr.J]1r::ia, dirão respeito, assim, a 

todon or. ~npnctos que aprec~nt~m um int~rfar::i~s sobre a ordem pdblica 

(como o ~rm~mcnto, uniforme e o ~~~ctr~m~nt~). 

Tecnicamente, essas limit~ç0~s estarão consubstanciadas 

nas ordens de policia, admitidos os c0ns~ntim~nt0s de policia, segui

dos da fiscalização de policia e garantid0s p~l~s sanções de policia, 

impon1veis sobre as transgressões. 

Cada 6rbi ta federat i ·,a gou de cc::'.petência para regular, 

e~ ciclo completo, vários aspectos do poder de policia (segurança, sa

lubridade, estética, etc.). Nada há, assi~, de estranhável, que a 

União submeta ao poder de pol1cia das profiss5es as atividades ocupa

cionais em qualquer dos n1veis federativos ... os médicos estaduais e 

municipais estão submetidos a leis federais e à administração federal 

quanto ao desempenho de sua profissão. Ta;.pouco nada há de estranhável 

que o Munic1pio submeta ao poder de pol1cia edil1cio as construções em 

sua circunscrição territorial, sub~etendo Cnião e Estados às suas leis 

locais e à sua atividade administrativa. Está claro, pois, que tampou

co nada há de estranhável que o Estado sub~eta os Munic1pios à legis

lação e à administração de poder de polícia da segurança pública. 

Enfim: cada unidade federativa exerce a parcela que lhe 

toca, de poder de policia, não porque exista uma hierarquia constitu

cional mas porque existem delimitações constitucionais de competência; 

ainda porque, a cada poder de exerc1cio corresponde um dever de fazê

lo. 

e) Antecipou-se, nas respostas aos Quesitos, a natureza 

do instrumento normativo necessário ao exerc1cio do poder de policia 

de segurança pública estadual - a lei. 

Admitido o acolhimento deste Parecer, salvo melhor ju1-

zo, fica, em grande parte, prejudicada a solicitação final para proce

der-se a um exame jur1dico do anteprojeto apresentado. 

Efetivamente, não se trata apenas de alterar-se a hie

rarquia normativa do ato, nem de expurgar essa ou aquela ilegalidade 

de seu texto. Há necessidade de reformulá-lo em termos tácnicos, o que 

escapa à competência desta Procuradoria Geral, que se limita a 
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questões juridicas. 

Todavia, mesmo quanto às questões técnicas envolvidas, a 

matéria de preservação da ordem pública não se insere, tampouco, na 

competência constitucional da Policia Civil, que deve estar voltada às 

funções de po11cia judiciária e de apuração de infrações penais (art. 

144, parágrafo 4g, CF e art. 185, CE). 

Evidentemente essas atividades preventivas do poder de 

policia de segurança pública nada têm a ver com a Policia Civil, pois 

sG inserem, de pleno, na competência constitucional das Policias Mili

tares do Estado (art. 144, parágrafo 5g e art. 186, CE). 

Com efeito, o divisor de águas entre as duas organiza

ções 6 o delito. A atuação p6s-delitual é característica da policia 

judiciária, enquanto que a atuação pré-delitual o é da policia admi

nistrativa da ordem pública. Dai a denominação alternativa, conferida 

por HELY LOPES MEIRELLES às Policias Militares, de "policia de manu

tenção da ordem pública" (in Direito Administrativo da Ordem Pública, 

Ed. Forense, Rio, 1986, p. 155). 

Inequivocamente, essas funções estatais que se traduzem 

em sujeição, ao poder de policia de segurança pública estadual, de to

das as entidades que desempenham atividades potencial ou efetivamente 

tangentes à ordem pública, se inserem no âmbito prê-delitual, preven

tivo da segurança pública, e, por isso, o anteprojeto oferecido deverá 

ser reexaminado pelo órgão administrativo competente: a Policia Mili

tar do Estado do Rio de Janeiro, após o que, esta Procuradoria Geral 

poderá proceder a um último exame jurídico. 

to parecer, s.m.j. 

Atenciosamente 

DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO 

Procurador-Chefe da 

Procuradoria Administrativa 
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Visto. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCESSO N. E-09/03383/203/91 

Oficio n. 36/91-DFMN (PG-7) 

Aprovo o parecer do ilustre Procurador do Estado Diogo 

de Figueiredo Moreira Neto, Chefe da Procuradoria Administrativa. 

eia Civil. 

76 

Encaminhe-se ao Exmo. sr. secretário de Estado de Poli-

Em 11 de outubro de 1991 

RICAkDO AZIZ CRETTON 

Procurador-Geral do Estado 

- o -
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RUMO A UM ESPAÇO POLICIAL EUROPEU? 

Análise do Sistema Policial europeu 

face às transformações que ocorrem 

hoje no Continente 

SUHÃRIO: 1. Introdução 2. o modelo policial europeu 3. O modelo po

licial espanhol 4. As crises e a situação atual 

1. INTRODUÇÃO 

Recomendamos a nossos leitores prestarem atenção a este tra

balho que tenta responder, não s6 a questão do autor, senão que nos 

permite vislumbrar o esquema da segurança na Europa do fim do Século 

XX, na qual as fronteiras tenderão a desenhar-se em um Continente po-

11tica e economicamente integrado. Dá resposta, também, à infundada 

pretens4o corporativa da existência da polícia nacional Onica com fun

ções hegemônicas: sistema que o autor e nõs repelimos, como expressão 

totalitária, oposta ao dualismo das democracias modernas. 

Compartilhamos, por ültimo, a necessidade de coexistência 

harmônica dos corpos militares e organismos civis de segurança, com 

papéis e limites claramente definidos, tanto na segurança interna como 

na defesa nacional, âmbitos legal e organicamente atribu1dos a nossa 

Gendarmeria Nacional (1). 

(1) 'l'raduç4o do original publicado na Revista •Gendarmeria Nacional• 
n. 117, v. 3, 1990, Buenos Aires, Argentina, p. 26-31, (N. do E.) e 
republicado pela Revista UNIDADE n. 17, julho/93 
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O espaço europeu vai ganhando carta de natur••• como um todo 

que cria instituições cada vea .. 1. fort•• aobnt uaa realidAd• d• nA

ções complexas, carregada de histõria, a partir d• ua clim3 •~onõmll•o, 

cujos laços são de cooperaçlo dentro da co•1"'t h~A<.'.' • '-~uj:u• d1:tvC111 f t r

mam-se no desaparecimento das !ronteir:1s (:1l!.\ndca.1:ua) intcsrn:tt11 • o,a 

acordos industrial-financeiros entre as eJ111prt"s.,:u., que,, '"-:,d:, Vt'I~, t11t'I fn

zem mais tranFnacionais - ou integra• grupos intern:,-.· ion:, is. 

Este ambiente é atrativo para os p~ises que t~m expPrimentado 

o sistema econõmico soviético, os quais, maciçamente, exigem uma troca 

em suas estruturas pol1ticas como condiç!o de possibilidade para a mu

dança de suas estruturas econômicas. 

A Europa define sua personalidade moderna, nos prolegômenos 

do Séc.XXI, querendo ser um verdadeiro continente, única forma de com

petir com essas duas potências continentais que são os EUA e a URSS 

{ 2) • 

Não é ingenuidade, de qualquer forma, falar de uma personali

dade .,européia". A Europa não é uma nação dividida pelas fronteiras de 

Estados poderosos. Nem um Estado ünico, que abrigue diferentes feitos 

nacionais. t um conglomerado de nações, com sua cultura e tradição, 

muitas delas mal encaixadas nos Estados admitidos. A marcha a um Esta

do Federal ou a um federalismo está iniciada, mas com um objetivo dis

tante (A Espanha tem insistido nesta proposta recentemente, mas "entre 

o dito e o feito há uma grande distancia"). 

A construção da Europa pol1tica, além do feito geográfico eu

ropeu, originará processo de adaptação ou acomodação em todos os dom1-

nios: monetário, industrial, social, militar, policial, etc. 

Por isso, uma das preocupações - ao menos a n1vel teórico -

que devemos assumir desde esta distante perspectiva, é o espaço poli

cial europeu, com personalidade própria, sem ter que suportar ou co

piar mal instituições alheias com um século de atraso. 

Do estudo das crises que estão surgindo nos pa1ses lim1trofes 

é poss1vel aprender diretrizes que evitem sua repetição na Espanha. 

(2) O texto original roi escrito no primeiro semestre de 1990 (N. do 
E.) 
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2. O HODI!LO POLICIAL J!UROPJ!U 

Nlo h6 um modelo policial na Europa, e me atraveria a susten

tar que tampouco nos outros continentes.! mais uniforme a doutrina 

militar, com aparência de aspiração cientifica que a doutrina poli

cial, a qual por sua natureza vem manejando recursos técnicos elemen

tares e homens sem elevada formação. Hoje o feito é questionável e se 

avança nesse sentido devido a maior preparação cultural do policial em 

geral e ao emprego de meios mais complexos. 

os traços básicos do modelo policial europeu s!o caracteriza

dos pelo monismo, em pa1ses ou em épocas em que a estrutura política é 

ditatorial, frente ao dualismo ou pluralismo inerentes às democracias 

tradicionais. 

Dentro do dualismo democrático, é preciso diferenciar o ver

tical, próprio dos pa1ses que aplicam o direito romano-germânico (Es

panha: Policia-Guarda Civil; Itália: Policia-carabineiros; França: Po

licia-Gendarmeria; Bélgica: Policia-Gendarmeria Real; Luxemburgo: Po

licia-Gendarmeria), cujos critérios de separação e coordenação anali

saremos mais adiante, referidos ao caso espanhol, frente ao dualismo 

nhorizontaln dos anglo-saxões (Grã-Bretanha: Policia dos Condados e 

Scotland Yard; Repüblica Federal da Alemanha: Policia dos LANDERS e 

BUNDESKRIMINALMT (BKA), onde todos os Corpos exercem suas funções em 

todo o território, com bons critérios de desempenho funcional, mas com 

notáveis deficiências também. 

Poderíamos falar de casos mistos e de "pluralismo", e esta

ríamos mais na realidade prática, se a esses Corpos duais agregássemos 

os Corpos fiscais (Itália: Guarda de Finanças; Portugal: Guarda Fis

cal) e, inclusive, as Policias Rodoviárias Autônomas (3). 

De entrada, no espaço natural europeu, a proliferação de cor

pos Policiais é a tônica dominante, frente ao monismo, onde uma polí

cia é subordinada a todas as demais. Isso se explica porque nas demo

cracias o principio de separação de poderes leva a suas ültimas con

sequências, não pondo a ordem pQblica numa s6 mão. Este princípio 

(3) Pertencentes a Comunidades Autônomas da Espanha, equivalentes aos 
Estados Brasileiros (N. do E.) 
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levarA consigo também tensões internas, por impor a um corpo sua limi

tada hegemonia. 

A segunda grande questão está no status d~s membros ded&es 

Corpos (civis e militares) e sua dependência governamental (central ou 

dilu1da). 

As policias Centrais, tanto no aspecto informação como poli

cia judicial, como ~s Autõnomas (polivalentes, mas com n1vel de res

ponsabilidade limitada em muitos assuntos) ou as Municipais (muito 

mais limitadas que as anteriores) têm um status civil funcional. 

As Gendarmerias (francesa, belga, carabineiros, Guarda de Fi

nanças, Guarda Civil, - antigos carabineiros espanhóis, etc.) têm sta

t~s ~ilitar. Isso comporta uma maior sensibilidade em sua gestão, pois 

a vida de militar implica a n4o negociaç4o das condições de vida e 

trabalho e uma liberdade de express4o controlada; mesmo assim, supõe 

uma dupla dependência dos Hinistros de Defesa e Interior (mais ativo 

quase sempre o do Interior, responsável pela prestação do serviço, que 

o da Defesa ou da Guerra, a quem incumbe a função de administrar o 

pessoal mais diretamente). Ta:m.bém conduz a gestão do orçamento, não 

existindo tampouco unanimidade, porque em determinados pa1ses adminis

tra o do Interior e em outros o da Defesa. 

o status ailitar é necessário para que essas forças organiza

das militarmente e com armamento mais potente estejam em condições de 

cumprir as missões mais duras, por sua confrontação armada (terroris

mo) periculosidade (direção de veiculos ou meios de risco) ou isolada

mente (costa, fronteiras, mar territorial, etc.). 

Além disso, a superposição com os Exércitos pode ser mais ou 

menos forte (Policia Militar de Base, Prisões, Arsenais, etc.) ou as

sumir a Defesa Operativa do Território (caso da Gendarmeria francesa). 

A separação vertical Policia-Gendarmeria produz o enfraqueci

mento com as policias menores (municipais com a Policia, AutOnomas com 

a Gendarmeria) e com as Fiscais e de Trlnsito em certos pontos ou en

troncamentos vários. 

Também produz fraqueza com outros Corpos Especiais, e que dia 

a dia vão adquirindo desenvolvimento, porque vão dispondo de orçamen

tos próprios (Florestais, Unidades de Proteção Civil, Guarda 
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Costeira, etc.) e têm missões encomendadas pelo Direito Administrati

vo de seus pa1ses ou pela Defesa Civil na Função concreta de Proteção 

Civil. 

Inclusive nos grandes problemas da Justiça, a ordem püblica, 

a defesa nacional e a economia, os Ministérios de Defesa, Interior, 

Justiça e Fazenda atuam no resto dos assuntos e, mais concretamente, 

nas missões que se exercem sobre o mar territorial; os Ministérios de 

Agricultura e de Comunicações, as Direções Gerais para Aviação e a Ma

rinha, os Ministérios para as Obras Pdblicas e Urbanismos, exercem no

táveis competições sobre os recursos pesqueiros, a contaminação das 

águas, os cabos submarinos, o tráfego e salvamento naval, etc., que 

executam com a colaboração direta da Armada ou das Gendarmerias em 

serviço de Guarda Costeira. 

ou seja, o definir um modelo policial que cumpra uma proprie

dade não é nada simples, nem existem critérios unânimes nos países que 

têm chegado ã sua solução particular, seguindo seu próprio estilo e 

tradição histórica ou copiando instituições alheias. 

Precisamente, por essa falta de doutrina ou de •praxis stan

dard• vão-se desencadeando contendas e atritos entre Corpos em quase 

todos os países europeus, cujas causas analisaremos e também suas con

sequências. 

que 

ropeu 

hoje 

Talvez, e mesmo que seja adiantar conclusões, pareça 6bvio 

o primeiro problema a enfrentar para criar um espaço policial eu

medianamente ajustado, dada a pou=a capacidade de obrigar que 

a Europa possui, seja de estabelecer os critérios mestres a que 

os pa1ses haverão de adaptar sua atuação, partindo da base que a expe

riência vem sinalizando com uma certa reiteração que, se o século XIX 

foi a época dourada em que as Gendarmerias alcançaram evolução e orga

nização máximas, o século XX tem sido a ocasião das Polícias, e o sé

culo XXI será o do desenvolvimento harmonioso e coordenado destes cor

pos, irmanados na missão, cuja gl6ria deve consistir em servir ao Es

tado Institucional e não à expressão pol1tica do mesmo. 
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3 • O MODELO POLICIAL ESPANHOL 

O artigo 9g da Lei n. 2, de 13 de março de 1986, de Forças e 

Corpos de Segurança do Estado, define o corpo Nacional de Policia como 

instituição armada de natureza civil, dependendo do Ministério do In

terior, enquanto a Guarda civil é de natureza militar e depende dos 

Ministros de Defesa e do Interior. 

No art. 11.1 são definidas as funções gerais das Forças e 

Corpos de Segurança, comuns a ambos: 

cumprimento de leis e disposições gerais; 

- auxiliar e proteger as pessoas e bens em perigo; 

- proteger os edifícios públicos; 

- proteção e segurança de altas personalidades; 

- manter a ordem e a segurança dos cidadãos; 

- prevenir o cometimento de delitos; 

- investigar os delitos, deter os culpados e apontar os 

elementos de prova; 

- reunião e análise de dados para estudo dos problemas de 

segurança; 

- colaborar com a Defesa civil. 

No item 11.2, diz-se que a Policia exercerá estas funções nas 

capitais de províncias e nos limites municipais e ndcleos urbanos que 

o governo determinar enquanto que a Guarda Civil as exercerá no resto 

do territõrio nacional e em seu mar territorial. 

ou seja, as funções comuns se exercem separadamente no espa

ço. o espaço na Guarda Civil desempenha um papel fundamental, porque 

sua amplitude tem de agregar a costa (fronteira européia, mesmo que 

desapareçam as fronteira& terrestres), as vias de comunicação e o mar 

territorial, onde um pais que vive do turismo como a Espanha, tem mui

to a dizer se exercer sua soberania sobre as águas, nos aspectos eco

lõgicos, fiscal, de policia judicial e demais normas administrativas. 
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Atribuições exclusivas de cada corpo (art. 12.1): 

3.1. POLÍCIA 

- expedição do Documento Nacional de Identidade e 

passaporte; 

- entrada e saidR do território nacional de espanhóis e 

estrangeiros; 

- legislação especifica sobre direitos e deveres de 

estrangeiros; 

- refúgio e asilo, extradição, expulsão, emigração e 

imigração; 

- jogo; 

- droga; 

- colaboração com as policias de outros paises com base nos 

Acordos e Tratados Internacionais; 

- companhias privadas de segurança, etc. 

3.2. GUARDA CIVIL 

- armas e explosivos; 

tráfego, trânsito e transporte nas vias públicas; 

- vias de comunicação terrestre, costa, fronteiras, portos, 

aeroportos, e cencros de instalações especiais; 

- natureza e meio ambiente; 

- escolta interurbana de presos e detidos, etc. 

Assim, pois, vemos que, se a Guarda Civil dá ênfase a tudo 

que se refere ao espaço, a Policia o faz junto à população e nas rela

ções internacionais com as policias estrangeiras. Este último assunto, 

na França, tem suscitado problemas com a Gendarmeria, que se sentiu 

marginalizada na organização desse espaço policial europeu, que é pre

ciso abordar e que já se vai abordando na Europa, ante um iminente le

vantamento de fronteiras (extinção das fronteiras). Por fim, a Gendar

meria tem conseguido o nivel de representação que lhe corresponde, mas 

depois de um esforço notável com a Policia. 
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O art. 38 da mencionada lei atribui ls Policias das Comunida

des Autõnomas estas funções: 

- velar pelo cumprimento das disposições e ordens singulares, 

ditadas pelos órgãos da Comunidade Autônoma; 

- vigilância e proteção das pessoas, órgãos, edifícios, 

estabelecimentos e dependências da comunidade; 

- inspeção das atividades submetidas a regulamentos ou 

disciplinas da Comunidade; 

- uso da coação em cumprimento a mandados de execução forçosa 

dos atos ou disposições da própria Comunidade Autônoma; 

- colaboração em funções de Policia Judicial com as Forças 

de Segurança do Estado. 

As Policias Autônomas são instituições armadas civis. 

O art. 53.1 define as funções a serem exercidas pelas Poli

cias locais: 

- proteger as autoridades locais e vigilância de seus 

edifícios e instalações; 

- trânsito urbano e regulamentação deste; 

- cumprimento de editais e disposições locais; 

- colaboração com as Forças e Corpos de Segurança do Estado 

em funções de Policia Judicial; 

- auxilio em catástrofes e calamidades põblicas; 

- vigilância e colaboração com as Forças de Segurança do 

Estado na manutenção da ordem põblica e concentrações 

humanas; 

- cooperar na resolução dos conflitos privados quando 

sejam requisitadas para isso. 

Vemos, pois, que o modelo espanhol é mais complicado em rela

ção ao modelo francês na introdução das policias autõnomas (ao estilo 

italiano); mantêm um caráter vertical porque a Policia e Guarda Civil 

dividem basicamente o espaço, e tem um componente de horizontalidade 
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importante, na medid! que a Policia se enlaça com as policias estran

geiras e a Interpol, enquanto se atribui a Segurança Fiscal para a 

Guarda Civil projetando-a atê o mar. Quando se tratar de drogas, a 

competência ê da Policia, mesmo sobre Aguas mar1timas. 

As Policias autõnomas e municipais das grandes capitais em 

suas missões comunitArias e locais àãs vezes aparecem dotadas de via

turas especiais, tipo helic6ptero ou de controle de tumulto e informa

ções, excessivas para limitar-se ao mandado legal de colaborar em fun

ções de policia judicial e exigir o cumprimento das disposições muni

cipais. 

Existem outros elementos na complexidade do modelo policial 

espanhol que guardam analogia com nossos vizinhos pr6ximos: França e 

Itália. 

o assunto do mar territorial, onde aparece chamada a exercer 

algum dia suas funções a Guarda Civil do Mar, terá de coordenar-se com 

o Serviço de Vigilância Aduaneira, dependente da Direção Nacional de 

Aduanas, provida de uma numerosa esquadrilha de aviões tipo AVIOCAR, 

helic6pteros B0-105, de MBB e barcos de convés de 30 e 40 metros. 

Na Itália, estas funções fiscais em alto mar, junto com as 

menos dificeis - de salvamento, policia judicial, ecol6gica, etc. 

se desenvolvem por um corpo militar especial: a Guarda Civil de Finan

ças, que na verdade é um Grupo Aeronava!. o Corpo de carabineiros rea

liza estas missões prõximo da costa, e as Capitanias dos Portos com

pletam as atuações. 

Na França, ê a Gendarmeria que assume estas funções. Ao me

nos, nesses paises são corpos estatais, uniformizados, com controle 

judicial e administrativo apropriados. A Lei n. 2/86 alicerçou· a ques

tão, no nosso entender, suficientemente para o caso espanhol. 

Sem dúvida, na França, o tema da ordem pública compete à Gen

darmeria com as Companhias Republicanas de Segurança (CRS) e à Policia 

do Ar e Fronteiras (PAF), esta dltima dotada de uma bem formada esqua

drilha de aviões, sem exercer funções aduaneiras. 

O modelo policial espanhol ê complexo, mesmo que a complexi

dade seja menor, se cada Corpo se limitar a cumprir suas missões. Sim, 

existe um certo equilibrio entre os dois mais importantes, dado que ao 
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integrar-se o Corpo Superior de Policia coa a Policia Nacional para 

criar um Corpo Nacional de Policia, sua frota quase se iguala a da 

Guarda Civil, que detêll as funções t6cnicas de "informação• e "inves

tigação•, aumentando muito sua capacidade de •ação•. 

A cooperaçto dentro deste equilíbrio 6 muito mais ericaz que 

as tendências hegemõnicas, que tanto tem diminuído a ericácia da Poli

cia e Gendaraeria na França. 1111 desafortunado exemplo disto foi que, 

como resultado da petição de aumento do efetivo da Gendarmeria em 3000 

hoaens, porque sua dedicaçto era de setenta horas semanais, aumentou

se o efetivo da Policia, sem alterar o da outra. Começou a denominar

se o Ministro do Interior de Ministro da Policia. 

4. AS CRISES E A SI'l'UAÇÃO A'l'UAL 

Não há dúvida de que se 6 abordado um espaço europeu nos do

m1nios da politica, da economia, da defesa, da ecologia, etc., haverá 

que abordar-se um espaço policial europeu. Pela débil exposição ante

rior pode-se deduzir, sem maiores complicações, que não existe um mo

delo uniforme, senão dois dominantes, e, dentro deles, cada pa1s tem 

feito "de sua capa uma saia", sea entrar nas causas que lhe deram mo

tivo. 

Mas o tema não se esgota aqui porque, afinal, a organização 

não ê de transcendência fundamental, nea está bem acomodada à idios

sincrasia do homem, que em definitivo ê o mais importante. 

As Forças de Segurança, depois de uma grande evolução no tem

po, ao chegarem ao século XIX, tiveram papel importante na cristaliza

ção do Estado nacional e na organização administrativa centralizada. 

Seu desenvolvimento em infra-estrutura, meios modernos (barcos, equi

pamentos, veiculo& terrestres, aviões, telecomunicações) e efetivos 

totalmente operacionais convertem-nas hoje em verdadeiras empresas na

cionais, cuja administração requer uma grande dose de sabedoria. Ade

mais, na sociedade atual, seu nivel de dedicação tem aumentado pro

gressivamente, devido ao incremento do terrorismo, do tur.ismo e do 

transito, assim coao o movimento de fina de semana da cidade ao campo, 

86 Revista A FORÇA POLICIAL São Paulo na 1 jan./mar. 1994 



que vão criando verdadeiras cidades satélites em torno das grandes 

capitais. 

Um fator de grande importância que gerou desconformidades nos 

Corpos de Gendarmeria ê o fato de que estas instituições evoluem mais 

rápido que seus componentes. 

De um desdobramento horizontal da instituição, onde se ocupa 

o terreno com base em unidades territoriais departamentais, onde os 

limites são quase estanques e a doutrina e estilo, muitas vezes p~rso

nalizadas, e onde existe uniformidade no sentido de que são polivalen

tes, porque são empregados para tudo, os processos técnicos começam a 

criar especialistas táticos (pilotos, marinheiros, operações espe

ciais) ou técnicos (informática, mecânica, etc.) que se agrupam em 

unidades especiais, tomando como jurisdição todo o territõrio nacio

nal. o Corpo segue sendo polivalente, mas aparece um escalonamento mi

litar dos meios e procedimentos de emprego mal conhecidos. Como a isso 

se une o fato dos efetivos não aumentarem, tem-se a sensação de que 

existe um vazio e um deslocamento no conjunto pela transformação de· 

unidades territoriais em unidades especiais (os efetivos e postos da 

Guarda Civil, Gendarmeria e Carabineiros apenas têm mudado desde o fim 

da II Guerra Mundial). 

o aumento da delinquência com a abolição da pena de morte e a 

relatividade do delito comum frente ao delito terrorista, geralmente 

manchado de sangue; a mobilidade e a sofisticação do delinquente, as

sim como as garantias individuais impostas pelas constituições ociden

tais, fazem que sejam a prova no ju1zo oral e o testemunho do policial 

que atende •in loco•, convicção do tribunal, os elementos-chave para 

levar o meliante à prisão. O esforço técnico aumenta consideravelmen

te, mas não na proporção dos efetivos, nem dos orçamentos governamen

tais, tradicionalmente não cumpridos ou atrasados, ante o esforço que 

deve realizar-se na Defesa com a guerra fria e as necessidades de re

construção européia, em primeiro plano, e social em segundo. 

o fato é que estes Corpos são dotados economicamente abaixo 

de suas necessidades e tanto mais nos paises economicamente mais fra

cos. 

Inclusive hoje, transcorridos quarenta e cinco anos desde o 
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final da II Guerra, em busca de superar anos de pendria econemica nos 

anos 40 e 50, os patses europeus realizaram um fulgurante desempenho 

nos anos 70, e que se freia coa a crise do petr6leo e uma contração da 

injeção de d6lares dos EUA at6 hoje, onde o processo de estabilização 

tea terminado com certas alegrias europ6ias, gerando greves ostensivas 

no Ocidente e um desconcerto na economia dos pa1ses do Leste. Neste 

processo de decadência-auge-estabilização, as grandes empresas multi

nacionais, os organismos internacionais e o n1vel de vida alto nas em

presas industriais vão erodindo a função pdblica, a apreciação de seus 

postos, com a fuga de cérebros para o setor civil, desde a Universida

de às Administrações PO.blicas. Inclusive a função militar, abundante 

de espiritualidade, não pode subtrair-se a essa erosão. 

Estas crises vão, inevitavelmente, afetar os corpos poli

ciais, porque seus membros são funcionários ou militares, e, portanto, 

o serviço direto do Estado. 

Todas estas considerações dificultam hoje o feito de cons

truir um espaço policial europeu, que marchará, nem mais, nem menos, 

ao ritmo que a Europa queira ser uma Europa Pol!tica. As pátrias têm 

hoje mais peso especifico que a Europa. Entretanto, nos EUA a legisla

ção dos Estados vige sobre a legislação geral. Estamos, portanto, co

mentando um fato distante que se vislumbra no horizonte, mas não cheio 

de conteüdo. 

Não obstante, do mesmo modo que outros aspectos da vida euro

péia, os pa!ses estarão em melhores condições de construir um espaço 

comum adequadamente coordenado; ao conseguir um certo n!vel de coope

ração, vão-se adequando às diferenças e peculiaridades organizacionais 

aos regramentos gerais de um modelo que se pode propugnar que seja: 

88 

- dual e não multilateral (evitar corpos desnecessários); 

- moldar o sistema vertical, mais pela função dp que pelo 

território, fazendo adequar o status militar com as fuª 

ções a desempenhar; 

- aproximar os critérios dos sistemas horizontal e verti

cal, tendendo A unificaçãô máxima; 

- simplificar, evitando a superposição de Corpos com as 

máximas competências sobre o mesmo território. Isto eco 
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nem 

das. 

plexa 

nomiza meios e evita agravos comparativos. É preferível 

escalonar um Corpo a criar dois; 

- equilibrar, evitando as tendências hegemônicas de um 

Corpo, com relação ao seu similar em função; 

- dar um tratamento especial à infra-estrutura das Gen

darmerias (3.600 postos tem a francesa e quase 3.000 a 

Guarda civil), as quais, por sua envergadura, deveriam 

coordenar-se com as outras pertencentes ao Estado a nl

vel nacional, para dar flexibilidade na acomodação das 

unidades locais de conflito; 

- exploração comum das informações, de forma ampla e ge

nerosa, sem reservas a nlvel de Grupo, Corpo ou Estado. 

Não existe uma doutrina de atribuição de funções policiais, 

de organização e emprego das mesmas, como as têm as Forças Arma-

Um aprofundamento teórico sobre uma realidade tão variada e com

como são os Corpos de Segurança dos pa!ses europeus ajudaria 

muito a esclarecer a possibilidade desse espaço policial europeu. Mas 

em cada rincão europeu existe uma cultura, uma personalidade e uma 

11ngua, que não facilita nada qualquer processo de unificação que se 

tente. 

ANGEL GARCIA-FRAILE GASCÕN 

Ten Cel Guarda Civil Espanhola 

Tradução: Antonio c. Meneses de Camargo 

Capitão 

- o -
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DECRETO LEGISLATIVO N9 27/92: 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS 
Aprova o texto da Convençlo America

na sobre Direitos Humanos (Pacto Slo 

José) celebrado em Slo José da Costa 

Rica, em 22 de novembro de 1969, por 

ocasilo da Conferência Especializada 

Interamericana sobre Direitos Buma-

nos. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lR t aprovado o texto da Convenção Americana sobre Di

reitos Humanos (Pacto São José) celebrado em São José da costa Rica, 

em 22 de novembro de 1969, por ocasião da conferência Especializada 

Interamericana sobre Direitos Humanos. 

São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão da presente Convenção 

bem como aqueles que se destinem a estabelecer-lhes ajustes complemen

tares. 

Art. JR Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Senado Federal, 26 de maio de 1992. 

Senador Mauro Benevides, Presidente. 

(*) Di6rio do Congresso Nacional (Seçlo II), 28 de maio de ~992, p. 
3968 a 3978 
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CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

PREÂMBULO 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, 

dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade 

pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essen

ciais do homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam 

do fato de ser ele nacional de determin~do Estado, mas sim do fato de 

ter como fundamento os atributos da pessoa humana, razão por que jus

tificam uma proteção internacional, de natureza convencional, coadju

vante ou complementar de que oferece o direito interno dos Estados 

americanos; 

Considerando que esses principias foram consagrados na Carta 

da Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos Di

reitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos do 

Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros instrumentos 

internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Di

reitos do Homem, só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, 

isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam 

a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos, e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Ex

traordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação à própria 

carta da organização de normas mais amplas sobre direitos econômicos, 
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sociais e educacionais e resolve~ que uma convenção interamericana so

bre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo 

dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

CAPÍTULO I 

Enumeração de Deveres 

Artigo lg Obrigação de respeitar os direitos 

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respei

tar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre 

e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, 

sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, reli

gião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacio

nal ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condi

ção social. 

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 

Artigo 2g Dever de adotar disposições de direito interno 

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no arti

go lg ainda não estiver garantido por disposições legislativas ou de 

outra natureza, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, de acordo 

com as suas normas constitucionais e com as disposições desta Conven

ção, as medidas legislativas ou de outra natureza que forem necessá

rias para tornar efetivos tais direitos e liberdades. 

92 Revista A FORÇA POLICIAL São Paulo ng 1 jan./mar. 1994 



CAPÍTULO II 

~ireitos Civis e Políticos 

Artigo 3a Direito ao reconhecimento da personalidade jurídica 

Toda pessoa tem direito ao reconh~~imento de sua personalida

de jur1dica. 

Artigo 4a Direito à vida 

l. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Es

se direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da 

concepção. Ninguém pode ser privado na vida arbitrariamente. 

2. Nos palses que não houverem abolido a pena de morte, esta 

s6 poderá ser imposta pelos delitos mais graves, em cumprimento de 

sentença final de tribunal competente e em conformidade com lei que 

estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito sido cometido. 

Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais não se aplique 

atualmente. 

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a 

hajam abolido. 

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por deli

tos pollticos, ne~ por delitos comuns conexos com delitos pollticos. 

5. t,ão se deve i~por a pena de morte a pessoa que, no momento 

da perpe~ração do àeli~o, for menor de dezoito anos, ou maior de se

tenta, ~e~ a~::=6-:a a =~!her em estado de gravidez. 

E. :o~a pessca condenada à morte tem direito a solicitar 

anistia, indult.o ou con;-J.tação da pena, os quais podem ser concedidos 

em todos os casos. Nãc se pode executar a pena de morte enquanto o pe

dido estiver pende~te Qe àecisão ante a autoridade competente. 

Artigos~ Direito à integridade pessoal 

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integri

dade tisica, ps1quica e moral. 

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas outra

tos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade 
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deve ser tratada com o respeito devido a dignidade inerente ao ser hu

mano. 
3. A pena não pode passar da pessoa de delinquente. 

4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo 

em circunstâncias excepcionais, e ser submetidos a tratamento adequado 

à sua condição de pessoas não condenadas. 

5. Os menores, quando puderem ser processados, devem ser se

parados dos adultos e conduzidos a tribunal especializado, com a maior 

rapidez poss1vel, para seu tratamento. 

6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade 

essencial a reforma e a readaptação dos condenados. 

Artigo 6Q Proibição da escravidão e da servidão 

1. Ninguém pode ser submetido a escravidão ou a servidão, e 

tanto estas como o tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são 

proibidos em todas as suas formas. 

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado 

ou obrigat6rio. Nos pa1ses em que se prescreve, para certos delitos, 

pena privativa da liberdade acompanhada de trabalhos forçados, esta 

disposição não pode ser interpretada no sentido de que pro1be o cum

primento da dita pena, imposta por juiz ou tribunal competente. O tra

balho forçado não deve afetar a dignidade nem a capacidade f1sica e 

intelectual do recluso. 

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatõrios para os 

efeitos deste artigo: 

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoa 

reclusa em cumprimento de sentença ou resolução formal expedida pela 

autoridade judiciária competente. Tais trabalhos ou serviços devem ser 

executados sob a vigilãncia e controle das autoridades pdblicas, e os 

indiv1duos que os executarem não devem ser postos à disposição de par

ticulares, companhias ou pessoas jur1dicas de car4ter privado.; 

b) o serviço militar e, nos pa1ses onde se admite a isenção 

por motivos de consciência, o serviço nacional que a lei estabelecer 

em lugar daquela; 

e) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que 
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ameace a existência ou o bem-estar da comunidade; e 

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações c!vi

cas normais. 

Artigo 7~ Direito à liberdade pessoal 

1. 1Jda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pes-

soais. 

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade f!sica, salvo 

pelas causas e nas condições previamente fixadas pelas constituições 

pol!ticas dos Estados-Partes ou pelas leis de acordo com elas promul

gadas. 

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento 

arbitrários. 

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões 

da sua detenção e notificada, sem demora, da acusação ou acusações 

formuladas contra ela. 

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demo

ra, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a 

exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um 

prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem preju!zo de que pros

siga o processo. sua liberdade pode ser condicionada a garantias que 

assegurem o seu comparecimento em ju!zo. 

6. Toda pessoa privada a liberdade tem direito a recorrer a 

um juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem demora, 

sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 

prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes, cujas leis 

prevêem 

berdade 

que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua li

tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente a fim 

de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não 

pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela 

pr6pria pessoa ou por outra pessoa. 

1. Ninguãm deve aer détido por dividas. Este principio não 

limita os mandados de autoridade judiciAria competente expedidos em 

virtude de inadimplemento de obrigação alimentar. 
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Artigo se Garantias judiciais 
1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas ga

rantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal compe

tente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, 

na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, tra

balhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 
2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma 

sua inocancia enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Durante o 

processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às seguintes 

garantias: 
a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tra

dutor ou intérprete, se não compreender ou não falar o idioma do ju1zo 

ou tribunal; 
b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação 

formulada; 

e) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a 

preparação de sua defesa; 
d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser 

assistido por um defensor de sua escolha e de comunicar-se, livremente 

e em particular, com seu defensor 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor 

proporcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação in

terna, se o acusado não se defender dele pr6prio nem nomear defensor 

dentro do prazo estabelecido pela lei; 

L) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no 

tribunal e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, de 

outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos; 

g) direito de nlo ser obrigado a depor contra si mesma, nem a 

declarar-se culpada; e 

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal su-

perior. 

3. A confiaalo do acusado a6 6 v&lida se feita sem coaçlo de 

nenhuma natureza. 
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4. o acusado absolvido por sentença passada ea julgado não 

poderã ser sublletido a novo processo pelos mesmo• fatos. 

5. O processo penal deve ser pdblico, salvo no que forneces

sãrio para preservar os interesses da justiça. 

Artigo ga Principio da legalidade e da retroatividade 

Ninguêm pode ser condenado por ações ou omissões que, no mo

mento 8lll que forem cometidas, não sejam delituosas, de acordo com o 

direito aplicãvel. Tampouco se pode impor pena mais grave que a apli

cãvel no momento da perpetração do delito. Se depois da perpetração do 

delito a lei dispuser a imposição de pena mais leve, o delinquente se

rã por isso beneficiado. 

Artigo 10 Direito a indenizaçao 

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no 

caso de haver sido condenada em sentença passada em julgado, por erro 

judiciãrio. 

Artigo 11 Proteçao da honra e da dignidade 

1. Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao re

conhecimento de sua dignidade. 

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrãrias ou abu

sivas em sua vida privada, na de sua familia, em seu domicilio ou em 

sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação. 

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais in

ger6ncias ou tais ofensas. 

Artigo 12 Liberdade de consci•ncia e de religiao 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de 

religião. · Esse direito implica a liberdade de conservar sua religião 

ou suas crenças, ou de 11Udar de !eligião ou de crenças, bem comq a li

berdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, indivi

dual ou coletivamente, tanto ea p11blico como em privado. 

2. NinguêJI pode ser objeto de medidas restritivas que possam 

limitar sua liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de 
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mudar de rei iqi;io ou de crenças. 

J. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias 

crenças está sujeita unicamente às limitações prescritas pela lei e 

que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a 

moral públicas ou os direitos ou liberdades das demais pessoas. 

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que 

seus filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja 

acorde com suas próprias convicções. 

Artigo 13 Liberdade de pensamento e de expressão 

1. Toda pessoa tem direito. à liberdade de pensamento e de ex

pressão. Esse direito compreende a liberdade de buscar, receber e di

fundir informações e idéias de toda natureza, sem consideração de 

fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou art1s

tica, ou por qualquer outro processo de sua escolha. 

2. o exerc1cio do direito previsto no inciso precedente não 

pode estar sujeito a censura prévia, mas a responsabilidades ulterio

res, que devem ser expressamente fixadas pela lei e ser necessárias 

para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação da~ demais pessoas; 

ou 

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da 

saúde ou da moral públicas. 

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou 

meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou particula

res de papel de imprensa, de frequências radio.elétricas ou de equipa

mentos e aparelhos usados usados na difusão de informação, nem por 

quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circula

ção de idéias e~opiniões. 

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura pré

via, com o objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para prote

ção moral da infância e da adolescência, sem preju1zo do disposto no 

inciso 2. 

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem 

como toda apologia ao õdio nacional, racial ou religioso que constitua 
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incitação à discriminação, à hostilidade, ao crime ou~ vlolOnci~. 

Artigo 14 Direito de retificação ou r~si,~sta 

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas 

emitiàas em seu prejuízo por meios de difusão legalmente regulamenta

dos e que se dirijam ao público em geral, tem direito a fazer, pelo 

mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas condições que 

estabeleça a lei. 

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirão das 

outras responsabilidades legais em que se houver incorrido. 

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda pu

blicação ou empresa jornalística, cinematográfica, de rádio ou televi

são, deve ter uma pessoa responsável que não seja protegida por imuni

dades nem goze de foro especial. 

Artigo 15 Direito de reunião 

É reconhecido o direito de reunião pacifica e sem armas. O 

exercício de tal direito só pode estar sujeito âs restrições previstas 

pela lei e que sejam necessárias, numa sociedade democrática, no inte

resse da segurança nacional, da segurança ou da ordem públicas, ou pa

ra proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e liberdades 

das demais pessoas. 

Artigo 16 Liberdade de associação 

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente 

com fins ideológicos, religiosos, pol1ticos, econômicos, trabalhistas, 

sociais, culturais, desportivos ou de qualquer outra natureza. 

2. O exercicio de tal direito só pode estar sujeito às res

trições previstas pela lei que sejam necessárias, numa sociedade demo

crática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem 

públicas, ou para proteger a saúde ou a moral p6blicas ou os direitos 

e liberdades das demais pessoas. 

3. o disposto neste artigo não impede a imposição de restri

ções legais, e mesmo a privaçao do exerc1cio do direitc de associação, 

aos membros das forças armadas e da policia. 
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Artigo 17 Proteçao da Lamllia 

1. A familia A o elemento natural e fundamental da sociedade 

e deve ser protegida pela sociedade e pelo Estado. 

2. t reconhecido o direito do homem e da mulher de contrairem 

casamento e de fundarem uma familia, se tiverem a idade e as condições 

para isso exigidas pelas leis internas, na medida em que não afetem 

estas o principio da não discriminação estabelecido nesta Convenção. 

3. o casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno 

consentimento dos contraentes. 

4. Os Estados-Partes devem tomar medfdas apropriadas no sen

tido de assegurar a igualdade de direitos e a adequada equivalência de 

responsabilidades dos c~njuges quanto ao casamento, durante o casamen

to e em caso de dissolução do mesmo. Em caso de dissolução, serão ado

tadas disposições que assegurem a proteção necessária aos filhos, com 

base unicamente no interesse e conveniência dos mesmos. 

s. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos 

nascidos fora do casamento como aos nascidos dentro do casamento. 

Artigo 18 Direito ao nome 

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais 

ou ao de um destes. A lei deve regular a forma de assegurar a todos 
esse direito, mediante nomes fict1cios, se for necessário. 

Artigo 19 Direitos da criança 

Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua 

condição de menor requer por parte da sua familia, da sociedade e do 
Estado. 

Artigo 20 Direito a nacionalidade 

1. Toda pessoa tem direito a uma nacio~alidade. 

2. Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo 

territ6rio houver nascido, se não tiver direito a outra. 

3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionali
dade nem do direito de mudã-la. 

100 Revista A FORÇA POLICIAL São Paulo na 1 jan./mar. 1994 



Artlgo 21 Dlrelto à proprJedade privada 

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei 

pode subordinar esse uso• gozo ao interesse social. 

2. Nenhuma pessoa pode aer privada de seus bens, salvo me

diante o pagamento de indenização justa, por motivo de util1aade p6-

blica ou de interesse social e nos casos e na forma estabelecidos pela 

lei. 

3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do 

homem devem ser reprimidas pela lei. 

Artlgo 22 Dlrelto de clrculaçlo e de resJdêncJa 

1. Toda pessoa que se ache legalmente no territ6rio de um Es

tado tem direito de circular nele e de nele residir em conformidade 

com as disposições legais. 

2. Toda pessoa tem o direito de sair livremente de qualquer 

pais, inclusive do pr6prio. 

3. o exerc1cio dos direitos acima mencionados não pode ser 

restringido senão em virtude de lei, na medida indispensável, numa so

ciedade democrática, para prevenir infrações penais ou para proteger a 

segurança nacional, a segurança ou a ordem p6blicas, a moral ou a sa6-

de p6blicas, ou os direitos e liberdades das demais pessoas. 
4. o exerc1cio dos direitos reconhecidos no inciso 1 pode 

também ser restringido pela lei, em zonas determinadas, por motivo de 

interesse püblico. 

5. Ninguém pode ser expulso do territ6rio do Estado do qual 

for nacional, nem ser privado do direito de nele entrar. 

6. o estrangeiro que se ache legalmente no territ6rio de um 

Estado Parte nesta Convenção s6 poderá dele ser expulso em cumprimento 

de decisão adotada de acordo com a lei. 

7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em 

territ6rio estrangeiro, em caso de perseguição por delitos pol1ticos 

ou comuns conexos com delitos pol1ticos e de acordo com a legislação 

de cada Estado e com os convênios internacionais. 

a. Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso ou entregue 
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a outro pais, seja ou não de origem, onde seu direito à vida ou à li

berdade pessoal esteja em risco de violação por causa da sua raça, na

cionalidade, religião, condição social ou de suas opiniões pol1ticas. 

9. t proibida a expulsão coletiva de estrangeiros. 

Artigo 23 Direitos políticos 

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e 

oportunidades: 
a) de participar na direção dos assuntos públicos, diretamen-

te ou por meio de representantes livremente eleitos; 

b) de votar e ser eleitos em eleições periódicas autênticas, 

realizadas por sufrágio universal e igual e por voto secreto que ga

ranta a livre expressão da vontade dos eleitores; e 

e) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às fun

ções públicas de seu pais. 

2. A lei pode regular o exerc1cio dos direitos e oportunida

des a que se refere o inciso anterior, exclusivamente por motivos de 

idade, nacionalidade, residência, idioma, instrução, capacidade civil 

ou mental, ou condenação, por juiz competente, em processo penal. 

Artigo 24 Igualdade perante a lei 

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, 

têm direito, sem discriminação, a igual proteção da lei. 

Artigo 25 Proteção judicial 

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a 

qualquer outro recurso efetivo, perante os ju1zes ou tribunais compe

tentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos fundamen

tais reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela pres@nte conven

ção, mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas que estejam 

atuando no exerc1cio de suas funções oficiais. 

2. Os Estados-Partes comprometem-se: 

a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sis

tema legal do Estado decida sobre os direitos de toda pessoa que ·'in

terpuser tal recurso; 
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b) a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e 

c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes, 

de toda decisão em que se tenha considerado procedente o recurso. 

CAPÍTULO III 

Direitos Econômicos, Sociais e culturais 

Artigo 26 Desenvolvimento progressivo 

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar providências, tanto 

no âmbito interno como mediante cooperação internacional, especialmen

te econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena 

efetividade dos direitos que decorrem das normas econômicas, sociais e 

sobre educação, ciência e cultura, constante da Carta de Organização 

dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na 

medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros 

meios apropriados. 

CAPÍTULO IV 

Suspensão de Garantias, Interpretação e Aplicação 

Artigo 27 suspensão de garantias 

1. Em caso de guerra, de perigo püblico, ou de outra emergên

cia que ameace a independência ou segurança do Estado-Parte, este po

derá adotar. disposições que, na medida e pelo tempo estritamente limi

tados às exigências da situação, suspendam as obrigações contraídas em 

virtude desta Convenção, desde que tais disposições sejam incompatí

veis com as demais obrigações que lhe impõe o Direito Internacional e 

não encerrem discriminação alguma fundada em motivos de raça, cor, se

xo, idioma, religião ou origem, social. 

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos di

reitos determinados nos seguintes artigos: 3 (Direito ao reconhecimen

to da personalidade jurídica), 4 (Direito à vida), 5 (Direito ã inte

gridade pessoal), 6 (Proibição da escravidão e servidão), 9 (Principio 
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da legalidade e da retroatividade), 12 (Liberdade de consciência e de 

religião), 17 (Proteção da familia), 18 (Direito ao nome), 19 (Direi

tos da criança), 20 (Direito à nacionalidade) e 23 (Direitos pol!ti

cos), nem das garantias indispensãveis para a proteção de tais direi

tos. 
3. Todo Estado-Parte que fizer uso do direito de suspensão 

devera informar imediatamente os outros Estados Partes na presente 

Convenção, por intermédio do Secretãrio-Geral da Organização dos Esta

dos Americanos, das disposições cuja aplicação haja suspendido, dos 

motivos determinantes da suspensão e da data em que haja dado por ter

minada tal suspensão. 

Art1go 28 Cláusula Federal 

1. Quando se tratar de um Estado-Parte constitu!do como Esta

do Federal, o governo nacional do aludido Estado Parte cumprirã todas 

as disposições da presente Convenção, relacionadas com as matérias so

bre as quais exerce competência legislativa e judicial. 

2. No tocante às disposições relativas às matérias que cor

respondem à competência das entidades componentes da federação, o go

verno nacional deve tomar imediatamente as medidas pertinentes, em 

conformidade com sua constituição e suas leis, a fim de que as autori

dades competentes das referidas entidades possam adotar as disposições 

cab!veis para o cumprimento desta Convenção. 

3. Quando dois ou mais Estados-Partes decidirem constituir 

entre eles uma federação ou outro tipo de associação, diligenciarão no 

sentido de que o pacto comunitário respectivo contenha as disposições 

necessárias para que continuem sendo efetivas no novo Estado assim or

ganizado da presente Convenção. 

Art1go 29 Normas de 1nterpretaç4o 

Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada no 

sentido de: 

a) permitir a qualquer dos Estados-Partes, grupo ou pessoa, 

suprimir o gozo e exerc!cio dos direitos e liberdades reconhecidos na 

Convenção ou limitã-los em maior medida do que a nela prevista; 
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b)limitar o gozo e exerc1cio de qualquer direito ou liberdade 

que possam ser reconhecidas de acordo com aa leis de qualquer dos Ea

tadoa Partes ou de acordo com outra convençlo em que aeja parte um dos 
referidos Estados; 

e) excluir outros dtreitos e garantias que alo inerentes ao 

ser humano ou que decorrem da forma democrática representativa de go-

verno; e 

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declara

çlo Americana dos Direitos e Deveres do Homem e outros atos interna

cionais da mesma natureza. 

Artigo 30 Alcance das restrições 

As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao 

gozo e exerc1cio dos direitos e liberdades nela reconhecidos, não po

dem ser aplicadas senão de acordo com leis que forem promulgadas por 

motivo de interesse geral e com o prop6sito para o qual houverem sido 

estabelecidas. 

Artigo 31 Reconhecimento de outros direitos 

Poderão ser inclu1dos no regime de proteção desta Convenção 

outros direitos e liberdades que forem reconhecidos de acordo com os 

processos estabelecidos nos artigos 69 e 70. 

CAPÍTULO V 

Deveres das Pessoas 

Artigo 32 Correlaçao entre deveres e direitos 

1. Toda pessoa tem deveres para com a familia, a comunidade e 

a humanidade. 

2. os direitos de cada pessoa são limitados pelos direítos 

dos demais, pela segurança de todos e pelas justas exiglncias do bem 

comum, numa sociedade d81lOCrAtica. 

Revista A FORÇA POLICIAL S&o Paulo na 1 jan./mar. 1994 105 



Artigo 33 

PARTE II 

MEIOS DA PROTEÇÃO 

CAPÍTULO VI 

Órgãos Competentes 

São competentes para conhecer dos assuntos relacionados com o 

cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados-Partes nesta Con

venção: 
a) a comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante 

denominada a Comissão; e 

b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante de-

nominada a Corte. 

CAPÍTULO VII 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

Artigo 34 

SEÇÃO 1 

Organizaçl.o 

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-â de 

sete membros, que deverão ser pessoas de alta autoridade moral e de 

reconhecido saber em matéria de direitos humanos. 

Artigo 35 

A Comissão representa todos os Membros da Organização dos Es

tados Americanos. 

Artigo 36 

1. os membros da Comissão serão eleitos a titulo pessoal, pe

la Assembléia Geral da Organização, de uma lista de candidatos propos

tos pelos governos dos Estados-Membros. 
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2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candi

datos, nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer outro Estado 

Membro da Organização dos Estados Americanos. Quando for proposta uma 

lista de três candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional de 

Estado diferente do proponente. 

Artigo 37 

1. Os membros da comissão serão eleitos por quatro anos e sõ 

poderão ser reeleitos uma vez, porém o mandato de três dos membros de

signados na primeira eleição expirará ao cabo de dois anos. Logo de

pois da referida eleição, serão determinados por sorteio, na Assem

bléia Geral, os nomes desses três membros. 

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um 

mesmo Estado. 

Artigo 38 

As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à expi

rctção normal do mandato, serão preenchidas pelo Conselho Permanente da 

Or9dnização, de acordo com o que dispuser o Estatuto da Comissão. 

Artigo 39 

A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação 

da Assembléia Geral e expedirá seu próprio regulamento. 

Artigo 40 

Os serviços de secretaria da Comissão devem ser desempenhados 

peia unidade funcional especializada que faz parte da Secretaria Geral 

da Organização e deve dispor dos recursos necessários para cumprir as 

~arefas que lhe forem confiadas pela Comissão. 

Artigo 41 

SEÇÃO 2 

Funções 

A Comissão tem a função principal de promover a observancia e 
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a defesa dos direitos humanos e, no exercício do seu mandato, tem as 

seguintes funções e atribuições: 

a} estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da 

América; 

b} formular recomendações aos governos dos Estados-Membros, 

quando o considerar conveniente, no sentido de que adotem medidas pro

gressivas em prol dos direitos constitucionais, bem como disposições 

apropriadas para promover o devido respeito a esses direitos; 

e} preparar os estudos ou relat6rios que considerar conve

nientes para o desempenho de suas funções; 

d) solicitar aos governos dos Estados-Membros que lhe propor

cionem informações sobre as medidas que adotarem em matéria de direi

tos humanos; 

e} atender às consultas que, por meio da Secretaria Geral da 

Organização dos Estados Americanos, lhe formularem os Estados-Mem

bros sobre questões relacionadas com os direitos humanos e, dentro de 

suas possibilidades, prestar-lhes o assessoramento que eles lhe soli

citarem; 

Í) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no 

exerc1cio de sua autoridade, de conformidade com o disposto nos arti

gos 44 a 51 desta Convenção; e 

g) apresentar um relatório anual à Assembléia Geral da orga

nização dos Estados Americanos. 

Artigo 42 

Os Estados-Partes devem remeter à Comissão cópia dos relató

rios e estudos que, em seus respectivos campos, submetem anualmente às 

Comissões Executivas do Conselho Interamericano Econômico e Social e 

do Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura, a fim de 

que aquela vele por que se promovam os direitos decorrentes das normas 

econõmicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da 

carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo 

de Buenos Aires. 
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Artigo 43 

os Batadoa-Part .. obri9aa-•• a proporcionar l Coaiaalo a• in

foraaç6es que esta lhes solicitar sobre a aa.neira pela qual o ••u ~i

reito interno assegura a aplicac;ão efetiva de quaiaquer diapoaiç6e• 

desta Convenção. 

Artigo 44 

sEÇ.lo l 

competência 

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não gQverna

mental legalmente reconhecida em um ou mais Estados-Membros da Organi

zação, pode apresentar à Comissão petições que contenham denõncias ou 

queixas de violação desta Convenção por um Estado-Parte. 

Artigo 45 

1. Todo Estado-Parte pode, no momento do dep6sito do seu ins

trumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em 

qualquer momento posterior, dec~arar que reconhece a competência da 

comissão para receber e examinar as comunicações em que um Estado-Pa~ 

te alegue haver outro Estado-Parte incorrido em violações dos direitos 

humanos estabelecidos nesta Convenção. 

2. As comunicações feitas em virtude deste artigo s6 podem 

ser admitidas e examinadas se forem apresentadas por um Estado-Parte 

que haja feito uma declaração pela qual reconheça a referida competên

cia da Comissão. A Comissão não admitirã nenhuma comunicação contra um 

Estado-Parte que não haja feito tal declaração. 

3. As declarações sobre reconhecimento de competência podem 

ser feitas para que esta vigore por tempo indefinido, por per1odo de

terminado ou para casos especlficoa. 

4. As declaraçOea serão depositadas na Secretaria-Geral. da 

organização dos Estados Aaericanos, a qual encaminhar& c6pia das mes

mas aos Estados-Membros da referida Organização. 
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Artigo 46 

1. Para que uma petição ou comunicação apresentada de acordo 

com os artigos 44 ou 45 seja admitida pela Comissão, será necessário: 

a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da ju

risdição interna, de acordo com os princ1pios de direito internacional 

geralmente reconhecidos; 

b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a par~ 

tir da data em que o presumido prejudicado em seus direitos tenha sido 

notificado da decisão definitiva; 

e) que a matéria da petição ou comunicação não esteja penden

te de outro processo de solução internacional; e 

d) que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a 

nacionalidade, a profissão, o domicilio e a assinatura da pessoa ou 

pessoas ou do representante legal da entidade que submeter a petiçao. 

2. As disposições das ~lineas a e b do inciso 1 deste artigo 

não se aplicarão quando: 

a) não existir, na legislação interna do Estado de que se 

tratar, o devido processo legal para a proteção do direito ou direi

tos que se alegue tenham sido violados; 

b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus 

direitos o acesso aos recursos da jurisdição interna, ou houver sido 

ele impedido de esgotá-los; e 

e) houver demora injustificada na decisão sobre os menciona

dos recursos. 

Artigo 47 

A Comissão declarará inadrniss1vel toda petição ou comunicação 

apresentada de acordo com os artigos 44 ou 45 quando: 

a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 

46; 

b) 1Ao expuser fatos que caracterizem violação dos direitos 

garantidos por esta Convenção; 

e) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for 

manifestamente infundada a petição ou comunicação ou for evidente sua 

total improcedência; ou 
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d) for substancialmente reprodução de petição ou comunicação 

anterior, já examinada pela Comissão ou por outro organismo interna

cional. 

Artigo 48 

SEÇÃO 4 

Processo 

1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual 

se alegue violação de qualquer dos direitos consagrados nesta Conven

ção, procederá da seguinte maneira: 

a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, 

solicitará informações ao Governo do Estado ao qual pertença a autori

dade apontada como responsável pela violação alegada e transcreverá as 

partes pertinentes da petição ou comunicação. As referidas informações 

devem ser enviadas dentro de um prazo razoável, fixado pela comissão 

ou considerar as circunstâncias de cada caso; 

b) recebidas as informações, ou transcorrido o prazo fixado 

sem que sejam elas recebidas, verificará se existem ou subsistem os 

motivos da petição ou comunicação. No caso de não existirem ou não 

subsistirem, mandará arquivar o expediente; 

e) poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improce

dência da petição ou comunicação, com base em informação ou prova su

pervenientes; 

d) se o expediente não houver sido arquivadb, e com o fim de 

comprovar os fatos, a Comissão procederá, com conhecimento das partes, 

a um exame do assunto exposto na petição ou comunica;ão. Se forneces

sário e conveniente, a Comissão procederá a uma investigação para cuja 

eficaz realização solicitará, e os Estados interessados lhe proporcio

narão, todas as facilidades necessárias; 

e) poderá pe~ir aos Estados interessados qualquer informação 

pertinente e receberá, se isso lhe for solicitado, as exposições ver

bais ou escritas que apresentarem os interessados; e 

f) pôr-se-á à disposição das partes interessadas, a fim de 
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chegar a uma solução amistosa do assunto, fundada no respeito aos di

reitos humanos reconhecidos nesta Convenção. 

2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada 

uma investigação, mediante prévio consentimento do Estado em cujo ter

ritório se alegue haver sido cometida a violação, tão-somente com a 

apresentação de uma petição ou comunicação que reúna todos os requisi

tos formais de admissibilidade. 

Artigo 49 

Se se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as 

disposições do inciso 1, f, do artigo 48, a comissão redigirá um rela

tório que será encaminhado ao peticionário e aos Estados-Partes nesta 

Convenção e, posteriormente, transmitido, para sua publicação, ao se

cretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. o referido rela

tório conterá uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada. Se 

qualquer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-á proporcionada a 

mais ampla informação possível. 

Artigo 50 

1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for 

fixado pelo Estatuto da Comissão, esta redigirá um relatório no qual 

exporá 

todo 

deles 

bém 

os fatos e suas conclusões. Se o relatório não representar, no 

ou em parte, o acordo unânime dos membros da Comissão, qualquer 

poderá agregar ao referido relatório seu voto em separado. Tam

agregarão ao relatório as exposições verbais ou escritas que se 

houverem sido feitas pelos interessados em virtude do inciso 1, e, do 

artigo 48. 

2. o relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos 

quais não será facultado publicá-lo. 

3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as 

proposições e recomendações que julgar adequadas. 

Artigo 51 

1. Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Esta

dos interessados do relatório da Comissão, o assunto não houver sido 
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solucionado ou submetido à decisão da corte pela Comissão ou pelo Es

tado interessado, aceitando sua competência, a Comissão poderá emitir, 

pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, sua opinião e conclu

sões sobre a questão submetida à sua consideração. 

2. A Comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um 

prazo dentro do qual o Estado deve tomar as medidas que lhe competirem 

~ra remediar a situação examinada. 

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidirá, pelo vo

to da maioria absoluta dos seus membros, se o Estado tomou ou não me

didas adequadas e se publica ou não seu relatório. 

Membros 

mai alta 

CAPÍTULO VIII 

Corte Interamericana de Direitos Humanos 

Artigo 52 

SEÇÃO 1 

Organização 

1. A Corte compor-se-á de sete ju1zes, nacionais dos Estados 

da Organização, eleitos a titulo pessoal dentre juristas da 

autoridade moral, de reconhecida competência em matéria de 

direito~ humanos, que reúnam as condições requeridas para o exerc1cio 

dr; mais elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do Estado do 

qual sejam nacionais, ou do Estado que os propuser como candidatos. 

2. Não deve haver dois ju1zes da mesma nacionalidade. 

Artigo 53 

1. Os ju1zes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pe

lo voto da maioria absoluta dos Estados-Partes na Convenção, na Assem

bléia Geral da Organização, de uma lista de candidatos propostos pelos 

mesmos Estados. 

2. Cada um dos Estados-Partes pode propor até três candida

tos, nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer outro Estado 

Membro da organização dos Estados Americanos. Quando se propuser uma 
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lista de três candidatos, pelo menos um deles devera ser nacional de 

Estado diferente do proponente. 

Artigo 54 

1. Os juízes da corte serão eleitos por um período de seis 

anos e s6 poderão ser reeleitos uma vez. o mandato de três dos juizes 

designados na primeira eleição expirara ao cabo de três anos. Imedia

tamente depois da referida eleição, determinar-se-ão por sorteio, na 

Assembléia Geral, os nomes desses três juízes. 

2. o juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja 

expirado, completara o período deste. 

3. Os juizes permanecerão em funções até o término dos seus 

mandatos. Entretanto, continuarão funcionando nos casos de que jã hou

veram tomado conhe~imentv P. que se encontrem em fase de sentença e, 

para tais efeitos, não serão substituidos pelos novos juizes eleitos. 

Artigo 55 

1. O juiz que for nacional de algum dos Estados-Partes no ca

so submetido à Corte, conservarão seu direito de conhecer do mesmo. 

2. Se um dos ju1zes chamados a conhecer do caso for de nacio

nalidade de um dos Estados-Partes, outro Estado-Parte no caso podera 

designar uma pessoa de sua escolha para fazer parte da Corte na quali

dade de juiz ad hoc. 

3. se, dentre os juizes chamados a conhecer do caso, nenhum 

for da nacionalidade dos Estados-Partes, cada Ulll destes podera desig

nar um juiz ad hoc. 

4. o juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no arti-

go 52. 

5. Se vario• Estados-Partes na Convenção tivereJI o aesmo in

teresse no caso, serio considerados como uma s6 parte, para os fins 

das disposições anteriores. Em caso de ddvida, a corte decidira. 

Artigo 56 

o quo.nut para as deliberações da Corte 6 constituido por cin

co juízes. 
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Artigo 57 

A Co•issão co•parecer, a. todos os casos perante a Corte. 

Artigo 58 

1. A Corte ter, sua sede no lugar que for deter.inado, na As

aembl6ia Geral da organização, pelos Estados-Partes na Convenção, •as 

poder, realizar reuniões no territ6rio de qualquer Estado-Membro da 

Organização dos Estados Alllericanos em que o considerar conveniente p~

la •aioria dos seus membros e mediante pr6via aquiescência do Estado 

respectivo. Os Estados-Partes na Convenção podem, na Assembl6ia Geral, 

por dois terços dos seus votos, mudar a sede da Corte. 

2. A Corte designarl seu Secret,rio. 

3. o Secretário residirá na sede da Corte e dever, assistir 

la reuniões que ela realizar fora da mesma. 

Artigo 59 

A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará 

sob a direção do Secretário da corte, de. acordo co• aa noraaa adminis

trativas da Secretaria Geral da organizJção aa tudo o que não for in

compat1vel com a independência da corte. Seua funcion&rios serão no

meados pelo Secretário Geral da Organização, .. tlDDflulta com o Secre
tário~da Corte. 

Artigo 60 

A Corte elaborará seu estatuto e suJ::meta-1o-a l aprovação da 
Asaembl6ia Geral e expedirá seu regimento. 

Artigo 61 

SEÇÃO 2 

Competência e Funções 

1. Somente os Estados-Partes e a Co•issao têm direito de aub

•eter caso l decisão da corte. 
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2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é neces

sãrio que sejam esgotados os processos previstos nos artigos 48 aso. 

Artigo 62 

1. Todo Estado-Parte pode, no momento do dep6sito do seu ins

trumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em 

qualquer momento posterior, declarar que reconhece como obrigat6ria, 

de pleno direito e sem convenção especial, a competência da Corte em 

todos os casos relativos à interpretação ou aplicação desta Convenção. 

2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob 

condição de reciprocidade, por prazo determinado ou para casos espec1-

ficos. Deverã ser apresentada ao Secretãrio Geral da Organização, que 

encaminharã c6pias da mesma aos outros Estados-Membros da Organização 

e ao Secretãrio da Corte. 

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso re

lativo à interpretação e aplicação das disposições desta Convenção que 

lhe seja submetido, desde que os Estados-Partes no caso tenham reco

nhecido ou reconheçam a referida competência, séja por declaracão es

pecial, como prevêem os incisos anteriores, seja por convenção espe

cial. 

Artigo 63 

1. Quando decidir que houve violação de um direito ou liber

dade protegidos nesta Convenção, a Corte determinarã que se assegure 

ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade violados. Determina

rã também, se isso for procedente, que sejam reparadas as consequên-

1:ias da m€dida ou situação que haja configurado a violação desses di

reitos, bem como o pagamento de indenização justa à parte lesada. 

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fi

zer necessãrio evitar danos irreparãveis às pessoas, a Corte, nos as

suntos de que estiver conhecendo, poderã tomar as medidas provis6rias 

que considerar pertinentes. Se se tratar de assuntos que ainda não es

tiverem submetidos ao seu conhecimento, poderã atuar a pedido da co
missão. 
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Artigo 64 

1. Os Estados-Membros da Organização poderão consultar a Cor

te sobre a interpretação desta Convenção ou de outros tratados concer

nentes à proteção dos direitos humanos nos Estados Americanos. Também 

poderão consultá-la, no que lhes compete, os 6rgãos enumerados no ca

pitulo X da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pe

lo Protocolo de Buenos Aires. 

2. A Corte, a pedido de um Estado-Membro da Organização, po

derá emitir pareceres sobre a compatibilidade entre qualquer de suas 

leis internas e os mencionados instrumentos internacionais. 

Artigo 65 

A Corte submeterá à consideração da Assembléia Geral da Orga

nização, em cada periodo ordinário de sessões, um relat6rio sobre suas 

atividades no ano anterior. De maneira especial, e com as recomenda

ções pertinentes, indicará os casos em que um Estado não tenha dado 

cumprimento a suas sentenças. 

Artigo 66 

SEÇÃO 3 

Processo 

1. A sentença da Corte deve ser fundamentada. 

2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião 

unânime dos juizes, qualquer deles terá direito a que se agregue à 

sentença o seu voto dissidente ou individual. 

Artigo 67 

A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de 

divergência sobre o sentido ou alcance da sentença, a Corte interpre

tá-la-A, a pedido de qualquer das partes, desde que o pedido seja 

apresentado dentro de noventa dias a partir da data da notificação da 

sentença. 
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Artigo 68 

1. os Estados-Partes na convenção comprometem-se a cumprir a 

decisão da Corte em todo caso em que forem partes. 
2. A parte da sentença que determinar indenização compensat6-

ria poderl ser executada no pa1s respectivo pelo processo interno vi

gente para a execução de sentenças contra o Estado. 

Artigo 69 

A sentença da corte deve ser notificada às partes no caso e 

transmitida aos Estados-Partes na Convenção. 

Artigo 70 

CAPÍTULO IX 

Disposições comuns 

1. os ju1zes da Corte e os membros da Comissão gozam, desde o 

momento de sua eleição e enquanto durar o seu mandato, das imunidades 

reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo Direito Internacional. Du

rante o exerc1cio dos seus cargos gozam, além disso, dos privilégios 

diplomlticos necesslrios para o desempenho de suas funções. 

2. Não se poderl exigir responsabilidade em tempo algum dos 

ju1zes da Corte, nem dos membros da Comissão, por votos e opiniões 

emitidos no exerc1cio de suas funções. 

Artigo 7l 

Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são in

compat1veis com outras atividades que possam afetar sua independência 

ou imparcialidade conforme o que for determinado nos respectivos esta-· 

tutos. 

Artigo 72 

Os ju1zes da Corte e os membros da Comissão perceberão hono

rlrios e despesas de viagem na forma e nas condições que determinarem 
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os •eus estatutos, levando em conta a importancia e independência de 

suas funções. Tais honor6rios e despesas de viagem serio fixados no 

orçamento-programa da Organização dos Estados Americanos, no qual de

vem ser inclu1das, além disso, as despesas da corte e da sua Secreta

ria. Para tais efeitos, a Corte elaborara o seu prõprio projeto de or

çamento e submeta-10-6 l aprovação da Assembléia Geral, por intermédio 

da Secretaria Geral. Esta Qltima não poderl nele introduzir modifica

ções. 

Artigo 73 

Somente por solicitação da Comissão ou da Corte, conforme o 

caso, cabe l Assembléia Geral da Organização resolver sobre as sanções 

aplicáveis aos membros da Comissão ou aos ju1zes da· Corte que incorre

rem nos casos previstos nos respectivos estatutos. Para expedir uma 

resolução, será necess6ria maioria de dois terços dos votos dos Esta

dos-Membros da Organização, no caso dos membros da Comissão; e, além 

disso, de dois terços dos votos dos Estados-Partes na Convenção, se se 

tratar dos ju1zes da Corte. 

PARTE III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E 'l'RANSITÔRIAS 

CAPÍTULO X 

Assinatura, Ratificaçao, Reserva, Emenda, Protocolo e Denõncia 

Artigo 74 

1. Esta Convenção fica aberta l assinatura e l ratificação ot 

adesão de todos os Estados-Membros da Organização dos Estados America-

nos. 

2. A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar

se-6 aediante dep6sito de um instrumento de ratificação ou de adesão 

na Secretaria Geral da organização dos Estados Americanos. Esta Con

venção entrarl ea vigor logo que onze Estados houverem depositado os 
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seus respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão. Com refe

rência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que a ela aderir ul

teriormente, a Convenção entrará em vigor na data do dep6sito do seu 

instrumento de ratificação ou de adesão. 

3. o Secretário Geral informará todos os Estados Membros da 

Organização sobre a entrada em vigor da Convenção. 

Artigo 75 

Esta Convenção s6 pode ser objeto de reservas em conformidade 

com as disposições da Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, 

assinada em 23 de maio de 1969. 

Artigo 76 

1. Qualquer Estado-Parte, diretamente, e a Comissão ou a cor

ce, por intermédio do Secretário Geral, podem submeter à Assembléia 

Geral, para o que julgarem conveniente, proposta de emenda a esta Con

venção. 

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratifica

rem as mesmas na data em que houver sido depositado o respectivo ins

trumento de ratificação.que corresponda ao nümero de dois terços dos 

Estado-Partes nessa Convenção. Quanto aos outros Estados-Partes, en

trarão em vigor na data em que depositarem eles os seus respectivos 

instrumentos de ratificação. 

Artigo 77 

1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31, qual

quer Estado-Parte e a Comissão podem submeter à consid~ração dos Esta

dos-Partes reunidos por ocasião da Assembléia Geral, projetos de pro

tocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir pro

gressivamente no regime de proteção da mesma outros direitos e liber

dades. 

2. Cada protocolo deve estabelecer as modalidades de sua en
• trada em vigor e será aplicado somente entre os Estados-Partes nomes-

mo. 
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Artigo 78 

1. Os Estados-Partes poderão denunciar esta Convenção depois 

de expirado um prazo de cinco anos, a partir da data da entrada em vi

gor da mesma e mediante aviso prévio .de um ano, notificando o Secretã

rio Geral da Organização, o qual deve informar as outras Partes. 

2. Tal denúncia não terão efeito de desligar o Estado-Parte 

interessado das obrigações contidas nesta Convenção, no que diz res

peito a qualquer ato que, podendo constituir violação dessas obriga

ções, houver sido cometido por ele anteriormente à data na qual a de

núncia produzir efeito. 

CAPÍTULO XI 

Disposições Transitórias 

SEÇÃO 1 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

Artigo 79 

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretãrio Geral pedirã 

por escrito a cada Estado-Membro da Organização que apresente, dentro 

de um prazo de noventa dias, seus candidatos a membro da Comissão In

teramericana de Direitos Humanos. o Secretãrio Geral prepararã uma 

lista por ordem alfabética dos candidatos apresentados e a encaminhará 

aos Estados-Membros da organização pelo menos trinta dias antes da As

sembléia Geral seguinte. 

Artigo 80 

A eleição dos membros da Comissão far-se-ã dentre os candida

tos que figurem na lista a que se refere o artigo 79, por votação se

creta da Assembléia Geral, e serão declarados eleitos os candidatos 

que obtiverem maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos 

representantes dos Estados-Membros. Se, para eleger todos os membros 

da Comissão, for necessãrio realizar vãrias votações, serão eliminados 

sucessivamente, na forma que for determinada pela Assembléia Geral, os 

candidatos que receberem menor número de votos. 
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SEÇÃO 2 

Corte Interamericana de Direitos Humanos 

Artigo 81 

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário Geral solici

tará por escrito a cada Estado-Parte que apresente, dentro de um prazo 

de noventa dias, seus candidatos a Juiz da Corte Interamericana de Di

reitos Humanos. o Secretário Geral preparará uma lista por ordem alfa

bética dos candidatos apresentados e a encaminhará aos Estados-Partes 

pelo menos trinta dias antes da Assembléia Geral seguinte. 

Artigo 82 

A eleição dos ju1zes da Corte far-se-á dentre os candidatos 

que figurem na lista a que se refere o artigo 81, por votação secreta 

dos Estados-Partes, na Assembléia Geral, e serão declarados eleitos os 

candidatos que obtiverem maior nümero de votos e a maioria absoluta 

dos votos dos representantes dos Estados-Partes. se, para eleger todos 

os ju1zes da Corte, for necessário realizar várias votações, serão 

eliminados sucessivamente, na forma que for determinada pelos Estados

Partes, os candidatos que receberem menor nümero de votos. 

DECLARAÇÕES E RESERVAS 

Declaração do Chile 

A Delegação do Chile apõe sua assinatura a esta convenção, 

sujeita à sua posterior aprovação parlamentar e ratificação, em con

formidade com as normas constitucionais vigentes. 

Declaraç4o do Equador 

A Delegação do Equador tem a honra de as~inar a convenção 

Americana sobre Direitos Humanos. Não crê necessário especificar re

serva alguma, deixando a salvo tão-somente a faculdade geral constante 

da mesma Convenção, que deixa aos governos a liberdade de ratificá-la. 
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Reserva do Uruguai 

o artigo 80, parágrafo 2R, da Constituição da Repüblica 

Oriental do Uruguai, estabelece que se suspende a cidadania "pela con

dição de legalmente processado em causa criminal de que possa resultar 

pena de penitenciária". Essa limitação ao exercício dos direitos reco

nhecidos no artigo 23 da Convenção não está prevista entre as circuns

tâncias que a tal respeito prevê o parágrafo 2R do referido artigo 23, 

motivo por que a Delegação do Uruguai formula a reserva pertinente. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, cujos 

plenos poderes foram encontrados em boa e devidas forma, assinam esta 

Convenção, que se denominará "Pacto de San José de Costa Rica", na ci

dade de San José, Costa Rica, em vinte e dois de novembro de mil nc,vwio, 

centos e sessenta e nove. 

- o -
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LEI N2 8.4_29/92: 

ENRIQUECIMENTO !LICITO NA 

ADMINISTRAÇÃO POBLICA 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis 

aos agentes pO.blicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício 

de mandato, cargo, emprego ou funçio 

na administraçio pO.blica direta, in

direta ou fundacional e dá outras 

providências. 

o Presidente da Repdblica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 1a Os atos de improbidade praticados por qualquer agen

te pdblico, servidor ou nlo, contra a administraçlo direta, indireta 

ou fundacional de qualquer dos Poderes da Unilo, dos Estados, do Dis

trito Federal, dos Municípios, de Territ6rio, de empresa incorporada 

ao patrimõnio pdblico ou de entidade para cuja criação ou custeio o 

erário haja ocorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do 

patrimõnio ou da receita anual, serio p~idos na forma desta Lei. 

Parágrafo dnico - Estio tambêa sujeitos As penalidades desta 

Lei os atos de improbidade p~aticados contra o patrimõnio de entidade 

que receba subvençlo, beneficio ou incentivo, fiscal ou cradit1cio, de 

6rglo pdblico bela como daquelas para cuja criaçlo ou custeio o erário 
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haja concorrido ou concorra com menos de cinquenta por cento do pa

trimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção pa

trimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres pú

blicos. 

Art. 2g Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, 

todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 

por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 

de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas enti

dades mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3g As disposições desta Lei são aplicáveis, no que cou

ber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 

para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer 

forma direta ou indireta. 

Art. 4g Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia 

são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de lega

lidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos 

que lhe são afetos. 

Art. 5g Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o inte

gral ressarcimento do dano. 

Art. 6g No caso do enriquecimento ilícito, perderá o agente 

público ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio. 

Art. 7g Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimô

nio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá à autoridade ad

ministrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Pll

blico, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único - A indisponibilidade a que se refere o 

"caput" deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral 
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ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 

enriquecimento il1cito. 

Art. sa O sucessor daquele que causar lesão ao patrimõnio 

pQblico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às rominações desta 

Lei até o limite do valor da herança. 

CAPÍTULO II 

IX)S ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

Dos atos de improbidade administrativa 

que importam enriquecimento i11cito 

Art. 99 Constitui ato de improbidade administrativa impor

tando enriquecimento il1cito auferir qualquer tipo de vantagem patri

monial indevida em razão do exerc1cio de cargo, mandato, função, em

prego ou atividade nas entidades mencionadas no artigo 19 desta Lei, e 

notadamente: 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 

im6vel, ou qualquer outra vantagem econõmica, direta ou indireta, a 

titulo de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem te

nha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 

por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente pQblico; 

II perceber vantagem econõmica, direta ou indireta, para 

facilitar a aquisição, permuta~ locação de bem móvel, ou a contrata

ção de serviços pelas entidades referidas no artigo 19 por preço supe

rior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econõmica, direta ou indireta, para 

facilitar a alienação, permuta ou locação de bem pQblico ou o forneci

mento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mer

cado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, ve1culos, mã

quinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade 
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ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no artigo 

1a desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregad9s 

ou terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econOmica de qualquer natureza, direta 

ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 

de lenocinio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer 

outra atividade il1cita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econOmica de qualquer natureza, direta 

ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em 

obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, 

medida, qualidade ou caracteristica de mercadorias ou bens fornecidos 

a qualquer das entidades mencionadas no artigo 1a desta Lei; 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercicio de man

dato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo 

valor seja desproporcional à evolução do patrimOnio ou à renda do 

agente público; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con

sultoria ou assessoramento para pessoa fisica ou jur1dica que tenha 

interesse suscetivel de ser atingido ou amparado por ação ou omissão 

decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação 

ou aplicação de verba pública de qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 

ou indiretamente, para omitir ato de oficio, providência ou declaração 

a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das enti

dades mencionadas no artigo lR desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ouva

lores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 

artigo lR desta Lei. 
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SEÇÃO II 

Dos atos de improbidade administrativa 

que causam prejuízo ao erArio 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 

enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dila

pidação dos bens ou haveres das entidades referidas no artigo lg desta 

Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpo

ração ao patrimônio particular, de pessoa tisica ou juridica, de bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das enti

dades mencionadas no artigo lg desta Lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa tisica ou juridica 

privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no artigo lg desta Lei, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es

pécie; 

III - doar à pessoa tisica ou juridica bem como ao ente des

personalizado, ainda que de fins educativos ou assistenciais, bens, 

rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades men

cionadas no artigo lg desta Lei, sem observância das formalidades le

gais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 

bell integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas no 

artigo lg desta Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 

por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 

bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 

legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidõnea; 

VII - conceder beneficio administrativo ou fiscal sem a ob

servância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espé

cie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitat6rio ou 
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dispensA-lo indevidamente; 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesa não autori-

zadas em lei ou regulamento; 
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 

bem como no que diz respeito à conservação do patrimõnio pQblico; 

XI - liberar verba pQblica sem a estrita observância das nor

mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação ir

regular; 
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 

enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilizem, em obra ou serviço particu

lar, ve1culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza 

de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas 

no artigo 1g desta Lei, bem como o trabalho de servidor pQblico, em

pregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

SEÇÃO III 

Dos atos de improbidade administrativa que 

atentam contra os princípios da administração póblica 

Art. 11. constitui ato de improbidade administrativa que 

atenta contra os princ1pios da administração pQblica qualquer ação ou 

omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalida

de e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento 

ou diverso daquele previsto, na regra de competência; 

II retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 

oficio; 

III - revelar fato ou circunst4nciá de que tem ciência em ra-

zão das atribuições e que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso pQblico; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-

lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 
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terceiro, 

11tica 

antes da respectiv~ divulgação oficial, teor de medida po-

ou econõmica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e admi

nistrativas, previstas na legislação especifica, está o responsável 

pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 

I na hip6tese do artigo 9D, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimõnio, ressarcimento integral do dano, 

quando houver, perda da função püblica, suspersão dos direitos pollti

cos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Püblico ou 

receber benef1cios ou incentivos fiscais ou creditlcios, direta ou in

coretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurldica da qual seja 

so~Lo majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do artigo 10, ressarcimento integral do da

perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimõnio, 

concorrer esta circunstancia, perda da função püblica, suspensão 

dos direitos pollticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 

de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber beneflcios ou incentivos fiscais ou creditlcios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurldica 

da qual.seja s6cio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hip6tese do artigo 11, ressarcimento integral do da

no, se houver, perda da função püblica, suspensão dos direitos pollti

cos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o 

valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar 

com o Poder Püblico ou receber benefícios ou incentivos fisc•is ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes

soa jurídica da qual seja s6cio majoritlrio, pelo prazo de três anos. 

Parlgrafo ünico - Na fixação das penas previstas nesta Lei o 
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juiz levar& em conta a extensão do dano causado, assim como o provei

to pat~imonial obtido pelo agente. 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇJ.o DE BENS 

Art. 13. A posse e o exerc1cio de agente público ficam con

dicionados a apresentação de declaração dos bens e valores que compõem 

o seu patrimõnio privado, a fim de ser arquivada no serviço de Pessoal 

competente. 

Paragrafo lR - A declaração compreendera im6veis, m6veis, se

moventes, dinheiro, t1tulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e 

valores patrimoniais, localizados no Pais ou no exterior, e, quando 

for o caso, abrangera os bens e valores patrimoniais do cõnjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependên

cia econõmica do declarante, exclu1dos apenas os objetos e utens1lios 

de uso doméstico. 

Paragrafo 2R - A declaração de bens sera anualmente atualiza

da e na data em que o agente público deixar o exerc1cio do mandato, 
cargo, emprego ou função. 

Parágrafo 3R - Será punido com a pena de demissão, a bem do 

serviço público, sem preju1zo de outras sanções cab1veis, o agente pú

blico que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 

determinado, ou que a prestar falsa. 

Parágrafo 4g - o declarante, a seu critério, podera entregar 

cõpia· da declaração anual dos bens apresentada a Delegacia da Receita 

Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e pro

ventos de qualquer nat~reza, com as necessárias atualizações, para su

prir a exigência contida no "caput" e no parágrafo 2R deste artigo. 
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CAPITULO V 

DO PROCBDIIIBN'J.'O AD'IIINIS'l'RA'l'IVO B DO 

PROCBSSO JUDICIAL 

Art. 14. Qualquer pessoa poder& representar à autoridade ad

ministrativa competente para que seja instaurada investigação destina

da a prãtica de ato de improbidade. 

Parãgrafo 1a - A representação, que serã escrita ou reduzida 

a termo e assinada, conter& a qualificação do representante, as infor

mações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que te

nha conhecimento. 

Parãgrafo 2a - A autoridade administrativa rejeitar& a· repre

sentação, em desfecho fundamentado, se esta não contiver as formalida

des estabelecidas no parãgrafo 1a deste artigo. A rejeição não impede 

a representação ao Ministério PO.blico, nos termos do artigo 22 desta 

Lei. 

Parãgrafo Ja - Atendidos os requisitos da representação, a 

autoridade determinar& a imediata apuração dos fatos que, em se tra

tando de servidores federais, serã processada na forma prevista nos 

artigos 148 a 182 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se 

tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamen

tos disciplinares. 

Art. 15. A comissão processante darã conhecimento ao Minis

t6rio Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de 

procedimento administrativo para apurar a prãtica de ato de improbida

de. 

Parãgrafo único - o Ministério Público ou Tribunal ou Conse

lho de Contas poder&, a requerimento, designar representante para 

acompanhar o procedimento administrativo. 

Art. 16. Havendo fundados indlcios de responsabilidade, a 

comissão representar& ao Ministério Pü.tlico ou à Procuradoria do 6rgão 

para que requeira ao julzo competente a decretação do sequestro 

dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
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causado dano ao patrimõnio público. 

Parágrafo lg - o pedido de sequestro será processado de acor

do com o disposto nos artigos 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

Parágrafo 2g - Quando for o caso, o pedido incluirá a inves

tigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 

financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e 

dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário será 

proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jur1dica interessada, 

dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 

Parágrafo lg - t vedada a transação, acordo ou conciliação 

nas ações de que trata o "caput". 

Parágrafo 2g - A Fazenda Pública, quando for o caso, promove

rá as ações necessárias à complementação do ressarcimento do patrimõ

nio público. 

Parágrafo 3g - No caso de a ação principal ter sido proposta 

pelo Ministério Público, a pessoa jur1dica interessada integrará a li

de na qualidade de litisconsorte, devendo suprir as omissões e falhas 

da inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha. 

Parágrafo 4g - o Ministério Público, se não intervier no pro

cesso como parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pe

na de nulidade. 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de re

paração de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente de

terminará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, em fa

vor da pessoa jur1dica prejudicada pelo il1cito. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbi

dade contra agente público ou terceiro beneficiário quando o autor da 

denúncia o sabe inocente. 
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Pena: detenção de seis a dez meses de multa. 

Parágrafo ünico - Além da sanção penal, o denunciante está 

sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 

imagem que houver provocado. 

Art. 20. A perda da função püblica e a suspensão dos direi

tos políticos efetivam com o transito em julgado da sentença condena

tória. 

Parágrafo único - A autoridade judicial ou administrativa 

competente poderá determinar o afastamento do agente público do exer

cício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando 

a medida se fizer necessária à instrução processual. 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei inde-

pende: 

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo 6rgão de con

trole interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas. 

Art. 22. Para apurar qualquer ilicito previsto nesta Lei, o 

Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade adminis

trativa ou mediante representação formulada de acordo com o disposto 

no artigo 14, poderá requisitar a instauração_ de inquérito policial ou 

procedimento administrativo. 

Art. 23. 

CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

As ações destinadas a levar a efeito as sanções 

previstas nesta Lei podem ser propostas: 

I - até cinco anos ap6s o término do exercício de mandato, de 

cargo em comissão ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específi

ca para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço 
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público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as Leis ns. 3.164, de 1 de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições em con

trário. 

FERNANDO COLLOR - Presidente da República 

CfLIO BORJA 

- o -
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ACORDÃO - APELAÇÃO CRIMINAL Nl124.767-3/5 

DE AMERICANA GUARDA MUNICIPAL 

GUARDAS IIUNICIPAIS - Incompetancia 
para atos de policia; condução por 

guardas municipais para autuação em 

flagrante; auto de prisão em fla

grante irregular; recurso provido 
para absolver os rlus; recomendação 

de correição para não permitir que a 

guarda municipal exerça funções da 

Policia. 

Apelação criminal n. 124.767-3/5 de 

Americana. 

Apelante: Duilio Gobbi e Aparecida 

de Jesus dos Santos. 

Apelada: Justiça Põ.blica. 

ACÔRDk> 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CRIMI

NAL n. 124.767-3/5, da Comarca de AMERICANA, em que são apelantes DUI

LIO JOSI GOBBI e APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS e apelada a JUSTIÇA PÚ

BLICA: 

ACORDAM, em Quinta ca.ara criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, por votação unlnime, dar provimento ao apelo 

para absolver os r6us, com recomendação. 
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1 . 

Du1lio José Gobbi e Aparecida de Jesus dos Santos, havidos 

como incursos no artigo 214 do Código Penal, foram apenados, o primei

ro com três anos e seis meses de reclusão, e a segunda com três anos 

de reclusão. 

A imputação é de haverem os réus constrangido os menores 

inimputãveis Wagner Rogério da Silva e Ednilson Borges dos Santos, com 

nove e dez anos de idade, respectivamente, à prãtica de atos libidino

sos diversos da conjunção carnal, sendo que os réus, após perseguição 

encetada por guardas municipais de Americana, vieram a ser presos e 

autuados em flagrante pela autoridade policial do munic1pio. 

Inconformados com as condenações, os réus apelaram, negando 

as imputações e buscando absolvição. 

Processados regularmente os apelos, a ·douta Procuradoria Ge

ral de Justiça manifestou-se pelo improvimento dos mesmos. 

É o relatório. 

Do exame atento de toda a prova colhida, tanto no inquérito 

policial como em ju1zo, constata-se que pesam contra os réus tão-so

mente as palavras dos menores, insuficientes para justificar decisão 

condenatória. 

Os réus foram presos, após perseguição, por integrantes da 

Guarda Municipal de Americana. Diligências foram realizadas pelos in

tegrantes daquela corporação, diligências es: ~s para as quais não ti

nham a menor competência. 

Urge que se proceda, desde logo, ao exame dos limites das 

atribuições das chamadas "Guardas Municipais", cuja criação está auto

rizada pelo art. 144, parãgrafo 9g da Constituição Federal. 

t do ensinamento do eminente magistrado e administrativista 

Ãlvaro Lazzarini, que .. devem ser coibidas incursões de órgãos poli

ciais em atividades próprias de outros 6rgãos, ou seja, que extrapolem 

as missões que o constituinte de 1988 lhes reservou, com o que se evi

tarão desnecessãrios confrontos, quando não, superposição de esforços 

e desperd1cio de meios. E, nesse passo, não poderão ser esquecidas as 

guardas municipais, pois, na previsão constitucional do art. 144, pa

rágrafo sg, elas são destinadas à proteção dos respectivos municípios, 

seus serviços e instalações, E NÃO À PROTEÇÃO DE PESSOAS COMO POSSA SE 
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PRETENDER". Ainda em relação às guardas municipais, invoca-se a afir

mativa do brilhante administrativista TOSHIO MUKAI: "os municipiQs, 

ainda, de acordo com outras disposições esparsas da Constituição, po

derão constituir Guardas Municipais destinadas à proteção.de seus 

bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei" (art. 144, pa

rAgrafo SR). Portanto, o MUNICÍPIO HÃO PODE TER GUARDA QUE SUBSTITUA 

AS ATRIBUIÇÕES DA POLÍCIA MILITAR, QUE SÕ PODE SER CONSTITUÍDA PELOS 

ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS (Art 144, parAgrafo 6Q), in 

"Da Segurança Püblica" na Constituição Federal de 1988. 

Os autos dão conta de um clima de animosidade existente entre 

a policia legitima e autêntica, qual seja a Policia Militar do Estado 

de São Paulo, e integrantes da Guarda Municipal de Americana. 

Diga-se, desde logo, com todas as letras, que guarda munici

pal não constitui segmento de segurança pública, não sendo licita 

qualquer ação buscando a repressão à criminalidade. Esta, repete-se, 

pertence às policias, e guarda municipal não é policia. 

Verifica-se, no caso presente, que integrantes da Guarda Mu

nicipal de Americana, apõs efetuarem a prisão dos réus, praticaram uma 

série de atos para os quais não tinham a minima competência, assim 

realizando apreensão de objetos, veri~icando documentos e procedendo à 

tirada de fotografias. Tais atos são privativos da policia judiciária, 

e não de guarda municipal, a qual não tem poderes sequer para exigir 

documentos de um cidadão. Hão podem, tampouco, submeter qualquer pes

soa a uma busca pessoal. sua ação estA circunscrita à guarda de bens 

municipais, e não à segurança pública. 

Bem por isso "os constituintes recusaram várias propostas no 

sentido de instituir alguma forma de policia municipal. Com isso, os 

municipios não ficaram com nenhuma especifica responsabilidade pela 

segurança pública, salvo para assegurar a incolumidade do patrimõnio 

municipal que envolve bens de uso comum do povo, bens de uso especial 

e bens patrimoniais", como ensina, em seu curso de Direito Constitu

cional Positivo, José Afonso da Silva. 

Tanto é certo que determinados guardas municipais, a pretexto 

de que "a policia estadual, a quem compete, primariamente, a manuten

ção da ordem pdblica, não vem se desincumbindo a contento de suas 
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funções, haja vista o crescente aumento de crimes e a banalização de 

delitos graves como os sequestros, estupros e latrocínios", pretendem 

fazer-lhe as vezes, tomando-lhe as funções. Tudo isso está escrito, 

com todas as letras, em um infeliz documento batizado com o nome de 

"Carta de Americana", datada de 30 de agosto de 1991. 

A par da inverdade que o documento encerra, notadamente quan

do acusa o Estado de "famêlico na arrecadação de tributos escorchan

tes", expressões essas que de forma alguma podiam partir de simples 

servidores püblicos, o que se verifica 6 que a policia paulista, tanto 

a civil como a militar, vem dando os melhores de seus esforços no com

bate l criminalidade. Admitir-se ou tolerar-se diatribes como aquelae 

contidas no mencionado documento constitui um positivo atestado de in

justiça e de desatenção aos preceitos disciplinares que regulamentam o 

procedimento do servidor püblico. 

Na espécie dos autos, constata-se que os réus teriam sido 

surpreendidos em companhia de dois menores. Diz a denüncia que o menor 

Wagner teria sido submetido a coito anal, ao passo que o menor Ednil

son teria sido compelido a práticas libidinosas com a rê. 

Ocorre, entretanto, que os laudos médicos de corpo de delito 

apresentaram resultado negativo. 

Constata-se, por outro lado, que os réus foram autuados em 

flagrante de maneira totalmente irregular, porquanto não havia sequer 

representação autorizando as providências policiais tomadas. E, se não 

havia representação, resultou clara a arbitrariedade cometida. Trata

se de ação penal püblica condicionada l representação. Estas, 6 certo, 

vieram posteriormente para os autos. Mas atê a chegada das mesmas, nem 

a autoridade policial nem o Ministério P1lblico poderiam ter tomado 

qualquer providência. 

Por outro lado, além dos laudos negativos, verifica-se que a 

prova ficou circunscrita l palavra dos menores, que não pode ser rece

bida sem maiores reservas. Saliente-se que a rê Aparecida 6 mulher do 

co-rlu Du1lio. Du1lío trouxe para os autos uma série de documentos 

provando sua conduta exemplar, inclusive em contatos com alunos de 

escolas onde trabalhou. Seu procedimento vem atestado, por outro lado, 

por ilustres autoridades policiais. Não 6 crível fosse tolerar a cena 
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descrita na denúncia, envolvendo sua mulher em atos libidinosos com 

um menor inimputável. 

A prova colhida não convence. Simples fotografias de objetos 

apreendidos nada provam. 

Nessa conformidade, dão provimento às apelações para o fim de 

absolver os réus, recomendando-se ao Magistrado de 1. grau que exerça 

de forma rigorosa seu poder correcional, não permitindo que institui

ção alheia à segurança pública exerça as funções desta, que são priva

tivas das Policias. 

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CELSO 

LIMONGI e POÇAS LEITÃO, com votos vencedores. 

140 

São Paulo, 03 de março de 1994 

- o -

CUNHA BUENO 

Presidente e Relator 
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ACORDÃO - APELAÇÃO CRIMINAL N2 96.007-3/0 

DE ARARAS GUARDA MUNICIPAL 

GUARDA HUNICIPAL - incompetência pa

ra dar busca pessoal; abuso dos 

guardas leva à rejeição dos seus in

formes. 

Apelação Criminal na ~6.007-3/0 de 

Araras. 

Apelante: Justiça Põblica. 

Apelado: Nilson de Paulo Aradjo. 

ACÔRD.ÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CRIMI

NAL n. 96.007-3/0, da Comarca de ARARAS, em que ê apelante a JUSTIÇA 

PÕBLICA e apelado NILSON DE PAULO ARAÕJO: 

ACORDAM, em Segunda C&Jnara Criminal do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, por votação unanime, negar provimento ao apelo. 
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1. N1lson de Paula Araüjo viu-se processado perante o ju1zo da 

Comarca de Araras por ~iolar o art. 16, da Lei 6.398/76, e isto por

que, no dia 27 de março de 1989, por volta das 15,45 horas, na rua 

Piracicaba n. 73, naquela cidade, supreendido quando tinha em seu po

der maconha, substância entorpecente e destinada a seu uso. 

o processo tramitou regularmente e a sentença (fls.56/580 

julgou improcedente a denüncia. 

Irresignado recorre o representante do Ministério Püblico ar

guindo, preliminarmente, nulidade da sentença pela ausência de funda

mentação e no mérito asseverando que o recorrido se confessou usuário 

da maconha e as testemunhas uniformes em apontá-lo como tendo a erva 

em seu poder. 

Apelo em ordem e nesta instância a douta Procuradoria Geral 

da Justiça manifestou-se pelo provimento. 

2. Muito embora comprovada a materialidade do il1cito, a autoria 

do fato restou insegura. 

Exato que as testemunhas Édson Luiz Balgé e Odécio Rubini 

(fls.47/48) salientaram que viram quando o acusado jogou uma caixa de 

fósforos embaixo da mesa de bilhar, caixa na qual estava escondida a 

maconha. 

Mas é de se levar em conta que os depoentes, à evidência, co

meteram manifesto abuso quando teriam dado uma busca nos integrantes 

do grupo onde estava o acusado. 

Guarda Municipal é guarda de patrimônio público municipal e 

não está investido de funções de natureza policial. Não lhe cabe, ar

vorando-se em agente policial, dar busca pessoal em quem quer que seja 

e sem razão plausível. 

O manifesto abuso dos guardas leva a que se rejeitem os seus 

informes. 

Além do mais, pessoa estranha aos quadros da Guarda Municipal 

não viu nenhuma apreensão de caixa de fósforos e Odécio Rubini prestou 

depoimento eivado de contradições. 

A sentença bem analisou a prova e mer~~e prevalecer por seus 

fundamentos. 
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HINO NACIONAL BRASILEIRO 
Letra de Joaquim Osório Duq ... Estrada 

Música de Francilco Manuel da Slva 

Ouviram do lpiranga as margens plácidas 
De um povo heróico o brado retumbante, 
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos, 
Brilhou no céu da Pátria nesse instante. 

Se o penhor dessa igualdade 
Conseguimos conquistar com braço forte, 

Em teu seio, ó Liberdade, 
Desafia o nosso peito a própria morte! 

ô Pátria amada, 
Idolatrada, 
Salve! Salve! 

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido 
De amor e de esperança a terra desce, 
Se em teu formoso céu, risonho e límpido, 
A imagem do Cruzeiro resplandece. 

Gigante pela própria natureza, 
És belo, és forte, impávido colosso, 
E o teu futuro espelha essa grandeza. 

Terra adorada, 
Entre outras mil, 
És tu, Brasil, 
ô Pátria amada 1 

Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, 

Brasil! 

li 

Deitado eternamente em berço esplêndido, 
Ao som do mar e à luz do céu profundo, 
Fulguras, ó Brasil, florão da América, 
Iluminado ao sol do Novo Mundo! 

Do que a terra mais garrida 
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores 

"Nossos bosques têm mais vida", 
"Nossa vida" no teu seio "mais amores". 

ô Pátria amada, 
Idolatrada, 
Salve! Salve! 

Brasil, de amor eterno seja símbolo 
O lábaro que ostentas estrelado, 
E diga o verde-louro desta flêmula 
.- Paz no futuro e glória no passado. 

Mas, se ergues da Justiça a clava forte, 
Verás que um filho teu não foge à luta, 
Nem teme, quem te adora, a própria morte. 

Terra adorada, 
Entre outras mil, 
És tu Brasil, 
ô Pátria amada! 

Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, 

Brasil! 

GOVERNO DE SÃO PAULO 
CONSTRUINOO UM FUTURO MELHOR 
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